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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024, procedeu-se a abertura do processo administradvo n"
0105042024, que tem por objeto a futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de
concreto na zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA, com este fim para constar, eu
Listernandes de Souza Monteiro lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Esperantinópoiis/MA, em 05 de abril de 2024.

Â
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Listernandes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo.

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000
CNPJ: 06.376.669/0001-69
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0105042024

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.

2. Objeto:

2.1. Descrição: futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na zona
urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Listernandes de Souza Monteiro,
responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0105042024, que adiante
se vê, do que para constar, lavrei o presente termo.

Esperantinópolis - MA, em 05 de abril de 2024.

i
^

Lisf^andes de Souza Monteiro
Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000
CNPJ: 06.376.669/0001-69
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\R \ \i I \0. no uso üc suas airibuivto legais, que lhe conlerc a I.ci Compicmeniar iV

U 20p Jeste Município.
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- Nomear I.IS I KKNANDKS 1)1:: SOUZA MOM tlUO. para o.xcrccr● \iUgo 1

● > wuiúo om comissüo de Direior de Div isílo de Dt)cumentavào e Proiocolo Geral, lotado

Secreianu Municipal de ,\clminislraçüo, desta Prefeitura Municipal de

l speranlii',opoli.vM.\.
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● !-sUj jiortaria entrará em \igor nu data de sua publicação. re\ogando-se\iiieo 2
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ANO VII^KSPKRANnNOPOLIS, ÜIAIUO OFICIAL MUMCiVaL, SEGUNDA - FEIRA, 04 ÚL

(i \l)i\l ( K

i Si*| RAN I IN( >l’( )LIS. hS l ADO 1)0 MARANHÀO. 04 DK JANfvIRO
nr :ií:i.

1)0 PUHFKITO MUNICiPAl. DK Hquipíimcntos dc Infcmmiticn. liundo na Sccrcinna Municipal tlc

A(Íministxaç3i). desta Prefcitiira Municipal dc Lsporantinópnli.s-MA.
Cmo portaria entrará cm vigor na data dc

publicaváo. rc\'ogando-.sc as disposiçòcs cm contrário.
PURI.tOl Rl:CiISTRr--SI' I: CÜMPRA-Sf-,

Artigo 'vita

Vu LSIÜCARNKIRO Fll.HÜ
l'RF.FEIT() VHMCIPAL

GABINLÍt;

ESPERANTfNÓPüLIS. LSTADO Dü .MAR.ANHAO. 04 DE iANElRí)
DE 2021.

DO PRJiKLITO MtMCIPAl. DL

portaria N“ 022/2021

O PRFFFirO MUNICIPAL
i-SrADO DO MARANHÃO.

1)1- HSPKRANTINÓPOi IS,

II.SO dc suas atribuições legais, que llic
conrciv a Lei f'omplcmeiiUir ii" õ !4'201 7 deste .Mimidpio,

no

AI.UKSIO CARNEIRO TM.HO

PRKKKITO ML.MCIP.U,

H [● SÜ I. V L-; POR r.XRIA .N° Ü25/2021

\nu;o I Nomear ).ISTKRNA.M)F:S DK .SOUZA

par.i exercer o cargo em comissão de Diretor dc Divisão

dc Documenieviio c Protocolo ficnil. l■'t;ldo nu Sccictarin Municipal dc
\tlm;i;is!niva<). desio Prefeitura Mnnictpul dc rsperantinópolis-.MA.

Ani.ço 2 - Csuj portaria cnirará cm \igor na dma dc sua

pnhticacào. levog.indo-se a.s disposiçòas oni conlrário.
I‘i BI-IOt-T-SH. RFíilSTUF-SK F CUMPRA-SH.

O PKKFHITO MUNICIPAL DF, FSPHRANTINÒPOl.lS.
ESI ADO DO .''LARANHÃO- no uso dc suas atribuições legais, ipie lhe
eonferca Lei Complcmciuar n"5 14 2017 deste Municípiti.

RnsoL\'E

MOMKIRO.

Anigo 1*=- Nomear KI.IZABKTK KIRKIRO,
cargo cni coniis.sào dc Diretora da Di\ isào Jc Tomb.imenio (TCK). lotada
na Secretaria Municipal de Adminisiraçao. desta Prefeitura .Municipal dr
E.speraniinópoli.s-NÍ.A.

Artigo 2’’- Lsui portaria cntmrá cm vigor na iLila de sua
publicagão. revogando-.se as disposições cni coiuiãno.

PURl.IQUF-SF. RFGISTRL-SE F CUMPRA-SK.

pura exercer o

(..\HI.MIL

LSPERaNTINOPoLí.S. ESTADO DO MAR.AXIl.ÀO. 04 DE JANEIRO
1)1 2iCI.

DO PRHFI-iro MUNICIPAL DH

AIATSIO C ARNEIRO FTLHO
PREFEITO .Ml.MClP.AL

GADINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANFIRO
DE 2021.

|●()RrAKlA^°U2.1/2l)2l

O PRKFFiro MCNICIPAI. Dh hSPHRANTlNÜPOUS.
F.S 1 AiX) IX) .M.AK.ANHÀU. no tiso de suas alribiiicòe.s legais, que lhe
eunfere a Lei Cl■>mplelilomur n'’ .^l4,/2017 deste .Município.

R F ,S O L V F

ALLJSIO CARNEIRO Fll.iTo
PRKFKirO MU.MCIPAL

PORTARIA N" 026/2021

ü PRF.FTIT0 MUNICIPAL DK KSPHR ANTINÔPOI.IS.

KSTADO no MARANHÃO. 00 uso dc suas airibuicòcs legais, que lhe
confere a Lei Complementar n” 514 2017 deste Município.

\rimo I '. Nomeai ,MAV,\R \ l)A CONCMIÇÂO LI.M.A
M.\R01 ES. [ura e.xncer o cargo em coniissào Je Diretora da Divi.sân

dc Pi<>rLss,imcni(' dc Dadas. lotada na .Secretaria Municipal dc
Aiiminisiracào. desi.i Prefeitura Municipal dc E.spcraminõpolis- .MA.

Aitigo 2’- Esta ponaria entrará em vigor na data de .sua

(ml’licai,ao. revogaiulo-sc as disposições cm contrário.
PL Ri lOL F-SH. RhülSTRl-SE E CU.MPRA-SH.

R E S O L V E

Artigo D- Nomear GM.CTl.ENF DA SIIA'.\ ALVKi», para
exercer o cargo cm comissão dc Chefe do rx-partaincnio de

( onlubílidade. lotada iia Secrcianu .Municipal de l'immca.s. desta

Prelciiuni Municipal dc Espcrantinòpolis-MA,
-Artigo 2'*- Esta portaria entrará em \igor na da:a de sua

puhiicagju). rc\ ogando-.se its* ilisposívõcs om conmirio.
PUÜUOUH-SE. RFGISTRF-SH F a'MPRA-SH.

(i.SHINLIC

I NPÍRANIINOPOLIS. isr ADO 1)0 MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
1)1 ;>i).'i

DO PREFEITO MUNICIPAL DE

gabinete no prefeito muníopal de

ESPERANTINOPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DF, JANEIRi >

DE 2021.

\l.l jSIO(,\RNETRO FILHO
PRFFEITO.MLMCTPAL

POR I AKI.A V'’ 024/2021

AI.UISIOCARNKIRO I II.HO

PRFFFITO MI.MCIP.U.I) PRF.mro MUNICIPAL DF FiSPER-ANTINÓPOLIS.

r^T.ADt) Do .M.AR.ANl l.\(). lu» uso dc suas atribuições leguís. que Ilic
.eoniorc a Lci Com)>ieineniv'.r iV‘ 5 M/2017 deste Mimicípio. PORTARIA .V'" 027/2021

R F S O I V F O PREFEITO MUNICIPAL DF FSPi-RANTINÓFOLlS.

L.STADO DO M.ARANHÀÜ. no uso de sua.s atribuições icqais. que lhe
eonicre a Lei Complcmcaiar n" 514 2017 «leste Município.Ariig.i r- Nomear GFRL.VN PKRKIRA l)A .SIIA’\ para

em vonu.ssüií de Direinr «5a Divi.sno de Maniilenção do.seveieet ●> c;n;ji

RESOLVE
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ESTADO DO MARANHÃO
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i SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLIS
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CNPJ: 06.376.669/0001-69

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

(DFD) N® 0105042024

SETOR REQUISITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E
TRANSPORTE			
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: CLESIO GOMES CARNEIRO

PORTARIA: 065/2021
*********

TELEFONE:****************
E-MAIL:

1. OBJETO:

FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS
DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERAN-
TINÓPOLIS-MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando propiciar
maior bem-estar à população esperantinopense, buscando a resolução de pro
blemas de tráfego no município tanto na sua zona rural quanto urbana, através
dos serviços de manutenção de pontes de madeira o que garantirá aos usuários
segurança, conforto e acessibilidade, além da necessidade da manutenção de
bueiros de concreto que são de grande importância para o tráfego municipal,
principalmente nas vias da zona rural, devido a grande quantidade de pontos de
água que sem a existência de bueiros inviabilizaria a passagem de veículos nes
tes pontos.

2.1.

A necessidade da manutenção das pontes de madeira e dos bueiros de concreto
reforça pelo intenso tráfego diário que acontece nas vias municipais, devido a

vinda de cidadãos da zona rural para urbana e vice-versa, logo a manutenção ga
rante aos usuários o acesso a empregos, saúde, lazer e outras necessidades bá
sicas.

Além do desgaste ocorrido devido ao uso por parte dos cidadãos, há tempo o
desgaste ocorrido nas estruturas por conta das intempéries.

2.2.

se

2.3.

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para manu
tenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é de fundamental importância
para o desenvolvimento das atividades municipais em geral, saúde pública, trafe-
gabilidade e organização do município.

2.4.

Devido á importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor atender
ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, uma vez
que a prefeitura municipal não dispõe de recursos materiais e humanos no Qua
dro de Pessoal Permanente para realização dessa atividade.

2.5.

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta
alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfei
ção do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela
administração das atividades-meio e apoio operacional, o que não seria possível
sem a contratação de serviços especializados terceirizados.

3. QUANTIDADE SER CONTRATADO:

2.6.

QtdUndDescriçãoItem

manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na ur-

bana e rural do Município de Esperantinópolis/MA	 1Sv1

4. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO/ENTREGA:

A previsão e início da entrega/Execução será posteriormente informada no proje
to básico.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e
demais providências cabíveis.

4.1.

Esperantinópolis/MA, em 05 abril de 2024.

Atenciosamente

CLÉSIO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

Ciente em Q Ç IO V /2024

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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PORTARIA N'" 065/2021

de ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO
lhe confere a Lei Complementai n

O PREFEITO MUNICTPAI

maranhão, no uso de suas atribuições legais, que
520/2017 deste Município.

resolve

CLÉSIO GOMES CARNEIRO, para exercer o cargo em
de Inspeção de Emplacamento, lotado na Secrelana

e Transporte desta Prefeitura Municipal de

- NomearArtigo l
de Diretor da Divisãocomissão

Municipal de Obras.
Esperanünópolis-MA.

Habitação

■igor na data de sua publicação, revogando-- Esta Portaria entrará em \Artigo 2''

disposições eni contrário.se as

PI nUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

ESPERANTINÓPOLIS.
ÜABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

i:s l AüO DO MARANHÃO. 04 DE .lANElRO DE 2021.

CARNÉmíj FILHO
prefeito MUNICIPAL

ALUÍSIO

M3TCcmro. CEP: 65.750ÜÜU. Lsperaminópolis/MA13.... ('ifiAHo V!iron« n
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÀO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N° 066/2021

Artigo 1 Nomear GILVAN SILVA PEREIRA, para exercer
0 cargo em comissão de Chefe da Junta de Serviço Militar - JSM, lotado
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n" 514/2017 deste Município.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear MARIA CELIA ALVES FERREIRA,
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N° 064/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 520/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N® 067/2021

Artigo ]°- Nomear ADÃO ALVES VELOZO JÚNIOR para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, desta Prefeitura Municipal
de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear JOSELIO GOMES IBIAPINO, para
exercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Transportes e
Ambulância, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 JANEIRO DE
2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N® 065/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 520/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N° 068/2021

Artigo r - Nomear CLÉSIO GOMES CARNEIRO, para
exercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Inspeção de
Emplacamcnto, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte desta Prefeitura Municipal de Esperanlinópolis-MA.

Artigo 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear THAYSE MONTEIRO REIS
CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica
de Atenção Integral à Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.



Pr^QOea<»o ÍQJ
FIs N°

Visto
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PORTARIA N - 2024

DE FSPHRANTtNÓPOMS, HSTADTJ OO

'.'ARA^v-HÃO. no uso de suas airibuições legais, que Lhe confere a Lei Complememai

':5o 2ol2 dcsic Municipm

O PREFEITO MIJNICÍPAI.

RESOLVE

Somear ^NTONiO CLEfrON MAGALHAES DA SILVA, para
ão de Secreiárío Víunicípal de Obra.': Públicas. Habiiaçáo e

1'
Artigo

crcer o cargo em comissão

ansportc. desia Prefeitura Municipal de Espcraminopolís-.VtA

data ds sua public^ào. rcvogando-seAnigci 2' * Esia portaria entrara em vigor na
ciij etmliáíio.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SF. E CUMPRA-SE.

^NÍ^ÍP.AL DE ESPEP-A>fnT'OPOL!S,G.‘.BíN'ETH IX) PREFEITO

EST.ADO rXJ MARANHÃO. 05 DH FEVEREIRO DE 2024.

ALUSÍU í VK.AEIKU HLHU

PREFEITO .Vn NIC IPAL

● '43SC«rt<- CEP 85 750000
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume: 11 - Número; 523 de 5 de Fevereiro de 2024

DATA: 05/02/2024

APRESENTAÇAO

É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade pue tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica

https;//wwvi/.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

domíniono

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exCeção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail: diariooficial@esprantinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS. N'" S/N CENTRO. CEP: 65750-00

^RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis

' Diário ainda nõo fechado
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●f PORTARIA; N* 059/2024 - EXONERAR ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

4' PORTARIA; N" 060/2024 ■ NOMEAR ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

●f PORTARIA: N' 061/2024 - EXONERAR CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES

●f PORTARIA: N" 062/2024 - NOMEAR CARLOS CHARLES DOS SANTOS ALVES

4< PORTARIA: N° 063/2024 - NOMEAR FRANCISCO AUGUSTO BRITO FILHO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO ■ PORTARIA: N“ ^
Vistoi’ÜRTARIA N** 059/2024

O PRI-M-! rO MUNICIPAL DL LSPIÍR/\NT1NÓP0L1S. LSTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas alribuiçõcs legais, que lhe confere
a Lei Complcmemar n" 650/2022 deste Municipio.

RESOLVE

Artigo H- Exonerar ANTüNIO CLEITON MACAU ÍÃES DA SILVA, do cargo em comissão dc Diretor da Divisão dc Abaslccimcnlo
e roíncicialiTiaçâo. lotado na Secretaria Municipal dc Agricultura, Abastecimento c Pesca, desta Prefeitura Municipal dc Espera ntinópolis-MA.

Artigo 2“’- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
PUliLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GAHINF.TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO ■ PORTARIA: N" 060/2024

PORTARIA N® 060/2024

O PREFEITO MÜNICIPAI. DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que liie confere
a Lei Complementar n“ 650/2022 deste Municipio.

RESOLVE

Artigo I°- Nomear ANTONlO CLEI'1'ÜN MAGALHAES DA SILV/V. para exercer o cargo cm comissão dc Secretário Municipal dc

^bra.s Piiblica.s, I labitaçào c Transporte, desta Prefeitura Municipal dc Esperantínópolis -MA.
Artigo 2°- Esta portaria cninirá cm vigor na data de .sua publicação, revogando -sc as disposições cni contrário.

PUBLIQUB-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARy\NHÃO,05 DE FEVEREIRO DE 2024.

AlTjIsiÒ^ARNLIRO FlLllü
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N° 061/2024

PORTARIA N'’061/2024

ü PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere

a l.ci Complementar n" 650/202 2 deste .Município.
RESOLVE

Anigtí 1'- Exonerar CARLA CMARLI.A.NY DOS SANTOS ALVES, dü cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na

Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis - MA.
Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -sc as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 062/2024

PORTARIA N** 062/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPE1U\NTINÓPÜLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc sua.s alribuiçõcs legais, que lhe confere

a Lei Complementar n‘’650/2022 deste Município.
RESOLVE

Artigo r- Nomear CARLOS CIIARLF.S DOS SANTOS ALVF^S, para exercer o cargo cm comissão dc Asses.sor Especial, com lotação
na Secretaria Municipal dc Educação, de.sta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis - MA.

Artigo 2"- Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogando -sc as disposições cm contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

.ALUÍsTÕ CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N** 063/2024

PORTARIA N° 063/2024

em 0 ● IP com n“:Assinado eletronicamente por: - CPF: . .
Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.ph p?ld=2353 t
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE ESPERANTINOPOLIS

^ CNPJ: 06.376.669/0001-69

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
í-V-.i-

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG; 980777

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E
BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS-MA.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n° 0105042024

2. Área requisitante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando propiciar
maior bem-estar á população esperantinopense, buscando a resolução de
problemas de tráfego no município tanto na sua zona rural quanto urbana,
através dos serviços de manutenção de pontes de madeira o que garantirá
aos usuários segurança, conforto e acessibilidade, além da necessidade da
manutenção de bueiros de concreto que são de grande importância para o
tráfego municipal, principalmente nas vias da zona rural, devido a grande
quantidade de pontos de água que sem a existência de bueiros inviabilizaria
a passagem de veículos nestes pontos.

A necessidade da manutenção das pontes de madeira e dos bueiros de
concreto se reforça pelo intenso tráfego diário que acontece nas vias
municipais, devido a vinda de cidadãos da zona rural para urbana e vice-
versa, logo a manutenção garante aos usuários o acesso a empregos, saúde,
lazer e outras necessidades básicas.

3.1.

3.2.

Além do desgaste ocorrido devido ao uso por parte dos cidadãos, há tempo o
desgaste ocorrido nas estruturas por conta das intempéries.

3.3.

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é de fundamental
importância para o desenvolvimento das atividades municipais em geral,
saúde pública, trafegabilidade e organização do município.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor
atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa

especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quadro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.4.

3.5.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA

3.6.
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visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que
não seria possível sem a contratação de serviços especializados
terceirizados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,

ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado
pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico em
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

4.1.

SERVIÇOS INICIAIS1.0

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO.

INSTALADA		
M" 24,001.1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL2.0

MÊSADMINISTRAÇÃO LOCAL 7,002.1

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO3.0

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAM ENTOS

2,00UNID3.1

PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)4.0

16,50M=PILAR (0,22X0,25)M4.1

20 63TRANSVERSINA (0,22X0,25)M4.2

10,92M"BALANCIN(0,20X0.25)M4.3

19,50M"LONGARINAS (0,20X0,25)M4.4

7,92PASSA RODA (0,22X0,08)M4.5

3,00M"GUIA (0,10XO,10X10)M4.6

TÃBUA (0,08X0,20)M 14,804.7

GUARDA-CORPO EM PEÇA DE MADEIRA
MASSARANDUBA 10 X 10 CM, ALT = 1,00M,

ESPAÇAMENTO ENTRE AS COLUNAS DE 1,00M E
PEÇA VERTICAL DE 10 X 10 CM

152,00M"4.8

DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)5.0

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA4 - AREIA
EXTRAlDA E BRITA E PEDRA DE MÃO

PRODUZIDAS 			

264,005.1

CORPO DE BTTC D = 1,00 M PAI - AREIA
EXTRAlDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

90,00M5.2

BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45" -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS

RETAS		 	

68.00UNID5.3

BOCA DE BTTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45" -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

30,00UNID5.4

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA4 - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO

PRODUZIDAS		

132,005.5

BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 45° -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

44,00UNID5,6

Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente
para atender a demanda do município de Esperantinópolis - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

4.2.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que

impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.

5.1.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.5.2.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e

inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento
nacional sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133/21.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.

A licitante vencedora deverá mamer escritório ou local de apoio no município,

necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento
da execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

5.7.

5.8.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:6.1.

6.1.1. Em relação á eficácia: atendimento ao tráfego com qualidade e segurança'—x
aos cidadãos esperantinopenses;

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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6.1.2. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços
e do uso racional dos recursos financeiros;

6.2. Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

EIXO 2 - DAS SOLUÇÕES:

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES)

7.1. Verifica-se que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada
comumente por outros órgãos públicos.

7.2. Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de
concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Transporte.

7.3. Será utilizado a solução de contratação mais vantajosa na contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para manutenção de
pontes de madeira e bueiros de concreto para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte. Solução essa
praticada por vários outros órgãos conforme contratos em anexo.

7.4. O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens
comuns.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO.

A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item,
quantitativos e valor unitário da contratação. Este ETP que subsidiará o
Projeto Básico considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil-SINAPI-Maranhão , SICRO-
Maranhão além de Composição Própria feita pelo setor de Engenharia do
município (Realizada com a base de dado oficial SINAPI/ORSE). A tabela
utilizada foi: SINAPI vigente do período de 01/2024/ SICRO 07/2023 e ORSE
12/2023.

8.1.

PLANILHA ESTIMADA

Valor Unít

com BDI
TotalUnd Quant.Item Descrição

R$ 11.843,28SERVIÇOS INICIAIS1

PLACA DE OBRA EM CHAPA

AÇO GALVANIZADO.
INSTALADA		

R$ 11.843,28M" 24,00 R$ 493,471.1

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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R$ 53.260,69ADMINISTRAÇAO LOCAL2

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

MÊS R$ 53.260.69R$ 7.608,677,002.1

MOBILIZAÇÃO,
DESMOBILIZAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO

R$ 2.756,183

R$ 2.756,18R$ 1.378,09UND 2,003.1

PONTE DE MADEIRA

(RECUPERAÇÃO)
R$ 502.264,434

R$ 80.708,10M" 16,50 R$ 4.891,40PILAR (0,22X0,25)M4.1

R$ 85.541,67TRANSVERSINA (0.22X0,25)M M" R$ 4.146,4720,634.2

R$ 45.635,99M’ R$ 4.179,12BALANCIN (0,20X0.25)M 10,924.3

R$ 79.582,81LONGARINAS (0.20X0,25)M R$ 4.081,17M" 19,504.4

R$ 32.581.45PASSA RODA {0,22X0,08)M R$ 4.113,82M’ 7,924.5

R$ 12.181,23R$ 4.060,41GUIA (0,10X0,10X10)M M" 3,004.6

TÁBUA (0,08X0,20)M R$ 66.371,34R$ 4.484,55M’ 14,804.7

Guarda-corpo em peça de
madeira massaranduba 10x10

R$ 99.661,84m^ 152,00 R$ 655,67cm, alt = 1,00m, espaçamento
entre as colunasde 1,00m e
peça vertical de 10 x 10 cm
DRENAGEM

(RECUPERAÇÃO)

4.8

R$ 962.231,525

Corpo de BSTC D = 1,00 m PA4
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas

Corpo de BTTC D = 1,00 m PAI
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas

Boca de BSTC D = 1,00 m -
esconsidade 45° - areia extraída

R$ 293.750,16R$ 1.112,69264,005.1 m

R$ 237.542,40R$ 2.639,3690,005.2 m

R$ 152.178,56R$ 2.237,9268,005.3 un

e brita produzida - alas retas

Boca de BTTC D = 1,00 m -
esconsidade 45° - areia extraída R$ 107.006,40R$ 3.566,8830,005.4 un

e brita produzida - alas retas

Corpo de BSTC D = 0,80 m PA4
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas

R$ 105.201,36R$ 796,98132,005.5 m

Boca de BSTC D = 0,80 m -
R$ 66.552,64esconsidade 45° - areia extraída

e brita produzida - alas retas
Total Geral

R$ 1.512,5644,005.6 un

1.532.356,10R$

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-6^
Esperantinópolis - MA
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9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO Ã
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações

para a solução ser contratada e o serviço prestado

11 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA
PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL.

11.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3 - DA SOLUÇÃO:

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

A manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é necessária para
que se mantenha um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de
usufruir de vias municipais com infraestrutura adequada.

12.2. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado a população.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL

12.1.

13.1. Não se aplica.

14. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

14.1. Não se aplica. O Piano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.
12, inciso VII da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

15.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação:

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTIN^J
CNPJ: 06.376.669/0001-69

ro)
MIFIt7!J»A tt

Ví \ri^io ^

[ X1 É Viável

[ ] Não é viável

16. HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO

SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

16.1. ETP não-sigiloso

Esperantinópolis/MA, 12 de abril de 2024.

Atenciosamente,

^ CLESIO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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1. OBJETIVO

O presente relatório fotográfico tem como objetivo o levantamento de

necessidades de reforma de pontes de madeira e bueiros de concreto, localizados na

zona urbana e rural do Município de Esperantinópolis-MA.

2. LOCALIZAÇÃO/ INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS

Imagem 01 - Localização de Esperantinópolis no Maranhão

W\

Fonte: Google

O município de Esperantinópolis-MA está localizado na região do Médio

Mearim, e está contido na região hidrográfica do atlântico nordeste ocidental, Sub-

bacias Nível 1 e 2 Mearim, 42,21% do rio Mearim passa por dentro do município.

Na imagem 2 é possível, observar as sub-bacias e a região hidrográfica ao qual o

município se encontra.

Imagem 02 - Informações hidrográficas do município de Esperantinópoiis-MA

Regiáo Hidrogíâfca
Sub-bada Nível'

. Sii3-bada Nível 2

O Munidpio

+

Tetesírva

tà

Mor-íPO

; tJap aata O opènSifMtí.iap ccrtiibutors CC-Sv.Çmí

Fonte: SNIRH/ANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
1
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Observando a situação hidrográfica do município é notável a necessidade de

manter em boas condições de tráfego as estradas municipais, pois tanto na zona

urbana quanto na rural os transeuntes são dependentes de pontes ou bueiros pois

este possibilitam a passagem de um ponto a outro quando a cursos d’água de grandes

extensões neste caso fazemos uso de pontes ou preservamos uma melhor qualidade

das estradas quando há pequenos cursos de água que podem ser tratados com

bueiros.

3. FOTOS

As fotos 01 a 03 - Pov. Centro do lé
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Maranhão

Foto 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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As fotos 14 a 19 - Pedro Jovita, rua Minas gerais
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As fotos 20 a 22 - Pedro Jovita, rua Rio grande do Norte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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As fotos 23 a 26 - Pedro Jovita, rua Pernambuco
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As fotos 27 a 29 - Pedro Jovita, rua Inês carneiro
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Foto 27

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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As fotos 30 a 32 - São Sebastião, Rua Manoel Clementino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTtNÓPOLIS-MA
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Foto 37

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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Foto 38

As fotos 39 a 40 < Ponte no Pela galo

A foto 41 - Bueiro 01, Jenipapo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTiNÓPOLlS-MA
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A foto 44 Bueiro 04, Jenipapo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOÜS-MA
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As fotos 49 a 50 - Ponte Centro do Meio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69
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Foto 53

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA
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Foto 54

4. CONCLUSÃO

Diante da necessidade aqui exposta indicamos a viabilidade de executar projeto

básico para reforma das pontes de madeira e dos bueiros de concreto no município

de Esperantinópolis-MA.

Esperantinópolis - MA, 12 de abril de 2024.

■T

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

eTvar^âscarnêirõ
Engenheiro Civii

CREA: 137154-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS NO MUNICÍPIO

DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
OBJETO:

ENDEREÇO: NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

iMvtnel

Enge Ilâ CarneiroCivii

l|2l93552-4CR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM



PMFflTURA DE V r _

ESPERANTINOPOLIS Visto.
Ogi»nvQ|yim»n>o poro todo«

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e

outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

A.3R0V0 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM

I ou I ^

iavine Qineiro
Civil

tlèl«552-4
Eng

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

CREA

1
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de

terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Civil
ro
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Os mat6rÍ3is adquiridos devorão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como
a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados

sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em
depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem

dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada,

ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros

motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado

imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Sovine Si
FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS Com«rt)
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Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SI MAPI como

referência e quando não encontrado serviços nesta foram utilizados os bancos de

dados ORSE e SICRO, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e esta

adota mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atua! projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI do estado do Maranhão, e a tabela com os respectivos valores

usados seguem em anexo ao orçamento.

ro
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse
EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E

NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE
projeto de FUTURA E

BUEIROS DE CONCRETO

ESPERANTINÔPOLIS-MA:

SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)
DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

Lavfttf I
Snge
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● CarneifQ
CivJí

"W 2193552-4
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MEMORIAL DESCRITIVO

Este documento se refere a um projeto de manutenção que concomitantemente

a execução deverá ser elaborado um relatório início de cada serviço, que utilizará
como base os custos da planilha vencedora da licitação, neste relatório deverá conter

fotos de antes e após a execução do serviço e localização georreferenciada, será

realizada a fiscalização com a respectiva medição.

OBJETIVOS

Geral

Promover o melhoramento e adequação das pontes de madeira e do sistema de

drenagem, oferecendo melhores condições de trafegabilidade dentro do município de

Esperantinópolis-MA.

Específico

● Prover pontes com melhores condições e com mais segurança para a população
de Esperantinópolis;

● Promover melhoria no sistema de drenagem proporcionando conforto e saúde e

bem-estar para o município:

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS
Introdução

obra deverão sermateriais a serem empregados naTodos os

comprovadamente de boa qualidade e deverão satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência
aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas
Brasileiras.

Durante a realização da obra, será feita a remoção periódica de todo entulho e

detritos que venham a acumular-se no local.

Enge
C«EA-í
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Será de responsabilidade da empreiteira o fornecimento de todo o ferramenta!,
instalações provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado para a mais perfeita
execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material utilizado tenha saído
de linha no período de execução da obra, ou ainda caso opte-se pelo uso de um
material equivalente, deverá ser consultada a Fiscalização de Obras que
necessário, buscará, junto aos departamentos e divisões na Rede Física, o apoio para

essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o padrão
de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do

projeto e de orientar o construtor, objetivando a boa execução da obra.
Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de

execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no
projeto ou nas especificações deverá ser observada.

A fiscalização poderá paralisar os serviços

quando os mesmos não se apresentarem dentro das especificações, detalhes ou
normas de boa técnica.

Deve-se também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua

entrega definida, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução
da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras:

Alvará, Certidões de Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como

jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos e especificações.

, se

mesmo mandar refazê-losou

um

Mobilização

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de

pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do contrato,
de forma a permitir início efetivo das obras e possibilitar o cumprimento do cronograma

de execução.

Vistoria e manutenção da obra

Aprovo o presente
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A obra da ritelhoramaoto dc.era pa.sar por «iolorias pariídioas para avaliar o
estrutura durante a execução. Nesta, deverão ser

aconteçam na obra e o projetista deverá ser'

avaliadas possíveis alterações que

comunicado para a devida análise.
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra

O material a ser utilizado na confecção será.

Placa; (2,00x3,00) m = 6,00 m"

Placa em folha de zinco de 2,50 mm

3"x6" de lei do tipo jatobá com 3 m de altura.Apoio; peça em madeira

Contraventamento; sarrafo de madeira de rx4” com comprimento de 3,20 m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2H x 1% x 13.
local de fácil visibilidade.A placa deverá ser instalada em

MANUTENÇÃO DAS PONTES

Estrutura de Madeira

outro do corpo estrada
Visando permitir a passagem das águas de um lado ao

necessárias obras transversais, com o propósito dedeverão ser construídas as

interceptar a drenagem natural das áreas adjacentes.

duas categorias; OAC - obras de arteAs obras transversais subdividem-se

correntes e OAE - obras de arte especiais.

em

Obras de arte especiais (pontes);

Estaca

com seção de 0,25 xmadeira com profundidade mínima de 3 m

0,20 m e penetração até o ponto de nega com uso de bate estaca
Estacas em

Pilares

Em madeira com seção de 0,25 x 0,20 m.

Transverslna I e II

lavine S
Enger

crea-w

fiCbnirtro
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A transversina I, montada na parte superior dos pilares servindo de apoio para
de 0,22 X 0.25 m conforme

balancins, possui comprimento de 5 m com seçao

detalhes em planta.

os

A transversina II é montada na parte inferior dos pilares em fileira dupla ou
de comprimento de 1" de diâmetro, conformepares com parafusos de 0,30

demonstrativos em planta.

m

t) Parafuso I e II

Parafuso I em aço com 0,60 m de comprimento e V2 de diâmetro.

^ Parafuso II em aço com 0,30 m de comprimento e Ví de diâmetro.

Os mesmos

demonstrativos em planta.

Balancim I e II

conforme
deverão estar acompanhados de arruelas e porcas

Os balancins colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos),
de 0,20 X 0,25 m atrelados com

comprimentos de 0,60 m, conforme demonstrativo em
deverão possuir comprimentos de 1,50 m e seções

parafusos de Vi' de diâmetro e

planta.

Os balancins centrais deverão possuir comprimento de 2,2 m, com seções de
parafusos de II, de diâmetro e comprimento de 0,600.20 m X 0,25 m, atrelados com

conforme demonstrativos em planta.m

Longarinas

vãos estabelecidos
Deverá apresentar seu comprimento de acordo com

seguindo as dimensões de projeto.

os

Passa-roda

Em tábuas com comprimento de acordo com os vãos apresentados e seções

formando uma largura de 0,90 m, com espaçamento de 0,90 m, tem

como objetivo produzir uma superfície de rolamento dotado de suporte e coesão para
proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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Peças em madeira com 20 m de comprimento e seções de 0,10 x 10 m

colocadas nas laterais sobre o tablado com função de proteção ao tráfego, conforme

planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5 m de seções de 0,20

X 0,08 m colocadas no sentido vertical da ponte para formação do tablado.

Guarda-corpo em peça de madeira Massaranduba 10 x 10 cm, alt. = 1,00m,
espaçamento entre as colunas de 1,00m e peça vertical de 10 x 10 cm

Pilotis de madeira maçaranduba plainado med. 0,10 x 0,10 x h-1,00 m guarda corpo.

As peças de madeira devem ser furadas com furadeira e o trado, em seguida colocar

os parafusos e apertar. Corrimão, são peças de madeira de lei plainada e lixada

medindo 0,04 x 0,15 x 5,00m, fixada com pregos de 4V^” até ficar firme.

Para as travessas deverão ser utilizadas peças de madeira de lei plainada e lixada

med. 0,04 x 0,10 x 5,00 m fixada com pregos de 4V^”x6 até ficar firme.

Carpinteiro profissional: deve trabalhar 8 horas por dia durante 20 dias trabalhado

furar com furadeira e trado na madeira para ser parafusada.

Ajudante de carpinteiro: deve trabalhar 8 horas por dia durante 20 dias trabalhado

para carregar peças de madeira e parafusos.

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Manutenção de bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos

defini-los como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um

lado para o outro da estrada (bueiros de grota). Podem ainda proporcionar a

passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de drenagem da

plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de

greide).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
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Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à

construção de bueiros SIMPLES e TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o

nível da entrada d’água na boca de montante estiver situada acima da superfície do

bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma caixa coletora.

Dímensíonamento das obras de arte:

Partícularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada

através da utilização de bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de

engenharia, o dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser realizado

de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações junto aos residentes

do município. Excetuam-se os casos em que os projetos da adequação indiquem

relocações importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem

bacias de contribuição que necessitem de um levantamento mais preciso, objetivando

um dimensionamento da seção de vazão dos bueiros em bases mais seguras.

Materiais;

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos

nestas especificações e as normas as ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações

NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SD11

Concretos e Argamassas.

Equipamento:

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos

locais de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras

de arte correntes, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os

serviços similares.

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão

basculante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira;

motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador metálico; retroescavadeira

Lavine Sc
Engan
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Munck; serra elétrica para formas evaletadeira; guincho ou caminhão com grua

vibradores de placa ou de imersão.

ou

Execução:

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as
cotas necessárias para o

recobrimento mínimo de 1,5

ocorrerem casos em que os bueiros

deverão obedecer às dimensões eescavações

assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um

diâmetro do bueiro, principalmente se

sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço.
vezes 0

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos do projeto,
sendo de 45°. Nestes casos, a locação

total do bueiro deverão ser definidos no local da obra em
deverá ser considerada, à priori, como

definitiva e o comprimento

conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma;

fundo da vala, cuidando para que na existência de água,

drenar a mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra
arrumada e berço de concreto simples.

. Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos
tubos com argamassa de cimento e areia, cujo traço deverá ser 1.4.

● Nivelar e apiloar o

do bueiro utilizando-se sapo mecânico,● Reaterrar e compactar a cava

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja
de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m

a espessura de no mínimo 0,60 m acima da geratriz superior externa do corpo
do bueiro. Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros
remanescentes poderão ser compactados por meio dos rolos compactadores

até que seja atingida

tradicionais.

. Posteriormente, deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas

determinadas pelo projeto de engenharia.

rocf CivilCREA-M/h
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tais dispositivos, aliado a

de possibilidade de erosão à montante e jusante dos
enrocamento de pedra arrumada.

. Em casos especiais de elevado volume d’água em
condições particulares

bueiros, recomenda-se a execução de

Controle Geométrico.

● Locação e

alinhamento da mesma

da vala deverá ser contínua.

máxima do. uma variação

declividade longitudinal do fundo
da vala, admitindo-se

de 2° (dois graus) e a
nivelamento

de acabamento dos tubos e
na mistura ou

bases visuais, das condições
a não ocorrência de imperfeições

● Apreciação

células, observando-se

em

ou transporte.
danos ocorridos no manuseio

moldagem de trincas ou

maiores de 2 cm por metro de
ão poderão apresentar variações

espessura do tubo.
● Os tubos nao .

comprimento e 0,2 cm na
das dimensões e demais
admitidas variações em

métodos topográficos correntes
Não serão

● Conferência por

características geométricas previstas
de 5%. para pontos isolados.qualquer dimensão

em bases visuais, das condições de acabamento do co^o e das
observando-se a não ocorrência de tnncas

● Apreciação

bocas dos bueiros

imperfeições

Lovine
Engei

CREA-^

Carneiro

ffB Civil A®R0V0 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
A^l

DE ESPERANTINÓPOUS
PREFEITURA MUNICIPAL _ , - ^ tq an^íPORTE
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPOR

DE ARQUITETURA E ENGENHARIASETOR

‘^TeL°ERfoNCEIRA S/N, «NTRO, ESPERANTINÓPOUS-MA 14



Processo

FIs N®	
Visto ;

MffftTUtAM

ESPERANTINÓPOLIS
pvo «o4c*t

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

I FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA
'ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

ENDEREÇO: ;ZÒNA RU"^ E ÚRBANÀ^Ò mUnICÍPÍÕ'DE ÊSPERAfífrNÓPÕLtS '
■ ’BASÉ:'SINAPI - 0^2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 - Maranhão/ ORSE - 01/2024 - SERGIPE 	

ENCÃRGÕ^ÒCIAIS: HÒRIStÃ82,97%/ MÉNSALISTA 46’10% (COM DESONERAÇÃO)	
BDI:Í29.77%

OBRA:

ORÇAMENTO RESUMO
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAISITEM

R$ 11.781,84

53’260’69

'2.756,18
50^266,84
999.142,50

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

ÍADM IN ISTRÃÇÃO'LOCAL'
I MOBILIZAÇÃO, DESMOBILiZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
iPONTE DE MADEI^ (RECUPERAÇÃO)
DRENAGEM (RECÜPERAÇÂO)

R$2.0

R$3.0

R$4.0

R$5.0

1.571.208,05]TOTAL GERAL R$

O presente orçamento importa o valor de R$ 1.571.208,05 (Um milhão, quinhentos e setenta e um míl, duzentos e oito reais e

cinco centavos).	

Sá^fà^Cameim
Enoe^ fiya Civil

CREA.M<f^193552^
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

;,?r0V0 0PRES£NJE
projeto BftSlCOEW

I
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ESPERÀNT^ÓPOLIS
0

PREFEITURA MUNICIPM. DE E8PERANTINOPOUS

ÒBM:jFUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MCTNTcrPÍdDÊ~ESPÉRANTINÓPOLIS^
'endereço: zona RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DÉ'ÊSPERANTINÓPOLIS ' ^ ' ^ ^		

BA8Êi*SINAPI - 02/2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 - Maranháo/ ORSE - 01/2024 - SERGIPE
T

ENCARGOS SOCIAIS:] HORISTA82,97%/ MENSAÜSTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO) BDI: 29,77%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PREÇO

UNITÁRIOS/ UNITÁRIO C/
PREÇOI

CÓDIGO I BANCO DESCRIÇÃO TOTAL (R$) PESO 1%)ITEM UND. QTDE.

BDI BDI

RS 11.781.84 0.75%1.0 SERVIÇOS INICIAIS

PRÓPRIÕtp'LÃ^DÊ OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA
TADMINIStRÁÇÁÒ LOCAL

PRÒPRÍO ADMINISTRAÇÃO lOCAL '		 	 	 	
____ MOBILIZAÇÃO. DESMOBlUZAÇlSÕ
PROPRIO iMOBILIZAÇÃO E~DESMOBILI2ACAÕpE EQUIPAMENTOS

PONTE DE MADEIRA (RECUPE^ÇAOt _ _		
PILAR (0.22X0.»)M
TF^NSVÊRSINÁ (Ò,22X0,25)M 	 	 	 	 	
BALANCIN (Q,20X0,25)M	
LONGARINAS (0.2QX0.25)M				 	
PASSA RODA (0.22XQ,08)M _

: PRÓPRÍÒ'ÍGUIA(b.10X0.10X10)M
CPU-10 PRÓPRIO ÍTÃBUA(0,08Xb,20)M				

Guarcia-corpo em peça de madêlta massaranduba 10 x 10 cm, aK = 1,00m, espaçamento entre as colunas de

1 .OOm e peça vertical de 10 x 10 cm	
DRENAGEM (RÊCUPERAÇÀÒi J	

SICR00804Q42 SICR03 [CORPO DE BSTC D~s 1,0QM PA4- ARElÃEXTRAÍDAE BRITAE PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS	
SICRO 0804292 ' SICR03 IcORPÕ DE BTTC D = 1,00 M PAI -'aREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS

BOCA DÊ BSTC D i 1,00 M'-È'SCONSIDÃDÉ'45' - AR'EIÁ EXTRÁÍDÀ E BRÍTA'PRÓDUZlbÂ -ALAS
RETAS			 	
BOCA DE BTTC D'= 1,00 M ● ÉSCONSIDADE 45- - AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ÀLÀS [ ^
RETAS		

SICRO 0804034 SICR03 CORPO DE BSTC D « 0,80 M PA4 - AREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS
BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIÕADE 45'’ - AREIA EXTRAÍDA E BRitA PRODUZIDA - ALAS' '
RETAS

1 1

R$_ ,378,^ RS .490^91 R$ 11.781.84

83.26Ò.'69
'53.260.69
2.758,16'
2.756.18

0,75%1.1 CPU-1 M’ 24.00
2.0

MÉ$ " '7.Õ0 RS 5.863.20 R$ 7.608.67 RS 3,39%2.1 CPU-2

RS 0,18%

0.18%

3.0

1 378,09 RS3.1 CPU-3 UNIO : 2.00 RS 1.061.95^W I L1

RS 504-288.84

80.698,03

86.541.67

32.09%

5.14%

'5.44%

4.0

'■ PRÓPRIO
T PRÓPRIO

I PRÓPRIO
' PRÓPRIO

16,50

á),S3
10S2

^S 3.76^82 RS 4^,79
R$" 3.'Í95,25~: RS 4.146,47
RS 3?220,41 i R'S 4.179.12

RS4.1 CPU-4

CPU-5

CPU - 6

M'

RS4.2 M’

45.635.99 2,90%4.3 RSM’

RS 79.582,81 5,07%4.4 CPU-7

CPU-8 PRÓPRIO
CP'U - 9

19,50 RS 3.144,93 ' RS 4.061.17

RS 3.170.09 _RS 4.113.82'
RS 3.128,93' RS 4.060,41

3 4 484,55

M’

2,07%

0.78%'
^22%

4.5 7.92 RS 32-581,45

12,181,23
66.37134

M’

RS4.6 M- 3.00
4.7 RSM* 14,80

PRÓPRIO RS 101,674,32 6,47%4.6 CPU-11 M’ 152,00 RS 515,46 RS 668.91

RS 999.142.50

296.145,76

" 248.667.30

*3,59%
18,98%

5.0

RS 870,27 RS 1.129,34

RS 2.129,13 ' RS 2.762,97
RS5.1 M 264,00

15,83%5,2 M 90,00 RS

5.3 SICRO 0804138 SICR03 UNID 68.00 RS 1.816,30 RS 2.357,01 RS 160.276,68 10.20%

5.4 RS 2.894,88 RS 3.756,68 RS 112.700,40 7,17%SICRO 0804334 SICR03 UNID X,00

5.5 M ^ 132,00 J RS _ i RS 828,08
UNID 44,00 ! RS 1.226,75 RS 1.591.95

RS 1C».306^

70.045,80

6,96%

RS 4.46%5.6 SICRO 0804118 SICR03]

TOTAL S/BDI; RS

TOTAL bÓ BDI ■ RS
TOTÁLGERALCÓM BPl' R$

1.210.763,70

36Ó!4^,35
1.571.208.05

< 23 tí
W) »

O

° 2 t
® «●<

«r

O

LavineÍM

Engejl
CREA-MÁ^2l93552-4

dCarnelre
^ra Civil CAPROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOüS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376 6^nXX)1-69

R. JEFFERSON MOREIRA. SflV, CENTRO. ESPERANTtNOPOLlS-MA

D
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Processo

Fls N°	
Visto	

ESPE^NTiNÓPOLIS

PREFE(TURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOUS

FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA É BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS-MA

ZONA RURAL E URBÃNÃNÕ MUNICiPIO DE ESPERANTINÓTOLÍS		
StNAPI - 02/2024 - MAMNHÃÕ/5ICR03 -10/2023 ● Maranhão/ 0R8E ● 0M2O2* ■ SERGIPE

HÒRÍStA 82.97^'MáNSÃÚSTA 46.10»7cOM DESONERAÇÃO)

OBRA:

ENDEREÇO:

BASE:

BDT:]29./7%ENCARGOS SOCIAIS:

MÉMORtADECALCULO
tMSCRIMINAÇAO DOS SERVtÇÕS DIMENSIONAMENTOITEM

TOTAL (M*) TOTAL (M*)COMP.(M) LARG. (Ml ALT. (M) QTDE. ! TOTAL(M)PER. (M)

SERVIÇOS PREUMINARES1.0

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO,
INSTALADA

3,00 24,002,00 4,00 ●1.1

ÁE)MINISfRÃÇAO LOCAL
ADMINISTRAÇÃO LOCAL*

2,0
7.002.1

mobiuzaçAo, desmobíuzaçAo e

ADMINISTRAÇÃO		
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

3.0

2,003.1

PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)4.0

16.80PILAR (0,22X0,2S)M _p,25 .0.22 75,004.1

TRÁNSVERSINA (0,22X0.25)M 0,25 20.630,22 - .5,00 _ 75,0042

0,25 10J2BALANCIN (0.20X0.25)M .J?i2Ç_„. 2,80 78,004.3,

025 10J0LONGARINAS (0.20X0.25)M 0,20 5,00 78,004.4

t
7.924.5_ j PASSA RODA (0,22X0.06)M 0,22 0,08 5,00 90,00 [

GUIA (0,10X0.10X10)M

TÃBUA(0,08X0.20)M

0,10 3.004.6 0,10 5,00 60.00

0,20 14.804.7 0,08 5,00 185,00

Guarda-corpo em peça de madeira massaranduba 10 x
10cm. alt - I.OOm, espaçamento entre as colunas de
1,00m e peça vertical de 10 x 10 cm

4.6

4,00Pontes de 4.00m

Pontes de S.OOrn

1,00 8,00 32,00

60,005.00 1,00 12.00

10.00Pontes de 6.00m 6,00 1,00 60.00

162,00	TOTAL DE GUARDA-CORPO

I

I 12,00

DRENAGEM	
CORTO DE 8STC D = Í.OO m"pA4-AREIA
extraída e brita e pedra de Mão

PRODUZIDAS

5,0

5.1 6,00

72,00
T

6,00 112,0014,00

60,006,00

264,00

CORPO DE BTTC D = 1.00MPA1 - AREIA

EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO

PRODUZIDAS

5.2 6,00 90.0015,00

BOCA DE BSTC D = 1,00 M ■ ESCONSIDADE 45* -

AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS

RETAS

5.3 68,00

BOCA DE BTTC D» 1,00 M - ESCONSIDADE 45* ●

AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA ● ALAS

RETAS

5.4 30,00

t

I

jCORPO DE BSTC D = 0,80 M PA4 - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

5.5 6.00 22,00 132,00

BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 45* -

AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

5.6 44,00

Lavin. Wí Cflmeíro
|i*ira Civil
l\^2193552-4

aprovo 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE 06RAS, HASITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ- 06 376 6694X101-69

R JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLlS-MA

En:
CREA^



Processo

Fls N°__
Visto

●y

Í3^&ÀNTI|N^P<HIS

PREFotCiiw MUNiçifw, pê espeR/wtmôPÒl»______ 	 	
e EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA £ RURAL DO MUNICÍPIO DE

®®’’*';esperantinópolis-m_a _ _				
ENOEREÇO:'Z^A RURAL e'URBANA NO MÜNrcIPIÓl^ ESPERANTINÓi^JS _		

BASE:'siNÃPI_;Ò2/2024-'m^^hAO/SICRW- 1Õ/áÍ23 ^jiarar^MoipRSE -01^24 ● SERGire			 		
ÉNCAROOS SOCIA1S:'hORISTA MjlfW MENSÁLlstA ^'l0» (COM ÒESO^RAÇAO) I	 BDI:

Compo*l^â«s Analíticas com Preco UnltlMo

CemposIçOos Principais
Total

37e.30

20.M

ValolUnIt

376.30

QuantTipo

SERP - SERVIÇOS PRELlMINaRES

UnaBanco DeacncSo

PrOono PIACA Q€ OBRA EM CHAPA ACO OALVANtZACO. INSTALADA

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO MAGRO PARA W5TRO, TRAÇO 1.4,5 4.S (EM MASSA
SINAPI SECA DE CBIENTO/AREIA UEOW BRÍTA 1)- PREPARO MECANICO

COUBETONEIRA400LAF 0S<202I

SINAPI CARPINTEIRODEFORMASCOMENCARGOSCOMPLEM6NTARES

Código

CPU-1

1.1
1,M>

CompoilcSo

CompoalçSo
AudMr

20.58SEOt - SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000H88318

Compoai;8o
Auxiliai

FUES ● funoaçOes e estruturas 3,78378,220,0100000m*94962

Coinpooicao
Auxiliar

50,32SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 25,162,0000000H88262

SARRAPO HAO APARELHADO *2.5 X 7* CM. EM

UACARANOUBA/MASSARANOUBA. ANGELIH. PER06A-ROSA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA

PONTALETET.õXT.S^CMEMPINUS MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO-BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO C1VIL1 EM CHAPA
GALVANIZADA *N 2r, AOESIVADA. DE *2,4 X t,T «(SEM POSTES
PARAF1XACAO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 101

8.111,0000000 8,11Maiemi M00004417 SINAPIIntumo

10,82 43,28UatatBl 4.0000000M000044SI SINAPIInsumo

250,00250.00Matafoi 1,0000000nfSINAPIInaumo 00004813

22320.32

MOcomLS

Matenai KG 0.110000000005075 SINAPIIrtaumo

45,73LS «» 20,74

valof com BDI

MOumLS» 24.99

49091VatMdQBDI.»

VMorUnn

5863.20

Total

5.663.20
Tipo Ouant

1.0000000

Undcódigo
CPU-2

90779

Doaericio
AOMNISTRACto LOCAL CA OBRA (ENG DEOeRA-ETCl

ENGENHEIRO CML OE OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Banco21

MESSERP - SERVIÇOS PRELIMINARESPióonoCoRípcslcao

Conipoai(9o
AuMtr

Composição
AuxMr

4 18260SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 139,4230.0000000HS»4API

1680.60SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 28,01

MOccxnLS

60,H90776 SINAPI

5 638.202 556,71

VaioieomBOt»»

MO som LS ■> 3061,49

JJ&iL

LS*»

7»8 67va», do BOI.»

TotM

1.061.95

Valor UnR

1.061.95

Tipo Quant

1.0000000

1,0000000

UndCódigo

CPU-3

88297

Banco

PrOorto

SINAPI

DeocrlçOo

MOBILIZACAO E CCSMOSILIZACAO DE EQUIPAMENTO
OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SERVENTE COM E74CAROOS COMPLEMENTARES

61

SERP - SERVIÇOS PREUMINARES UNOComposição

Composiçio
Auxilai

Composiçto
Auxihar

ComposicSo
Aiúdiar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 25.48 25,46H

20.588E0I - SERVIÇOS DIVERSOS

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E
DESCARGAS

1,0000000 20,58H68316 SINAPI

1 015,68338,63

MOcomLS

3,0000000HTRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS0001 PrOpno

30,01LS*» 13,61

Valor cem SOI«»

MO sam LS ●> 16,40

valor do BDI.»

Valor Untt

6768.82

25,16

TotalTipo Quant

1 0000000

s.socoooo

UndCódigo
CPU-4

88262

OoMiicio
PILAR (0 22X0.2SM

CARRNTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4.1 Banco

PrOono 3 768.32SEDI ● SERNOÇOS DIVERSOS M>ComDosldo

Compoalçio
Auxlar

Composição
AinMr

Compotiçóo
Auxilar

ComposiçSo
AuxWr

Composiçflo
Audor

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 136.38HSINAPI

113,19seo - SERVIÇOS DIVERSOS 20,585,5000000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR PARA BATE ESTACAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

Madon angalln vsnnsUio, torrada, aparsinada am dimensóss t

compnmontos prO-ottsósIeeiaoa

BATE-ESTAOS POR GRAVIDADE. POTÊNCIA DE 160 HP, PESO 00
MARTELO ATE 3 TONELADAS ● MATERIAIS NA OPERAÇtó.
AF 11/2014

H88316 SINAPI

109,00SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 5,0000000 21,80H88307 SINAPI

MadsIrimontD 3.016,87 3 318,551,1000000m*ORSE3602

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
89,7089.701,0000000H89215 SINAPI

MOcomLS
229,0710687

Valoi com BDI *»

MO som LS *> 126,20 LS

AmiíYtWWBBt- 1Ü13L

Valor Unit

6195.25

TotalTipo Quant

1.0000000

Código
CPU-S

88262

Und4.2 Banco Ooschçio

TRANSVERSINA (0.22X0.251M

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.195.25SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M’Composiclo

Composiçio
Auxiar

Composiçio
/Luxilsr

Composiçio
Auxikar

Próono

75,48Sroí - SERVIÇOS DTVERSOS 3,0000000 25,16HSINAPI

SEDI - SERVIÇOS CüVERSOS 102,905.0000000 20.58SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Mtdsirs sngslln varmcina, ssrrada. apatsHiada cm OxnansSss c
comormntos prc salaociscidoi

H88316 SINAPI

3 016,87Maóslriincnto 1,0000000 3016,67nP3602 ORSE

LSMO
109.9649,86

Valor com BOI»»

MO ssm LS *» 60.10 LS*»

4 146 47

TMM

3.220.41

Tipo Quant

1.0000000

4.COOOOOO

Valor Unil

3.220.41
Código
CPU-6

88262

Und63 Banco

Próprio

Dctcricio

BALANON I0.20X0.2S1M

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS WrComposiçio

Compoalçio
Auxlar

Composiçio
Auxtar

Composiçio

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS 100,6425,16HSINAPI

^Dl-SERVIÇOS DIVERSOS 20,58 102,90SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madcra sngtlln wrmtmo. ssrrada, aparsinada cm dimcntOcc c
compcSncntos prS-estaDolccWM

5,000000088316 HSINAPI

3016,87McdcIramcnto 3 016,87

MOcomLS

riF 1,00000003602 ORSE

126.58

^179.12

57,40

Valor

MO IS*» 69.16

áSUl

LS*»

BDI*>valo, ao BDI*.

Tipo valor Unit

3 144.33

TolM

3144.93

Código

CPU-7

Und Quant

1 OODODOO

1,0000000

4.4 Saneo

Próono

SINAPI

Occcrtció

LOrCGARINAS (0.20X0 25W

CARPINTEIRO 06 FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SECX - SERVIÇOS OrVERSOSComoocicio

Composiçio
Auxtar

Composiçio
AuxMar

ComposiçAo
AuxMt

u»

SEU ■ SERVIÇOS DIVERSOS 25,1825,1688262 H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 102.90SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Uaden atrgtun vatmamo, aenada, aparcuiada am dC
compnmsnto» prC ntabalcciOiw

5, 20.5888316 SINAPI H

rtótst
MadsCameraD 3 016.871,0000000 3.016,87

MOcom LS

3602 ORSE m‘

76.72UOtcmLS» 41,93 LS-» 34,79

Valot 6DI -> 4 061 17

Código
CPU-8

86262

Tipo Total

3.170.00

45 Ouanl Valor Unll

3170.09

BarKO

Plóprlo

Dcccnçio

PASSA ROOA (0.22X0.08IM

CARPtNTBRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Und

SECa - SERVIÇOS DIVERSOSComposiçio

Compoaiçia
AuidRar

Composiçio
Aiodóar

Cempeciçio
AuxMar

M’ 1

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 50.32SINAPI 2,0000000 25.16H

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Msdsca angciin vwmtino. strrada. spsrsSiada sm dancnsócs s
compimcntDS or^cstabciccMoa

5.0000000 20.58 102.90H

3802 Madscamento 3.016,87 3 016.87ORSE m»

PREFEITURA MUNIOPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA (3E OBRAS. HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376 66»00ai'69

R JEFFERSON MOREIRA, SJH. CENTRO ESPERANTINOPOUS-MA

idvine i
Engei

CREA-M

ConiR^'
Civ.

ii;t93552.
AWVÒ 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EWl



Processo

Fls M° /O CY-
Visto___^._—

E?KRÁNTMÓPOUS

PREFBTÜRA MUWICIPÀL Qg ESrêRAHflNÓPájS ^
FUTURA á EVENTUAL mÂnUTÍNÇAO OE PÕÍ^ES DE MADEIRA E BUEÍROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS-MA

OBRA:.

ÉNOEREÇO; !zONÁ F^'^L E URBANA NO MUNICÍPIO DE ÉSPÊRANTINÓPÒLIS
BASE:'SII^PI ● 02/2024- MARANHA0/SICRÒ3'- ÍO/^23 ● MaranhacVORSE -0Í^2A - SERGITC

ÉWCARQOS SOC1AJS:'hORÍSTA 82,97%/ MENSALISTA 46.10» (CÒM DESONERAÇÃO) ^29,77%
UOcomlS

93.3442,3351,01

943 73

LS ●>UO Mffl LS »

BOI->VjkxVilO. fto BOL33L

Total

3128 93

Valor Unlt

3.128.93

Tipo Und QuanL

1 oocoooo
código

CPU-9

Banco

Piôorto

SINAPI

Deaencio

GUIA (0.10X0.10X101M

CARPfMTEISO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4.B

SEDI - SERVIÇOS nVERSOS M>ConpoMCSo

ComposiçSo
AuxBlai

Compoaiçto
Aux4car

Composição
Auxiliar

90.326EOI - SERVXjXas DIVERSOS 26,182,0000000H88262

20,58 61,74SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 3,0000000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madeira angeUn vermaiXo, aariaoa. aparainada em dlmenaOea e
compdmentpe pré-eataPelecxloa

88316 SINAPI

3.018,673.016,87

MOcomLS

Medelramento t.ODOOOOOnV3602 ORSE

69,3031,4237,88 LS ■>MO sem LS »»

BOI »> 4 060 41valorVaV>.d0BDI»

Valor UnN

3 4*5.77

Total

3 455 77

75.48

Tipo

SEDI - SERVIÇOS Ori/ERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Ouani

10000000

UndCódigo
CPU-10

88262

4.7 Banco

Ptóodo

Descrtcio

TABUA (0.06X0 20IH

CARPINTEIRO OE FORMAS COU ENORGOS COMPLEMENTARES

U>Comooaicóo

Compoaiçio
Auxiár

CoRipoaiçBp
Auxiar

Compoaiç9o
Auxihar

25.163,HSINAPI

61.74SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 20,583,00OXXI0SERPENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madeira angalai vermelho, aerredi. aparelhada em dimanseae a
ecmpnmentoa prt-eetabelecidoe

H88316 SINAPI

3316,55MadaVamentD 1.1000000 3.016,87

MOcomLS

m*3602 C3RSE

65,92

55

L8*> 38.96MO aem LS » 46.96

Vaioteoiti BOI«»valor doBDt ■> 1S2SÍS.

TolMValor UnltTipo Und Quant.Código Descricio

Cuaida-corpo em peça demaoen maaaaranduóa 10 x 10 cm. alt>
l.OOm, espaçamento entre aa colunea de l.OOmepeçaveitlealde 101
10 cm

CARPINTEIRO DE F(3RMAS COM ENCARGOS OMPLEMENTARES

A8 Banco

515,46Eaquedm de Madera 1.0000000 515,46m'PRlSPROComposiçfto CPU- 11

Compoalç5o
Auxtar

ComposiçSo
Auxiar

Iriaumo

Irtaumo

SEDI - SERVIÇOS OIVERSC3S 25.16 29,161.CO00000H68262 SINAPI

20,58SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 20,58H 1.0000000

6.0000000

7.0000000

SERVENTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES86316 SINAPI

5.78Material

Uateral

0.96bucna DléaOca 8 Cl1689 ORSE

ORSE

Parafireo de facacAo

Pecademaden mataaranduba 10110 cm 463.9666.28

MOcomLS

6744 m

28.6412.99

Valor

UOsemLS» 15,65 LS«»

BOI»>VUQIttQBOl»

Valor Unlt TotalTipo Und QuanLCódigo

0604042

Desencio

Corpo Oe 8STC D ● 1,00 m PA4 - trela extraWa e br«a e paOia de mio
produzidas

Equlpamsntoe

6.1 Banco

670,271.0000000 870,27

Custo Operacional

Operativa Improdutiva

2S7.9S8S 116,7011 297,9565

Cuslo Horirle de Equipamentos »
Cusio Horório de Exccuçóo ●>

Felor de Influencia da Chuva - FIC

Custo de FIC

Preduçio de Equipe
Cutto Untlirto de Execuçóo ●>

Preço Unitário
578,9149

Custe Total do Material ●>

Preço Unilário

368,6800

Composiçlo SICR03 m

Utllliaçie

Operativa Improdutiva
Custo HorárioCódigo QuantidadeA Banco

Camrmáo carroeera comgundautocom capaddaoede20lm -136 kW 1,0000000 1,00 0.00Itmimo E9686 SKR03

297.9685

297.95S6

0.0000

0.0000

01125

96.7296

Custo Horário

578 9149

678,8148

Custo HoráHo

Código
M2178

Quantidade

I 0000000

UnidadeC Banco

3ICR03

Material

Tutjo de concreto armado PA4 - O ● 1.00 mInsumo m

Código

1109670

Quantidade UnidadeO Banco Atividades Auxiliares

Argamassa de cimento e ares t:4-conraeçioem betonesa e
lançamento manual - areia axtralOa

Concreto ciB^lco (ck ● 20 MPa - conlacçáo em belonelra e lançamento
manual - areia extraída, txta e pedra de máoproduzidaa

Fórnias oe tatxiaa de pmno pera dapotUivos de drenagem - uUizaclo
deSvezes-confeccto. meoiacáoeietirada

SERVENTE COM ENCAROC» COMPLEMENTARES

2,70960,0073500 npABndadeALSdar SCR03

277,5600 1t1,5791Attndade Auxiai SCR03 0,4020000 m’U06164

76.8700 61.4960

19.8361

186,8210

45,83

1’2S-34

0,8000000

0.9838554

AlMdade AtixiiAr SCR03 3103302 m*

20,5800

Custo Total das Atividades

AZMdede AuxSisr StNAPI 88316 H

MOcomLS
LS 20,78

Valor com B(3I

MO LS «> 25,05

valor do BOI»» .2^

Código

0804292

Tipo Valor Unlt Teul5.2 Descrição

Corpo de BTTCD» l.OOm PAI ● ared extraída e bme pedra da mio
produzidas

Equipamentos

Und QuanLBanco

1,0000000 2.129.13 2129,13

Cueto Operacional
Operativa improdutiva

116.7011 297,9585

297,9585

287.9585

0,0000

0.0000

1,0375

2*7.1689

Cuate Horário

1 386.9734

1.356,8734

Cuetd Horárto

Composlçla SCR03 m

UlIUiaçáo

Operativa Improdutiva
Cueto HoráHoCódigoA Banco Quantidade

Caminhão carrocera com gundtuto com capacidade de 20t m - 136KWInsumo E9686 3CR03 1,0000000 1,00 297,9585

Custe HoráHo de Equlpamenloe ■>
Custo HoráHo de Execuçáo »

Fator de InlIueiKla da Chuva - FIC

Cueto do FIC

Producáo de Equipe

Custo UnKáHo de Execução

Preço umtáito
4*5,6578

Custo Total do Material

Preço UnItiHo

368.8800

0.00

Código
M2175

C Banco

SICR03

Quantidade UnidadeMaterial

Tudo de concreto annado PAI - D ● 1.00 mInsumo 3.

Código

1109670

D Banco Altvleadee Auxiliares

Argamassa de cKnenlo a area 1.4 - eonlecçád em betonen e
lançamento manual - area eidralda

Concreto cictdpico rek » 20 MPa - confecção tm betonerra e lançamento
manual - areia exuafda. brita e pedia de miooroduzrdas

Fdrmas de tábuas de pmno para daposSNos da drenagem - utlização
de 3 vezes - confecção. Inetalacão e letrada

SERVENTE COM ENCWK30S COMPLEMENTARES

Quantidade Unidade

5.1267Atividade Atmliar SICR03 0,0220400 m*

277,5600 346,6398ACMdade Auxriai »CR(D3 1106164 1,2460000 m*

76.8700 61,4960

59.5064

474.8899

AiMdade Auxllar SICR03 3103302 0.8000000

2.8915663

nV

AbndadeAuxiUaf SINAPI 88316 20,5800

Cueto Tetjl dae Atividades *>

H

MOcomLS
LS*> 43,50

Valor

96.58MO 52,78 LS »»

BDI«»VakirdoBP». ma

Código

0504138

5.3 Banco Descrição

Boca de BSTC O ● 1.00

produzida - alas retas

Tipo Und QuanL VMor Unlt Total

- eaconsidsde 45* - aree extraída a brsa
(Aposição SICR03 1816.30 1 816.30

0.0000

0.0000

0.0000

1.0000

1.0000000

Custe HoráHo ds Execução ●>
Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Cueto do FIC

Produção de Equipe »>

un

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABJTAÇAO E TRANSPORTE
SETOR oe ARQUÍTETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376 66910001-69

R JEFFERSON MOREIRA, SR4, CENTRO. ESPERANTlNÔPOLlS-MA
Uninel
Enfei

CREA-W

“ Cornrtrw
ira Civil

5*93552-n
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PROJETO BÁSICO EM
kê 10" lâH



miES^lANTIfiÓPOLIS ÍS-Visto

— ■ PREFElfURÁ MUNICIPAL 06 E8P6RAWTIwáPÕLIS .

_ TpunjRA E EVENTUAL MANUTENÇAO C€ PCmES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO 0£
■ ESF€RANTINÓPOLIS-MA _ _

ENDERECO:‘zÕNA RURAL E URBANA NÓ MUNICTrÕOE ESPERANTINÓPOLJS ~ ‘_				
aASE:'SINAPI - 02/2024 ● MARÁNHAO/ SÍCR03 ● 10/^23 - MaranhâcV ORSE -Ó1i^24 - SERGIPE

ENCARGOS SOClAIS:'l^ÍSTA 82,97»/MENSW.ISTA 46 10^ (COM pESOt^RÀÇÂpj

códiao

1107891

3103302

BO<: 29,77%

0,0000

Cirato HoriHo

Cimo Uniláne o» Eioeufio ●>

Proço UnKi/lo

349,8200

Quiniidad* UnIdaMO Banco AtJvIdadoft Ausiltares

Conovto Kk > 20 HPa - conlK0«o am batonalra a lancamanto mamual -
aiata axtnida a brta oiodu2ida

FOcmat da ttbuaa da pinho para dapoaitlvoa da dranagair - utillza«<o
da 3 vazaa - confaccOo, mstaiao&o a rMaada

888.47962,8420000 m»Atividade AtMlat SCR03

76.8700 927,6309

1.818,3007

409,31

7 387.Q1

12,0700000 m*8ICR03AOvUada Aiulllar

CuBlo Total daa Allvidadea ■>

MOcomLS
223,70 LS »> 188,61

Valof

MO aam LS ●>

YiW K60I"
BOI->

TotalValor UnilTipo Und QuanLCódIflO

0804334

Banco Daacrteie

Boca da BTTC D « 1,00 m - atetaipoada 48' - aiala extraída a bita
produzida ● alaa reaa

5.4

2 894,88

0.0000

0,0000

OOOOO

1.0000

OOOOO

Cutto Horário

1,0000000

Cuato Horário da Eiacuçáe

Fator de Influencia da Chuva - FIC

Cuato do FIC

Produçáo de Equipe

Cueio UnKáilo de Exaeucáo

Praco Unitáno

349,8200

2894,68SICR03Composiçáo

Quantidade UnidadaCódigo

1107891

Banco Atividadaa Auxillaraa

Concreto tck ● 20 MPa - conlectáo tm batonaln e lançamento manual -
aiela antralda a bnia produzida

Fórmai da tapuaa de pMia para daposinvoa da dranaoam - utülzaçfo
daSvaiaa-conttecáo nalalacBo a ratrada

D

1 418.90564,0510000 ra’AtKidada Audllar SCR03

78,87X

Cuato Total das AUvidadaa

1 476,9788

2994.9943

19,2400000 m’Atfndada Auxiliai SICR03 3103302

UOcomLS
652,42298.65

valot cem BOI «>

UOaamLS» 358,57 LS»»

imsíVüofdoeQ.»

Valor Unlt TotalTipo QuantUndCódUe Daaertcáo

Corpo da BSTC D > 0.80 m PA4 - area extraída a pnca a padra da rnáo
pioduzidae

Equlpamenloa

5.5 Banco

1,0000000 638.12

Cuato Oparaelonti

Oparallva Improdutiva

297,9586 116,7011

Cuato Horário da Equlpamenloa
Cuato Horário da Execufáe

Fator da Inlluancla da Chuva - FIC ■>

Cuato de FIC

Produçáo da Equipa ●>

Custo Unitário da Exteução

Preco Unitário
410,1214

Cuato Total de Material »>

Prafo Unitário

368,6800

838.12SICR03Ccmpoaicáo 0804034 iti

Utílliaçáo

Operativa Improdutiva
Cuato Horário

Código QuantidadeA Banco

297.9586CamMháocarracanBcomgundaulocom capacMadada20Lm - 136kW 1.0000000 1.00 0.00£9688 S1CR03inaumo

297.9685

297.9695

0.0000

0.0000

4.1500

71,7972

Cualo Horário

410.1214

410,1214

Custo Horário

Código
M2I74

Quamidada

1 0000000

Unidadec Banco

SICR03

Matadal

Tut» da concreto armado PA4 - D » 0.80 mIneuno

Código Quantidade UnidadeD Banco Atividadea Auxillana

Aigamasaa da cimanto s iraia 1:4 - confeccáo am batonalra a
tancamania manual - araia axtraida

Concreto cldOptco Ick ● 20 MPa ● conTecçto tm batonawi a lançamento
manual ● trata extraída, bnta e pedra de máooroduzldas

Fórmat de tábuas da ptnho para dsposKMt da drenagem - uOkzaçáo
deSvezea-contaccáo. Instalacáo e reorada

SERVENTE COM B4CMGOS COMPLEMENTARES

2,02770.0066000 m*SICR03AtMdada Auxiliar 1109970

277,5800 85.48650,3080000 nHAtMdada Auxiliar SICR03 1106164

76.8700 83.6090

14 6771

168.3023

0.7000000

0.722S918

m*AlMdada Audlar sicnos 3103302

20,5800
Custo Total das AtIvIdBdes

HAtMdada Auxaiar SlNAPt 88316

MOcomLS
37.22MO eatn LS » 20,34

189 96

LS »» 16,88

valof com BOI «» mss.valor do BDI..

TotalTipo Quant.

1,0000000

Curo Horário de Execugâo
Fator de influencia da Chuva ● FIC *>

CuMo do FIC »>

Produçáo de Equipe
Curo Unitário de Execucáo

Preço Unitário

349,5200

Valor UnltCódigo

0804118

Daaertcáo

Boca da BSTC 0 ● 0,80 m - ascormdade 45 ’ ■ arala axtraida e br(a
preduzida - alaa ratas

Und6.6 Banco

1.226,75 1 226,75

0,9000

O.OCOO

0,9000

1,9000

0,0000

Cure Horário

Composiçáo SCR03 un

Códige

1107891

QuanttdadaD Banco AilvIdrMae Auxiliaras

CoTKrelo fcli ● 30 MPa - contacçâo em baonesa e lançamardo manual -

araa axtraida a brta produzida

Fôrmas da tábuas da pmhe para daposiMa da dianagem - uilizaçáo
da3t*zas- confeccáo sistáfecáo e retsade

Unidade

671,8147AtMdada Aidftir SICftOS 1.8380000 m*

78,8700 684.93248.5200000AtMdade Aizdier 8ICR03 3103302 m»

Curo Total daa Atividades ■> 1.226,7471

MOcomLS
283,26128.44MO sem LS » 164.81 LS»»

Valot 801»»

Compoalcóes Auxillaraa

Tfpo Valor Unlt TetafCódigo Deechcáe

Carga, manobra a descarga de agregadoe ou toloe em camlntdo
baacuianM da 10 nP - carga com cairegadesa da 3.40 adeacerga

Und QuantBanco

2.69 2,59Composiçáo 5915407 1,5ICR03 t

Hvre

Curo OperacJonal
Oparallva Improdunva

88.8136

2H.2S65

Utilizacáe

Operativa Improdutiva
Custo HorárioCódigo

E9579

E9Slt

A Banco Equipamtntoe

Caminnáo baacuianta com capacidade Oe 10 m’ -188 nv

Canaoadeva de pnaue com caoacxlada de 3.40 nP ● 196 kW

Quantidade

76< 4558

432.7183

I.1M.1741

1.114,1741

0,0000

0,0000

457.1600

Z5903

276.8039

432.7183

Curo Horário de Equlpamentoe

Curo Horário de Execuçáo
Fator de Inlluenela da Chuva - FIC

Curo do FIC ●>

Produçáo de Equipe
Curo Unflárle da Exaeucáo »>

0.14Inaumo

Insumo

S1CR03

SICR03

3. 0.86

0.001 ooooooo 1.00

MOcomLS
0,00MO LS »» 0.00 LS»» 0,00

SOIValot 336V»KF*»BOI ÁZL

Código

1106164

Tipo TotNBanco Oaecncáo

Concreto ciBópce tck ● 20 MPa - confeccáo
manual ● aram sidraloe. brca a padra da mloDroduxidaa

QuanL Valor UnltUnd

batonaea a lançamento
Compoaiçáo 277,56 277,56

OOOOO

0,0000

0.0000

3.9290

0,0000

Cuato Horário

SICR03 nP 1,

Curo Horário da Execuçáo
Fator do Influencia da Chuva - FIC

Custo de FIC

Produçáo do Equipo
Custo Unitáno da Execuçáo »>

Proço Unitário

349,5200

38,7300

D Banco Código

1107891

Allvidadoa Auiillarea

Concreto fet ● 20 MPa - confeccáo em betonara e lançamento mcnual -

ateia axtraida a brta produzida

Racháo ou padra da nráo produzida

Quantidade Unidade

AtMdada Auxiliar SICR03 0.7000000 244,6640

20 3720

irp

Abridada Auxiliai 6ICR03 4616016 0.6260000

PREFEfTLfRA MUNI&PAL OE ESPERANTINÔPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, KABITAÇAO £ TRANSPORTE
SETOR OE AROUrTETURA E ENGENHARIA

CNP3 06 376 6600001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. 9M. CÍNTRO. ESPERANTIltóPOlIS-MA

Lavine ta Cãmrfn

hra Civil

'l)2193552-4
aprovo 0 PRESENTE
projeto BASiCOEM

Engi
CREA-I



FIs N”

Visto

eSÍHrantinópolis

A
PREPBTURA MUNiafi^ ÓE ESPERANTÍNã>OLÍa'	

FUTURA Ê EVENTU/i MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADErRÃ’E BUEIROS DE CONCRETONA ZONA URBANA E RURAL OO MUNICiPIO DE
' ESPERANTINÔPOUS-MA

1 ENDEREÇ0:'Z0NÁ RURAL EÜRBÃNÃ f^ MUNÍcTpÍÕ~DEE~SPÉRANTIN6pOÜS				
BASE:'SÍI^PI ● 02/2024 ■ MARANHÃO/SiCf^ ● 10/2023 -J^nhâo/ORSE ● 01/2024 ● S£RGIPE_ 			 	

ENCARGOS SOClAISlÍHORlSTA 82,97w7 mENSAl1STA 46,10* (COM OESONERAÇAO)
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLOtUENTARES

801:129,77*
10.4760

275,8120

Cu«to Horéflo

20,saco
Cu«(o TolaI das Allyldadas ●>

Prsço Unitário

0.SO9O367 H66316AtMdsds Auniiai S^NAPl

Còdigo Quaittldadé UnidadeE Banco Insumo Tempos Fixos

Carga, manobra e daacarga do agregados ou soles em caminnio
baaculanle de 10 nF - carga com canagadalra de 3,40 irF adascsrga 2.S900 Z043S5915407 0.7690000 tTempo Fho SCR03 4616016

Irrrs

Custo Total dos Tempos Fixos *>

14,55 '
Vaior com BOI ●>

2.0436

LSMO
32.09

360 16

MO LS»> 17,64 IS

VtlordoBOl.»

Valor Unit TotalTipo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und QuanlCódigo

66239

Banco Oescrtçio

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA AJUDANTE OE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COUPL»4EKTARES) - HORI8TA

CARPINTEIRO AUXUtAR (HORtSTA)

AUMENTACAO - HOR1STA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETAI» CAIXA - ENCARGOS
CX3MPLEMENTARES)

SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI. FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

21,13 21,13H 1,(X»00<XCompoal(áo

Compoaiçáo
AuxMr

Inaumo

SmAPt

8ECH - SBnnçOS DIVERSOS

UáooaObra

1,0(XX)O0D 0.21 0,21H95309 SINAPI

123812.36H I.OOlWOOO(XXX16117 SINAPI

Hatoual 4.64 4.54HInaumo 00037370 SINAPI

Material 0.63 0,63H 1,000000000037371Insumo SINAPI

MateiBl 1341,0000000 1.34HInaumo 00037372 SIN/N>I

Matanai 0,01 0011.0000000OC037373 SINAPI HInaumo

Malenal 0491,0000000 0.49HInaumo 00043459 SINAPI

Materai 1.43 1.43H 1.0000000Insumo 00043463 SINAPI

MOcomLS
12.59

2U2.

5,71MOaam LS=» 688 LS ●>

Valor com BOIVit«dQBD|.>

Tipo Valor UnK TolaICódigo

88243

Und Quant.Daacrl«io

AJUDANTE ESPECIALIZADO CX3M ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE ESPECIAL IZAC»
(ENCARGOS COUPLEMaiTARES) - t»RI5TA

AJUDANTE ESPEOAIIZADO (HORISTA)

AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA(COLETADOCAlXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● família SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAI

EPI ■ FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETAI» CAIXA)

Banco

SEDf - SERVIÇOS DIVERSOS 21.29 21,291,0000000Corrpoalçáo

Compoaiçáo
Auxiiar

Irtaumo

SINAPI H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MáodeObra

Malenal

0.16 0,16H 1,95313 SMAPI

12 5712 5700000242 H 1,SINAPI

4.64 4,64H 1,0000000Inaumo 00037370 SINAPI

Malenal 0,631.000000Ú 0,63Insumo 00037371 SINAPI H

Matenal 1.34 1,341 0000000Inaumo 00037372 SIMP) H

Matenel 0.01 0,01Inaumo 00037373 SINAPI H 1,

Matenal 0.61 0.61Ineumo H 1.000000000043467 SINAPI

Malenal I.COOOOOO 1,33 1,33insumo 00043491 HSINAPI

MOcomLS
12,73

jLSi.

5,77

vaioteom BDI«»

MO LS=» 6.96 LS *»

ValOrdQBOI»>

Código
4816020

Código

E9564

E9609

Tipo TotalQuanl Valor Unit

10.92

Banco

SICR03

Daacncáo

Areia extraída com draga de auccáo tipo bomba

Equlpamenloa

Catregadeira de pnaua com caoacxiedeoe 1.72 nP-113 kW

Draga de sucçáo pari exiracáo de area com tubo de deacarga de ISO
mm -100 kW

Und

10.92Composição rrp 1.0000000

Custo Operacional
impreduliva

91 3456

Utilizscáo

Operativa Improdutiva Operativa

185.7964

Custe HorárioA Banco Quantidade

109.2912Insumo SICR03 1 0000000 0.810.19

1,0000000 129,2530

Custo Horáno de Equipamentos »

Cualo Horário de Cxecuçáo e>
Fator de InflueiKla da Chuva ● FIC

Custo do FIC

Producáo de Equipe

Custe Unliárle de Execucáo

Preço Ungido

152,9177
Cüsto Total do Material ●>

Preço Unitádo
20,5800

Custo Total das Atividades

44.3803 129,2530

238,5442

238.5442

0.02U

0.2117

30,0000

7,8615

Custe Horário

00110

0.0110

Custe Horário

27440

27440

Insumo 5ICR03 1.00 0,00

C Código
M0067

Banco

SICR03

Material

Tubo PEAOPE 100 PN lOcom nangos - D * 160 mm

Quantidade

0.0000600

Unidade

Inaumo m

D Banco

SINAR1

Código

88316

Ailvldadcs Aux marea

SERVENTE COM ENCARG06 COMPLEMENTARES

Quamidada

0.1333333

Unidade

AtMdade Aunliar H

MOcomLS
MO sem LS » LS*> 0.72

Velot com BDI »>

0.88

14.17VlloreoBOlx> la.

Código Banco Daacrtçáo

Argamassa da cananto ● areia 1.4 - conlacçáo am betonaea e

lançamento manual ● sra« axtralda

Equipamentos

Betoneira com motor a oasolxia com capacidade de 6001 -10 kW

TransDonador manual camnno de m9a com cspacidaoe de 601

Transoonador manual oenca

Tipo Valor UnN TotalUnd Quant

Composiçto 1109670 SICR03 1,0000000 366.68 366,68m*

Ulilliaçáo

Otwrativa Improdutiva

Cualo Operacional

Improdutiva

28.5973

0.5214

1.0993

Código Custo HoránoA Banco Ouarttldade
Operativa

48.6719

0,7670

1.6170

Custo Horátie de Equipamento*
Custo Horário de Execuçáo

Falor de Inlluencla ds Chuva ● FIC

Custo do FIC

Produção de Equipe ■>
Cusio Unltárto de Execução

Preço UnRárlo
0,7650

Custe Total do Meiertal

Preço Unhárlo

10.9200

25,4900

20.5800

Custo Total das Atividades

Insumo

Insumo

Insumo

E9519

E9071

E9064

46.6719

28420

38881

55.4020

55.4020

0.0000

0,0000

4.1849

13.2386

Custo Horárto

277.1778

277,1771

Custo Horáno

12.0299

6.0910

44.2594

623803

Custe Horáno

SICR03

SICR(33

SICR03

1.0000000

4 00O0CO0

30000000

1.00 0.00

0.77 0.23

cioacidsdede 180 I 0.38 0.62

C Banco

S1CR03

Código

MG424

Matenal

dmento Portland CP 8 - 32 ● saco

Quantidade

362.3239400

Unidade

insumo ka

Código
4616020

88309

68316

O Banco Atividades Auxiliares

Areis extraída com draga de sucção bpo bomba

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quantidade

1.1016400

0.2389560

2.1506044

Unidade

AdrldadeAuxlilai

ASvldaoe AuxXiar

AbrAdada Aumiar

SICR03

SINAPI

SINAPI

np

H

H

E Banco Insumo Tempos Fixos

Carga, manobra a daacarga de agregados ou solos
basculanta da 10 riF - carga com carragadaks da 3,40 irF adoscarga

Código Praco UnitárioQuantidada Unidade

camnhAo

Tampo Feto SICR03 4616020 266005915407 1,6524600 4,2799t

INra

Carga, manobra e descarga de matertali diversos em camnháo
carrocanade iSI-cargaadescanja manual)

Tampo Fixo SICR03 M0424 32,0300

Custo Tetsl dos Tampes Fixes

SS146S5 0,3623200 I 11.6051

15.8860

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOUS

SECRETARIA DE OBRAS, KABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 06 376 669X)00l-89

R JEFPERSON MOREIRA, Sm. CENTRO, ESPERANTINOfOLPS-MA

Laviru
ijiza Carneiro
neira Civíi

(i12193552-n
EnjAPROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
CREA



,rvy
FIs N®

Visto

/

i^MNTmÓPOLIS

L

_■■■ WEf BTÚRA MUNICIPAL OÉ 6SI»6RAHTIW6pOU8		
_ "futura e eventuÁl mànuteí^âo de pontes de madeira é bueiros de concreto na zona urbana e rural do município de

OBRA: £sp£rantinÓPOLIS-MA		
ENDEREÇO: ZONA RÚRALE URBÁNÁ fiÕ MÜNÍCÍPÍÕ ÓE ESPERANTINÓFOLIS

BASE: SINAPl - 02/2024 ● MARANHAO/ SICR03 -J0«O2^3^Mnhâo/ ORSE - 01/2024 - SETOlPE
ENCARGOS SOCIAI3:’nORÍSTA'82,97»/MENSÁLISTA46.10<t (COM DÉSONéRÀÇAO) BOI: 29./;»

33.M
MOcomiS

LS»> 15,35MO wm LS ■> IS,49

V»K>i com BO -»V»IOM»BD|.»

VilOf UNI TolaITipo Unã QuanLCódlqo DM«rl«to

BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 160 HP, PESO DO
MARTELO ATE 3 TONELADAS - MATERIAIS NA OPERAÇAO,
AF 11/2014

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLfTANO S-10 OU S-

Banco

CHOR ● CUSTOS KORAROS DE

MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
69.7089,701,0000000HCompoaitto 89215 SINAPl

89,70Mannai 5,7815.5200000LSINAPlIntomo 00004221
SOO

MOuxnLS
0.00LS»> 0,00MO «em LS ●> 0,00

Valor cam BOI »>ViWdoBOI.» JSJí

TolalTipo Valor UnllUlKl OuantCAdIpo DoacrIcAo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÊTHCO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO AP 05/2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTENCIAOE 2 CV,
SEM CARREGADOR - OEPREOACAO AF 05/2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPAQDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIPASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - 3UROS AF 0Sf2OÍ3

Banco

CHOR - CUSTOS HCMAROS OE

MAOLRNAS E EQUIPAMENTOS
0.411,0000000 0,41CMCoinpotIçSo 88831 SINAPl

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS

Compoalfio
Aiuaar

0,33 0,331,0000000H88826 SIN/LPt

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Compoalçao
/Luidiar

0,081,0000000 0,08H88827 SINAPl

MOcomLS
0,00LS-> 0,00

VilOicom BDI °»

MO aein LS ●> 0,00

valo/aaBa-> lií

TolMTipe

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 06

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Ouant VMor UnitCMlgp UndBanco Dtacricia

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAP/M^OADE OE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO THIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEU CARREGADOR-CHPOrURNO AF 05G023

SÉTONBRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIACAO AF IW2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05'2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPAOOAOE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,
^M CARREGADOR - UANUTENCAO AF 05’2023

BETONEIRA CAPAOOADE NOMINAL OE 400 L, CAPACI0AD6 DE

mSTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERWS NA OPERAÇAO AF_05/2023

1,92I.OOCOOOO 1.92CHPCompoaiçlo 88830 SINAPl

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUIHAS E EQUIPAMENTOS
Compoaitlo

Auxilar
0,33 0,33H 1,000000088826 SIN/^I

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composiçio

AudMar
0,06 0.06H 1,000000068827 SINAPl

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS

Compaa>;8o
AuDiar

0.391,0000000 0,39H88628 SMAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS OE

WAQUINAS E EQUIPAMEraOS
CcmpQBiçIo

Awrimt
1.121,12H 1.88829 SINAPl

MOcomLS
0.00MO Mm LS ●> 0,00 LS ●» 0.00

valof com BOI»» ISÍVatofdPBDI..

C4dlflo Tipo Valor Untt TotalDaacricâo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2CV.
SEU CARREGADOR ● DEPRECMCAO AF 05/2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPAODADE DE

MISTURA 2801. MOTOR ELEIRCO TRIFASK» 220G80 V POTÊNCIA
2CV SEU CARREGADOR

Und QuanLBanco

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAOUINAS E EQUIPAMET^TOS
0.331,0000000 0,33Compoaiçlo 68826 SINAPl H

EquiptmarrtD 0.330.0000600 5 594.72Inaumo 00010535 SINAPl UN

MOcom LS
O.COUOMmLS» 0,000,00 LS»

BOI»VilOf J2J2.vaio, do BOI»

código Tipo Valor Unit ToUlDetcricèo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMNAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 260 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR-JUROS AF 05/2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASCO 220080 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

Und Quant.Bancg

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
Q,08CompoaiçSo 88827 SINAPl 1,0000000 0,03H

Equlpamanto 5 594,72 0,08Insumo 00010535 SINAPl UN 0.0000148

MOcomLS
0.00MOsamLS 0.00 LS-> 0.00

Valor com BDI «> 0 10■VaKNOoBOI»

Código TipoBanco Daacriçlo

BETON&RA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREOACXOR - MANLTTENCAO AF 05/2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINM. 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICOTRIFASICO220/380VPOTENCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

Quant Valor Und TolalUnd

CHOR - CUSTOS HORAROS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOSCempoaiçêo 6S828 SINAPl 1,0000000 0,39 0.39H

EquipamentoInaumo 00010535 SINAPl 0,0000700 5 594,72 0,39UN

LSMO
0.00MO aam LS » 0.00 LS » 0.00

valor cem BOI»».ytmnoBDi» 050

Código TIpe ToUJBanco Deacrlçio

eeTONBRA CAPACI0AO6 NOMNAL OE 400 L. CAPAOOAOE DE
MISTURA 260 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,

SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERACAO AF_05Q023

Und Quant VMor Und

CHOR - CUSTOS HORAROS OE

UAQUMAS E EQUIPAMENTOSCompoaiçio 88829 SINAPl 1.12 1.12H

FranquiaInaumo 00002705 SINAPl ENERGIA ELETRICAATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA 1,12KWH 1,2512000 0.90

MOcomLS
MO lamLS» Q.OO LS ●> 0,00 0.00

BDI»YihMiMiBaill Valoi 1 45

Código

88257

TipoBanco Daaerlçóo

BLASTER, DINAMITADOR OU CASO DE FOCO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPAOTAÇAO PARA BLASTER, DINAMITADOR OU CABO
DE FOGO (E74CARGOS COMPLEMENTARES) - HORiSTA

BLASTER. DINAMITAOOR OU CABO DE FOGO (HORISTA)

ALIUEMTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EX/LMES ● HORISTA (COCÉTADO CAIXA - ENCARGOS
COJPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TolalUnd Quant. Valor Und

Compcolçto SS)I - SERVIÇOS (2IVERSOSSINAPl 20.61 20,61H 1,

Compoalçio
Aieodar

inaumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M»odeO«ra

Matenal

95325 SB4API 0.26H 1.0000000 0.26

00000547 SINAPl H 1.0000000 12.86 12.66

Inaumo 00037370 SPiAPI H 1,0000000 4.64 4.64

Inaumo 00037371 SINAPl Mataiial H 1.0000000 0.63 0,63

Inaumo 0OO3T3T2 SINAPl Matarlal H 1,0000000 1.34 1.34

Inaumo 00037373 SINAPl Maunal 1,0000000 0,01 0,01H

PREFEmjRAUUNIOPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA OE 06RAS, HABITAÇÍO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06.376.66910001-60

P JEFFERSON MOREIRA, S«, CENTRO. ESPERANTINÔPOLIS-MA

LavineS^
Engenj

crea-mJ

í Canifiro
ira Civit

5/193552-4
APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
Ag / QM



Processo

Fls H°	
Visto ^

ESPE&ANTMÓ^IS

PR6FeÍTU'RAMUNKáwa.06ESP6RAfíTI^I*ÕW._ 		
FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE POn'tÊs'dÊ MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA Ê RURAL DO MUfJlClPlO DE

'.ESFERANTINÓFOLIS-MA		
ENDEREÇO: ZONA RÜ^lTÜRBÃNA'NO MÜNIClPIÕ~0€ éSPERANTlNÒ'^IS 				

BASE: 'SINAPI ■ 02/2024 - MARANHÃO/ SlCROÓ'- ÍÒ/á)23 ● Maranhío/ ORSE - 0Í<2024 - SÊRGI^			
ENCARGOS SOC1AIS;'hORÍSTA'82,97%/ MENSÂLISTA46,10S (CÕm'dESONER'aÇÃO)

FERRAMENTAS - FAMIUA OPERACOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAÍXA)
EPI ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAJXA)

BDÍ:'29,77%

0,01Miwnal 1,0000000 O.OtHSINAPIImuno O0M3464

0.S6 0,86Mat»iai 1,0000000H0CO4348S SINAPIInsurno

MOcomLS
13.12s,as

Valor

LS*> 7,17 LS =»MO

BDI ■> ÍLÜ.■YlffiW.WLV ÁÜ.

Valor Untt

62,15

Cuate Oparaelonal
Ooarallva Imorodirtlva

336,8069 142,9849

Total

82.15

Tipo Quant

I.CDOOOOO

UndCódigo

4816012

Código

Banco

SICR03

OeaotcSo

Bna oroduMa «m central de bntaoe<n de 60 m‘A

Equipamerrtoa

rrpComooelcao

UtllUacão

Operativa improdutiva
Cuete HorárioQuarrtldatfaA Banco

2321430

988 7997

468 3108

1.887,2535

1.687.2635

0,0044

0.1126

86.4000

25.4104

Cuato Horário

00406

00267

0.64Carregadeira de pneua para rocna com capacuade da 2,60 m’ -105 kW

ConiunCo de tnitagem com capacidade de 80 nPA - 313 kW

Giupo gerador ● 569 kVA

1,0000000 0,46E9T17 SICR03Insjmo

986.7997

468.3106

640.3104

28.9730

1.00000CO

1.0000000

1.00 0.00SICR03

SICR03

Inaumo

Inaumo

E9611

E9765 0.00

Custo Horártó de Equipamcnioi »
Custo Horário de Execuçio ■>

Fator d« Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC ●>

Produção da Equipe
Custo Unitário de Execução

preço Unitário
2.031.4893

2 674,1411

1.00

Guamidada

0.0000200

0.0000100

UnidadeCódigo
U21I5

U2114

C Banco

SCR03

SICR03

Malarlal

Cunha lateral ntenor cara brtador

(3unha lateral tuoerior para brtador

Mandibuia ha para brtador . acertura da alinentação com L ● 930

MandltHiia móve* para brKador - abertura de almentaçáo com L ● 930

Insurno

Insurno

un

un

31.697.8030 1,90190,0000600SCRC33Insurno U2111 un

24 309,5064 0,9724

0.8280

0.9788

4,5484

Custo Horário

19.S966

24795

220761

0.0000400

0.0000300

0.0000400

SICR03 U2110Insurrro
mm

20 933,9515

24 470.6564

Custo Total de Material

Preço Unttáfto

34,3600
20,6600

Custo Total das Atividades ●>

Mama do brtador cónco HP200 ou simtar

Revestxnemo So boio xnemo do brtaooi cónco MP200 ou slmMr

Inaumo

Inaumo

S1CR03

SICR03

U2112

U2113

un

un

Código
4816010

88316

Quantidade

0.9700000

0.1204819

UnidadeD Banco

SICR03

SINAPI

Ailvidadea Auxiliares

Rocna bara brtaaem com oeifuratnz aobrs sateva

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

m*AtMdada AuxHiar

AtMdade Auidlar H

MOcomlS
0.77 1,71MO sem LS » IS=»0,94

VaiQt cem BOI

Valor UnR TotalTipe QuantCódigo

68262

UndBaiKo Descrtção

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACfTAÇtO PARA CARPINTEIRO OE FORMAS
(ENCARGOS COIfi>LEUENTAR£SI - HORISTA

CARPINTEIRO OE FORMAS (HORISTA)

ALIUENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAR(àOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAR(30S
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORIitAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI ■ família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO C>1XA)

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 28,16 26.16HCompoaiçap SINAPI

Compoalçflo
Auxiliar

Insurno

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Mão dt Obra

0.21 0,21H 1.00000CO

1.0000000

95330 SMAP1

16.411641H00001213 SINAPI

Uatanai A.641.0000000 4.64HInsurno 00037370 StNAPI

Matenai 0,63 0,63H 1.000000000037371Inaumo SINAPI

lAatenal 1,0000000 1,34 1.34HInaumo 0CO37372 SINAPI

Matenai 0,011,0000000 0.01MInaumo 00037373 SINAPI

Matenai 0.49 0,491,000000000043459 SINAPI HInaumo

Matenai 1.431,0000000 1.43SINAPI HInaumo C0043483

MOcomLS
16,62MOaem LS» 9.08 LS» 7,54

valor com BOI »>vaio, do BOI» Ü2.

Tipo TotalCódigo QuanL Valor UnltBanco Descrição

C04CRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4.5 4,6 (EM I4ASSA
SECA DE CWENTOr AREIA Média; BRTTA 1) ● PREPARO MECÂNICO
COMBETONEIRA400LAF

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTAClONÃRIAfMISTURADOR COM
ENCARGOS eXOMPLEM^ARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. OPACIDADE 06

MISTURA 2801, MOTOR ELETHICO TRIFASiCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO AP 0BC023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÉNOA OE 2 CV,
SEM CARREGAOC» - CHI DIURIVO. AP 050023

AREIA MEIOlA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOfi (RETIRADO NA

3AZIOA. SEM TRANSPORTE)

CIMENTO POR7TAND COMIHDSTO CP 6G2

PEDRA BRITAQA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEOREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

Und

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 378,22378,22Compoalç6o 94962 SINAPI rrp 1,

Composição
Auxinr

Composição
Auxiiar

Compoaição
Auxiler

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS 48.222,3433000 20,6888316 SINAPI H

SEO ● SERVIÇOS DIVERSOS X.S51,4811000 20,6388377 SINAPI M

CHOR - CUSTOS HORAROS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.92 ),46CHP 0,762300088830 SINAPI

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

mAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composição

Auxtar
0,7186000 0,41 0,2988831 SINAPI CHI

Matenai 66,15

182,33

0.8269000 60,WInsurno C0000370 SiNAPt rrp

Matenai 0.86Inaumo 00001379 SINAPI KG 212 0194000

Uatwal 69.13

140 com LS

49.22Insumo 00004721 SINAPI 0,5762000

47,62MO aem LS » 26,03 LS » 21,59

Valer com BOI«»Va«>.doBDI»

Código

96309

Tipo Valor Unlt TotalBanee Oeeçrlçãe

CURSO DE CAPACrTAÇAO PARA AJUDANTE DE (>RP1NTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ORPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)

Und QuanL

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão da Obra

LS »

0,21 0,21Compoarção SINAPI H i.oocnooo

0.0169900 0.21Insumo 0(X)06117 SINAPI 12.38

MOcomLS

M

140 0,10 0,210,11 LS»

BDIValor liZ.vaio, do BO »

Código

95313

(X00D242

Tipo

SEOf ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

LS »

VatordoBOt»

Valor Unlt TotalBanco Descrição

CURSO OE CAPAOTAÇAO para AJUOAI4TE ESPECIALIZADO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORJSTA)

Und QuanL

Composição

Insumo

SINAPI 1,0000000 0,16 0.16H

SINAPI 0.0132800 12 57

MOcomLS

0.16H

016MO 0.09 LS» 0.07

601»Valcx

Código

96326

Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA BLASTER. OMAMCTADOR OU CASO
OE FOGO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

BLASTER. DINAMITADOR OU CABO DE FOGO (HORISTA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mio de Obra

TotMUnd Quant Valor Unlt

Composição SINAPI 0.26 0.26H t.axxxxo

Insumo 00000647 SINAPI 12.86

MOcomLS

0.26H 0.0207000

0.26MOsemLS» 0,14 LS » 0.12

Valor com BDI ■>valor do BOI 0,330,07

PREFErruRA MUNCIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA 06 OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUfTETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376.669iW0l-69

R JEFFERSON MOREIRA, SH, CENTRO. ESPERANTINOPOLIS-MA

u Cam^ro

^ira Civil
J 2193552-4

Lavine í

Enge
CREA.«aprovo o presente
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Processo

FIs N-,„ OT !
Visto

■i>

üpí^ntjnópolis

■ PREFEITURA MUNICIfAL DE ESPERANtÍNÓKIÚS L		
Fl-mjRA E EVENTUAL MANUTEfJÇAO OE POmES D£ MADÊIRÃ Ê BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL OO MUNICÍPIO DE

"ESPERANTINÓPOLIS-MA		
ÉNDEREÇOi ZONA RUR/O uRBANA NÕ MÜnTcTpiÕ DE ESPERANTINÓPQLIS 		 	 	 	 	

BASE;'SINAPI -02/M24- MÂRANHA0/SICRÒ3- 10/2023 ● Maranháo/OTSE - 01/2p2< ● SERGÍF^_					
ÉNCARQOS SOC1AJ8:'hORISTA 82 97W mÈNSÁLISYa~46 10% (CÒM DESONERACAoI

Descriçio

CURSO DE CAPACfTACÀO PARA CARPNTlIfiO OE FÔRUAS
[ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO OE FORMAS (HORISTA)

BD<:'29.77%

TMMValor UnHTipo

8£0< - SERVIÇOS DIVERSOS

MêoO«Obra

Jr>d QuantCódigo

9S3S0

Banco

0,211.0000000

OD13260D

0,21KSINAPICO(npoa<Ao

16.41

MOcomlS

0.21H00001213 SINAPIintumo

0,21LS» 0,10

Vaioi

MO sem LS ●> 0.11

BOI» MLvalor ao BDI»

Valor UnK ToltiTipo Und QuantCódigo

96401

Deacricóo

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

Banco

5EOI - SERVIÇOS DIVERSOS

MlodeOWa

MOsamLS»

0,60 0.60H 1.(^poslçlo SNAPI

24.T1 0.600 0244200Hinaumo 00004063 SINAPI
MOcomLS

0.60LS 0,270.33

valor com BOI -> MLViWntpBDI.»

Valor UnH TotalTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MAodeObn

MO sem LS »

Qusm.UndCódigo

96404

030027(16

DesciMIo

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ENGENHBRO CML DE OBRA
SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CML DE OBRA SENIOR (HORISTA)

Banco

2,292,291,HCóir>pos<go SINARI

135 03

MOcomLS

2.290.0169900HSINAPIinsunM

2.29IS=» 1.041,25

BOI» MLVslo»VI», ao BOI.»

TotalTipo Valor UnitUnd QuanLCódigo Banco Oesericla

CURSO DE CAPACTTAÇAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ÊSTACOiARIAmiSTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

(OPERADOR DE BETONEIRA ESTAODNARIA / MISTURADOR

(HORISTA)

0,12SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 0,12H 1,Compósiçío 95369 SINAPI

0.12MtodaOcra 0.CO95700 13.02HInsumo 00D3T6E6 SINAPI

LSMO
0,120.05

Valor com BOI =*

MOaamLS» 0,07 LS »

Vak>fdoBD|.>

TólalTipo Quant. Valor UndCódigo

95360

UndDescriggo

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA OPERADOR DE UAOUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DO/ERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

Banco

SEDI ● SERV)ÇOS DIVERSOS 0.23 0.23H 1,0000000ComposNSo SINAPI

145o de Obra 17,76

MOcomLS

3,230.0132800HInsumo 00004230 SINAPI

0.23UO aarn LS » 0,13 LS "» 0.10

valor cem BDlm

TotalTipo Valor UnilCódigo

95369

00004252

Und QuanLBanco Deserte lo

CURSO OE CAPAC(TAÇ50 PARA OPERADOR PARA BATE ESTACAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR DE BATE-ESTACAS (HORISTA)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,131,0000000 0,13HComposlçOo SMARl

14 16

MOcomLS

0.13M5odeObra 0.0095700HInsumo SINARI

0.130.06MO sem LS » 0,07 LS

Vslor com BDl 0 16Vllo.aQBQ|.» JLfii.

Tipo Valer Unit TotalCódigo

95371

Und Quant.Banco DescrlcOo

CURSO DE CAPACITACAO PARA PEDRBRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PEDRBRO (HORISTA)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSCOS

M5o OSOÓra

0,401.0000000 0,40ComposiçSo

Insumo

H9NAPI

0 0244200 16,41 0.40H00004750 SINAPI

LSMO
0,400.16MOsemlS» 0.22 LS *»

BDl.»VaWr, MlvaloraoBOl.» AU.

Tipo TotalCódigo

9537B

Quant. Valor UnitDescricio

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

UndBanco

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M50dsOera

0,261,0000000 0,28ComposiçOo

Insumo

SINAPI H

0.0244200 11,74

MOcomLS

0.28H00006111 SINAPI

0.280,13MOsemLS 0.15 LS =>

VsiereemBOI»» 2ÍLvaler do BOI.» m

T)po Valor Unit ToulCódigo

6914655

Und Quant.Banco Osscricào

Caiga. manoOn t descarga de matsrlaa aversos em camsinSo
canoesna de ISt-caias ■ descaroa manuais

Equipsmentos

Camrhâo carrocera

1,0000000 32,03 32,03Compost;5o (SICR03

Utilizaçèo

Operativa Improdutiva

Custo Operacional
Operativa

255.7790

Custo Heróne de Equipamentos

Custo Horirto de ExteueSo
Falof de InfluetTcla da Cliuva ● FK3 =»

Custo do FIC

Produçio de Equipe

Custo Unitário ds Exscuçáo ■>

Preço Unitirlo
20.5600

Custo TetaJ das Ailvidadcs

Custo HorárioCódigo

E9S92

A Banco Quantidade
Improdutiva

76,1632 255.7790

215.7790

255.7790

0.0000

00000

11,9400

21.6030

Custo Horário

10.4291

10,4291

ac(í03 capacidade de 151-183 kUV 100CCOCIO 1.00 0.00Insumo

D Banco

SINAPI

Código
66316

Quantidade

0.6067568

UnidadeAtividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESAtMdede Auxiliar H

MOcomLS
6.09MO LS*> 3,33 LS=» 2,76

Valer com BO» 41 66

código

1107891

Descriçáo

Concreto (ck « 20 MPa - corrfoceSo em betonelra e lançamento manual ●

areia extraída s bna produzida

Equipamentos

Batançs pislalonna og(ai á Daiena. com mesa de 7S x 75 cm ●
capacidade de 500 kg

Betonaea

Transportador msnual csrrssho Os m5e com caoacidads ds 801

Transoofttdor msnual oerica oom caoacidads de 1801

Tipo Valor Unn TotalBanco Und Quant

(2omposiç5o 349,52

Custo Opersclonsi

Operstivs Improdutiva

1,2693

48.6719

0.7670

1 6170

Custo Horário de Equipamentos *>
Custo Horário da Eieeuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva-FIC ■>

Custo do FIC

Produçèe de Equipe

Custe Unitário de Ezecuçáo
Preço Unitário

7,0192

0.7650
Custo Total do Material

349,52S(CR03 nP 1,0000000

Ulltizaçáo

Operallva Improdutiva
Código Cusio HorárioA Banco Quanlldsds

Insumo E9Q10 SCR(03 1,0000000

1.0000000

4.0000000

3.0000000

1.00 0,00 0.6527 1.2693

Insumo

Insumo

Insumo

E9519

E907I

E9064

SICR03

S1CR03

SICR03

motor 1 ossoáne com csimcdade de 6001 -10 kW 28.5973

0.6214

1.0993

48.67191.00 0.00

0.90 0.10

3 9347

58.6457

58.6457

0.0000

00000

3,9290

14,4683

Custe Horário

5,9415

215 8463

221,79TB

041 059

C SarKO

S1CR03

SICR03

Código

M0030

W0424

Matenel

AdOro ptastAanls e reiardaaor de oecs oara corKrelo e ardamasaa

Cmento PorPand CP k - 32 - saco

Quani Idade

0 6464600

282.1520700

Unidede

Insumo

Insumo

kq

kq

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABlTA(>)0 E TRANSPORTE
SETOR DE AR(3LHTETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376.689>D00l-69

R -lEFFERSCM MOREIRA, SÓJ, CENTRO. ESPERANT1N(OPOLIS-MA APROVO 0 PRESENTE
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Processo

FIs N°

Visto^iSfUlbkNTINÓPOLIS A

I L! WEFBTUWA ÜiÜWlctPAL DÊ ÊSPEWAHTWÒPÕÜS ^ ^		 	
. FÜfuRA É EVEí^UAL MANUTE*JÇAO OG PO^S OE MADEIRA E BUEIROS C5E CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MüNICiPKj DÊ

ESPERANTINÓPOLIS-MA _	
ENOEREÇOfZONA RURAL É'uRBANA hX3 MUNICÍPIO DE ÉSPERANfÍNÒPOLjS 	 		 		 	

BASE:'SIWPI - 0272024-’mÃRAN^'0/SICR03 - lÒ/2Ò23j_Marannaoif ÓRSE - 01/2024- SETOjrê , , , ,
ENCARGOS sociais':. HORISTA 82,97%/ MENSÃLISTÃ 46,10% (COM OESONÉRÁçAO)

Altvidadtf AuxUI«r««

Areia extiakia com draw da tuccao Ooo bomea

Brta oroduzida am cantrel de bdUqem da 80 irfiti

PEOREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BDf; 29,77%
Cuato Horário

89161

39.3344

6.4877

47.1419

98.8801

Cuato Horário

PradO UnRárIo
10.9700

82.1500

25,4900

20,6600

Cuato Total dai Atividadaa ●>

Prado Unitário

Quantidada

0.S333400

0.7360800

0 2645183

2.2906660

Unidadocódigo

4816020

4816012

86309

86316

D Oanco

SCS03

SICR03

SINAPI

SINAPI

m’AtMdada Ainiliar

AtMdada Auwliar

AtMdada Amolar

AtMdada Auxa lar

m*

H

H

Código Quantidade UnidadtTemooa FIxoa

Carga, manoOra a daacarga de agregados ou aoloa
baaculanta da 10 m* - carga com carragadaXa da 3,40 nP edascarga

E Saneo Insumo

cairUnliáo

2,5900 2,46065916407 0,9500100 lTampo FNO SICR03 4816020

IMe

Carga, manobre a descarga da agregados ou soloi am esminháo
baacutanisda 10 rrP-carga cSRicarragadaeada3.40 rti’adaacarga 2,5900 2,65686916407 1,1026200 17an<oa Feo SICR03 4816012

IMS

Carga, manobre a oaacatga da mataria* dMreoa am cammhSo
carrocem da 151- carga e dascaroa manuais

Carga, manobra a descarga da materts* dKereoi am cammhSo
cartocatada I6t- carga a dascaroa manua*

32,0300 0,02725914665 0,0006500 1Tampo Pm SICR03 M0030

32.0300

Cuato Total doa Tempos FIxoa

9,0373

14.3808

5914656 0,2821500 1Tampe Fho SCR03 M0424

MOcomLS
35.6119,57 LS*> 16.24MOsemLSe

Valor com BOI ■> 453.57VaiordoBOl.»

TotMTipo Valor Unit

29.01

Und OuanLCódlge
90776

95401

Banco

SINAPI

Oeacitcáo

ENCARREGAOO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACto PARA ENCARREGAOO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENCARREGAOO GERAL OE OBRAS (HORISTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENCARREGAOO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

28.01SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,Comooaicáo

Cempoa<8c
AuxMi

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MáeoaOore

0.60 0.60H 1,0000000

1.0000000

SINAPI

24.7124.71H00004083 SINAPI

Matanal 1,34 1.34H 1 00000COinaumo 00037372 SINAPI

0,01Matanal 1.IXXXI000 0,01HInaurrto 0CO37373 SINAPI

Matanal 0,10 0,10H 1,0000000IrTSumo 00043463 SINAPI

Material 1.25 1,251,0000000HInaumo 00043487 SINAPI

MOcomLS
25,31MO LS»> 13,83 LS »> 11.46

Valor cem BOl«» 36 34VaiordcBD.»

Tipo Valor Unn TotalQuanLCódigo Daaericáo

ENGENH0RO CML 06 OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO 06 capacitaçAo para encenhero cml de obra
SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHBRO CIVIL OE OBRA SÊNIOR (HORISTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES!

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENGENHEIRO CML ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CML - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

UndBanco

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS 139,421,0000000 139.42HCompoaldSo

Compoaldâo
rXuxIlar

Insumo

90779 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MtodaObra

2.29 2.2996404 HSINAPI

135.03 135.03H 1.000000000002708 SINAPI

MalemI 1.341,0000000 1.34HIrtsumo 00037372 SINAPI

Matanal 0,01 0,01H 1,0000000Inaumo 00037373 SINAPI

Matemi 0,011,0000000 0,0100043462 HImumo SINAPI

Uaieiial 0,74 0,74H 1,0000000Irtsumo 00043486 SINAPI

MOcomLS
137.32

M32.

62,27

Vslor com BOI ■>

MOsemLS» 75,05 LS

■VilotdoBDI-»

Código

3103302

Tipo \reior UnIl TolalDaaericáo

FOrmaa de tabuaa de plnhe para drapostNoa de drenagem - utUizaçao
de 3 vezee - eomeceáo. mataiacác e retirada

Equlpamentoa

Grupo gerador ● 14 kVA

Seira cxculai com bancada - D ■ 30 cm ● 4 kw

Quani.

1,0000000

Cuato Operacional

Operativa

17.8292

25.9017

Cuato Horéno de Equipamentos
Cuato Horário de Execuçáo

Fator de Iniluencla da Chuva-FIC

CuAodo FIC»

Produçào de Equipe
Cualo unitário de Execução ●>

Preço Unitário
13,0656

14,9737

5,7187

57,2615
Cuato Total do Matehal

Preço Unitário

21.1300

UndBanco

76,8776,67Compoaiçlo SICR03 m'

Ulliliaçáo Cuato HoréftoCódigo

E9066

E9535

A Banco Quantidade
Improdutiva

4 9589

25.5439

Operallva improdutiva
1.6710

2.4275

4,0989

4,0885

0,0000

0.0000

1,0000

4,0965

Cuato Heráfle

02423

03641

6 9476

23 1468

30.6908

Cuato Horário

0.0937200

0.CS37200

1.00 0.00Inaumo

Inaumo

51CR03

SICR03 1.00 0.00

c Banco

SCR03

SICR03

SICR03

S1CR03

Código
M0560

M1205

M029D

M1429

Quantidade

0.0165200

0.0236500

1.2148900

04043000

UnidadeMalenal

Desmoldanta oera tórmaa de madeaa

Prego de (erro

Tábua-E«2.5emoL» 10 em

Tábua de peiho de taitevi - E > 2 5 cm

Inaumo

Inaumo

livsumo

Inaumo

I

kg

m

nV

D Código

88239

QuamMadaBanco Atlvldadea Auilllwas

AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM e/CARGOS COMPLEMENTARES

UnIdMie

18,0170Adndada Auxilar SINAPI 0,9000000 H

25.1600CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,6440

41,8810

Cuato Horário

AiMdade Auxáar SINAPI 88262 0,9000000 H

Custo Total dae Atividades

Preço UnitárioE Banco Código

S9146S6

Insumo Temooa FIxoa

Carga, rnanobre a descarga de matana* dMraos am caminháo
carrocanada 151-carga a daacarga manuaia

Carea, manoOra a deaeaiga de matara* divarsoa
carrocara da 151 ● carga a daacarga manuaa

Carga, manobra e detearga da maleraa dNaraoa am caminnáo
carroceiada 151-carga e daacarga manua*

Carga, manobra a descarga da mitans* divaiaos am cam<nh8o
carrocara de iSt-carga e daacarga manuais

Quantidade Unidade

32,0300 0.0006Tampe Ftto SCR03 M0560 0,0000200 I

caminhão
32,0300Tampe Fca 8ICR03 0,0006H1206 5914665 0,0000200 t

32,0300Tampo Fbro SICR03 M029D 5914656 0.09740,0030400 t

Tampo FOo SICR03 32.0300M1429 6914665 0,0101100 0,3238

0.4234

1

Cuato Tolal doa Tampos Fixos »

11,96

Valor

UOcom LS
26.37

99 75

MOsam LS LS »>14,41

BO«>valor do BDI.. ,2L£1

Código TipoBanco Daaericáo

Madeira aogetm vormaerc, aenada. aparainada
comprimantos ora-oatabewcxlce

Madera angaiin vermaino. aoaiamada

Valor Untt TotalUnd Quanl

dxnensóesa
MadaaamantoCompoaicáa 3602 ORffi 3 016,87

3 016.67

m* 1,0000000

1.0000000

3 016,87

3 016 67Inaumo 2647 MalaralORSE

LSHO
MO 0.00LS ●> 0.00 LS-» 0,00

VaioieomBO» 3914 99valor do BOI.»

Código

eS3n

Barreo Oeacriçáo

OPERADOR OE BE70NEAA ESTAClONARlAIMISTURAOOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Valor Unn TotalUnd Quanl

Ccmpoaiçáo SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSINAPI 1.0000000 20.63 20.63H

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOUS

SECRETARIA DE OBRAS, HABlTAÇãO E TRANSPORTE
SETOR DE AROUrTETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376 669«00Te9

R JEFFERSON MOR0RA, Smi. CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA

a'3rovo o presente
PROJETO BÁSICO EM
£}jKjMí

Lavine

Enge
CREA-)

40 Carneiro
?'ra Civií

^193552-1



rv7 Processo

Fls N°	
Visto -v_

Í§?^RANTmÓPOLIS

PREFBTURA MUWÍOtPÁL06 ESPeRAWTlHÓPOUS ^
„ "fuTURA E EVEtíriJAL MANUTENÇAO de pontes de madeira E bueiros oe concreto na zona urbana E rural do MUNiaPlO de
®"*'ESPERANTINÓPOLIS-MA _ _		

ENOERECO; ^ZÒNA RURAL E URBANA NO MüNiCiPlÒ DE ESPERANTIN6poLiS _ _			

BASE::SJWPI^ 02/2024 VMARWHfosiCR03 -10/2023 - Maranhao^ ORSE - dli^24- 'SETOIPE , ,
ENCARGOS SOCIAIS:"hORÍSTA 8'2,97%/MENSALISTA 46,10% (COM DESÒNERAÇAO)

CURSO DE CAPADTAÇAO PARA OPERADOR DÊ BETONEmA
ESTAOONARIAAIISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●
HORISTA

AllMEMTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAiXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

OPERADOR DE BETONE)RA ESTAOONARtA / MISTURADOR

(HORISTA)

FERRAMENTAS - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - família operador ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BOI: 29,77%

CORIpOSiçtO
AuxMr

0,12 0.12SEOI - S£RVH;0S DIVERS(DS I.IXWOOOOH95389 SINAPI

4.64 4,S4Malenal I.IXXXXKIOH00037370 SINAPIln$umo

0.63umrai 0.631.0000000HIniumo 00037371 SINAPI

1.34 1.34Uattnal 1,0000000H00037372 SINAPIInai^mo

0.01uaterai 0.011.0000000H00037373 SINAPIIftSwno

13,02 13,02USodaObca 1,0000000Hkisumo 0CO37666 SINAPI

Matvtai 0.01 0,011.0000000HSINAPIiMumo C0043464

0,66ktalenal 1.00000CÚ 0,66H00043463 SINAPIinsjmo

MOeomLS
13,145,96

vaioieoiTi BOI»»

MID MiK LS » 7,18 LS-»

3ULBq,rT,

Valor Unit TotalTipo

SEDI - ^RVIÇOS OAIERSOS

Quantcódigo

BS297

UndDaacnçio

OPERADOR 0£ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACTTACAO PARA OPERADOR DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTCS (QlCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
OPERADOR OE lAAQUlNAS E TRATORES DIVERSOS ●

TERRAPLANAGEM IHORISTA)

AUMENTACAO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ■ FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARG(DS

COMPLEMENTARES - COLETADO OJXA)

Banco

25,48 25,48I.OXXiOOOHSINAPIComposi^So

Compotlçlo
AuxWar

SEOI - SERVXPOS CXVERSOS 0,231,0000000 0,23H95360 SINAPI

Mio (M Obra 17,76 17,761.0000000H(XXO4230 SINAPIIrraumo

Uatenal f.OOOOOOO 4.64 4.64HInaucno 00037370 SINAPI

HaWnal 0,63 0.631,0000000HInsumo 00037371 SINAPI

Matarai 1.34 1.341,0000000HInavmo 00037372 SINAPI

Mataral 0,011.0000000 0.01HInsumo 00037373 SINAPI

MtKrtSI 0,01 0,011,0000000HInsumo 0)043464 SINAPI

Maumi 0.86 0.861,000000000043488 HIniumo SINAPI

MOeomLS
17.99LS *>

Valoi Oo BOI ■»

MO 9.83 LS*> 8.16

ValM com BDI «> 33 06

Tipo Valor Unil TotalCódigo

68307

QuanLSaneo Dascrlcio

OPERADOR PARA BATE ESTACAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPAOTAÇAO para (DPERAOOR PARA BATE ESTACAS
(ENORGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR OE BATE-ESTACAS IHORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CiAlXA - ENCARCKDS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ■ HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA ● HIDRISTA (ENORGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Und

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 21.80 21,80i.oocnoooCompoaiçio SINAPI H

Compoaiçlo
Audlar

Insumo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

MiodsObra

UatMal

1,0000000

1.0000000

1.000CXIOO

0.13 0.1395369 SINAPI H

14.18 14 18H00004252 SINAPI

4.644,64Insumo 00037370 SINAPI H

Maltriaí 0.63 0,63H 1 CXXXXlOOInsumo 00037371 SINAPI

Matsnai 1.341,0000000 1.34Insumo 00037372 SINAPI H

Material 0.01 0,011,0000000Insumo 00C3n73 SINAPI H

Maiedai 0,011,0000000 0.01Insumo 00043464 SINAPI H

Material 0.86 0,86Insumo 00043486 SINAPI H i.ooQcnoo

MOeomLS
14,31MOsemLS» 7,82 LS 6,49

Valor com BO «>VeiWdoBO-» ÁiL

Código

88309

95371

Tipo ValorUnR

25.49

Total

25.49

Banco

SINAPI

Descrlçio

PEDREIRO COM EN(>RGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAQAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - H(DRISTA

PEDREIRO (HORISTAI

ALIMENTA(DAO - HORISTA (CXXETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSP1DRTE-HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGCJS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAR0O5
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMILA PEORBRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMILA PEDREIRO - HC3R1STA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Und (3uant

100CKXXXSEtX - SERVIÇOS OrvCRSOSCompOMCâo

Composlçio
Aumai

Inaumo

H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

HftacNObra

1,0000000

1.0000CC0

0,40 0,40SINAPI H

1641 164100004750 SINAPI H

UacenilInsumo 00037370 1,0000000 4.64 4.64SINAPI H

Material 0,63Insumo 00037371 SINAPI H VOOOOOIX 0,63

MatenalInsumo 00037372 SINAPI 1,0000000 1,34 1,34H

WateiaiInsumo 00037373 SiNAPt 1,0000000 0,01 0,01M

Material 0,82 0,82Insumo 00043465 SINAPI H 1.0000000

MaterialInsumo 00043489 1.24 1,24SINAPI H 1.0000000

MOeomLS
MO LS 7,62 16.819.19 LS

Valor 6DI 33 0?vaio. 00 BQ.» 1Í&.

Código
4816016

Código

Banco

SICR03

Descnçio
Rachio ou psdm de mio oroduzida

Equlpamenlos

Tipo Total

38.73

Cueto Horirlo

Und QuanL

10000000

Custo Operacional

Operativa Improdutiva

336.8069 142,9849

valor umt

38 73Comoeeicio m*

Ulilixaçio

Ooereilva Improdutiva
A Banco Quantidade

Insumo E9117 SCR03 capacidade de 2,50 flP ■ 105 kWCarregaOelrs <M pneus para roena 1,0000000 0,46 0,54 232,1430

Inaumo E9607 SICR03 Con)unto de bncagem pare racnio com capacidade de 80 mNti ● 224 XW

GiuDO gerador - 456 kVA

1.0000000

1.0000000

302,1340

376.3462

Custo Horário de Equipamentos
Custo Horário de Execuçio ■>

Fator de Influencia da Chuva ● fIC

Custd do FIC ●>

Produçio de Equipe »

Custo Unitário de Execuçio
PrefO Unlt^e

31.697.8030

0.00 205.0978

23.6607

302.1340

376.3462

910.8282

9106282

00044

00609

68,4000

19.7142

Custo Horário

1.00

Insumo E9021 SICR03 1.00 OOO

C Banco Código

M2111

Material Quantidade Unidade

Insumo SCR03 Mandibula foca para bncaaor- abertura de allmeniBcio com L * 930 mm

Mandlbula móvel para bnacíoe - abertura de slimentacio

0.0000600 1.9019un

L>930
Insumo SICR03 M2110 24.309.50540,00004CO 09724un

Custo Total do Material ●> 2.1743

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANHieOPOLIS

SECRETARA DE OBRAS, HABiTACAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARA

(3NPJ 06 376.669rOOOI-69

R -lEFFERSOr MOREIRA, SAt. CENTRO. ESPERANTINOPOlIS-klA
Lavine

Enf«
CREA-I

1^ Camei'
i^ira Cív
.1121935f2-..

a®rovo o presente
PROJETO BÁSICO EM



V

Processo Nírv^or^u^
FIs N«

Visto ^
E^ftANTlNÓPOLIS ar

PREFBTURA MUWICIFAL 06 iSPgWfmÒPOUS

OBRA' FUTURA É EVENTUAL MANLfTENÇÂOOEPOÍTSS DE MADEIRA E BÚÊIROS DE CONCRETO NAZONA URBANA E RURAL OÓ município Oe
"ESPERANTINÓPOLIS-MA

ENd’ERE^:'ZÕNÁ RURAL E URBANA NÕMÜNÍcTpIÕDE 'SSPÉRANTINÒPÒLIS . .. - 	 	 	

BASE:'SINAPI ● 02/2024 ■ MARANhAo/ SICRÒ3 -10/2023 - Msranhao/ORSE ■ 01/2024 ● SERGIPE , ...

ENCARGOS SOCIAJS;'hORISTA 8'2,9TS/ MENSAÜSTA 46,10% (COM DESÕNERAçAO) [
Banco

SICR03

SINAPt

BDI: 29,7?%
Custo Horário

ts.ssee

2479S

«,0T«1

Praço Urtitárlo
34.3800

20,5800
Cutio Total Oaa AtlvIdaOn ■>

Código Atividadaa Auxiliaras
4816010 RDcna pata Dntaaatn com pcrluntnz sobre astera

88318 SERVENTE COM ENCARGt» COMPLEMENTARES

Quantidade

0.5700000

0.1204819

UnidadeD

AMdada Auxiliai

AtMdada Auular H

MO Com LS
1,71LS*> 0.77MOsemLS 0,94

mBOI»>ValorValor 00 Bpx>

TotalTipo Valor Unit

34 38

Und Quant

1.0000000

Custo Operacional

Código

4816010

Dascrtcáo

Rocha para brtaaeni cem perturstiá sobre estaira

Equipamentot

Camsmáo baacularrte para rocha com capacidada de 12 m’ ● 188 kVW

Carragadeea de pneus para rocha com capaodarje da 2.50 ● 10S kW

Banco

SICR03 34.38rrVComoosicáo

utliitaçte

OperMIva Improdutiva
Custo HorárioCódigo

E9672

E9117

E9646

QuantidadeA Banco
Improdutiva

102.7636

Operativa

299.1623 862.13510.0630000000 094SICR03Insumo

336.8069336.8069 142.98491.0000000

1.0000000

1.00 0.00Insumo SICR03

44.549944.5499 12.3282pcrtábl de 56.52 l/s 1124 PCM|> 27 kW 1.00 0.00S1CR03Insumo Comprsssor de

Marteleis perTuradot/rompedor a ar compnmlOo Oe 25 kg para rocha com 27,5204

179.2073

103.9438

29,7562

404.9693

161.9578

1.960,1752

1.860.1762

0.0044

0.0999

614500

22.8613

Custo Horário

0.2363

6.0162

1,0000000

10000000

1.0000000

0.00 29,75621,00Insumo E9527 SICR03
capacidade de

Perluiatru sobre astexas -145 kUV

Trator tobro estelrae com límlna - 127 kW

404.9693

266.4729

100 0.00E9574

E9540

8ICR03

SICR03

Insumo

Insumo 0.48 0.52

Custo Horário ds EquIpamsnios'
Custo Keráhe de Execuçio »

Fator da Influencia da Chuva - FiC

Custo do FIC ->

Producáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execupãe

Preço Unitário
722,0868

13,0396

UnidadeC Banco

SICR03

SCR03

Código
M2062

M2042

Quantidade

0.0003300

0.4613800

Malenal

Coroa de Dcxóes esfáncos lmr<a T38 - Q > 64 mm (2 1/7T

Emulsão explosiva sncariuchada

Haste Imha T38 para peiluramz sobre esleras - D ● 38.0 mm (11/7} e C
●3.05m

Insumo

Insumo

un

kq

1 976.1058 0.29640.0001500Insumo SCR03 M2065 un

aço Inha T36 pera perfuratnz aocve eststas - D ● 36.0 nua (1Luva
346,7467

21,9922

15,6737

17.1966

220.6201

1.000,7233

974,1174

Custo Total do Material ●>

Preço Unitário

21,2900

0,0637

0 4396

02266

0.1352

0.1566

0.1201

3.2436

10,9669
Custo Horário

0.0002400

0.0200000

0.0142900

0.0078600

0.0007100

0.0001300

00033300

SICfi03 U2066hisumo un
l/2^

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

SCR03

9CR03

S1CR03

SICR03

SICR03

SICR03

H2t38

M2141

M2143

W2146

M2067

M2145

Nonei ds cotuna - C ● 12.0 m

Nonel da neiacáo oara foqacno - C ° 6.0 m

Nonei de llqacto - C ● 6.0 m
Nonel micador - C ● 150.0 m

Punho imnaTSe oara peiTuratrls sobre esteiras - 0 ● 36 mm (i \flr\

Sárie ds brecas intearais S12

un

un

un

un

un

Código

88243

Quantidade UnidadeO Banco Atividades Auxiliaras

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BLASTER, OINAMITADOR OU GABO DE FOGO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0,5164Ativldide/Luxlllai SINAPI 0,0242571 H

20.6100 0,2500

0,7664

0.0121286 HAtMdade/kuxOlar SINAPI 88257

Custo Total das Atividades ●>

MOcomLS
0,47MO LS ●> 0,28 LS*> 0,21

60! =>Vilot 44 61

Código

88316

Tipo

SEDI - SERMCÓS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MáoOeObra

Valor Unlt

20.58

TotM

30.58

Banco

SS4AP1

Oesençáo

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAP/kCITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES} - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS IHORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - EHCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - H(»ISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETAIX3 CAIXA)

EPl - família servente - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Und Quant

CompoBicáo

CompoaçSo
AuxMr

Insumo

H 1,

0,26 0,2895376 SWAPI H 1.

11.74 11.7400006111 SINAPI H 10000000

MatanalInsumo 00037370 SINAPI 1.0000000 4.64 4.64H

Material 0.63 0.63Insumo 00037371 SINAPI H 1.00(000)

Malenal00037372 1.34 1.34Insumo SINAPI H 1,0000000

MaterialInsumo 00037373 SINAPI 1,0000000 0,01 0,01H

MaterialInsumo 00043467 SINAPI 1.0000000 0.61 0.61M

Malenal 1.33Insumo 00043491 SINAPI M 1.0000000 1.33

MOcomLS
MO 12,02LS»» 6,57 LS*» 5,45

valor com SDI «>J/rtOrdoBOl-»

Código
0001

00037371

BarKO

PrOono

Descrição

TRANSPORTE OE EQUIPAMENTOS

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

Tipo

TRAN ● TRANSPORTES. CARGAS E

Matanal

Total

336.63

Und Quant

1.0000300

VMorUnll

33863Comooslcáo H

338.63Insumo SINAPI 537,5060000 0.63H

MOcomLS
0.00MO sem LS -> 0.00 L3»> 0.00

6(31 »>VltordoBOl»» Valor

1.210.767,86

360 440.19

1.671.208,06

Tolal sem BDI

Total do BOI

Tolal Gersl

PREFEITURA MUNIOPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE (3SRAS. HA8ITAÇA0 E TRANSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376 6690001-69

R JEFFERSON MOREIRA. SM, CENTRO. ESPERANDNOPOliS-MA

Lavinet

Er)g<
CREA-I

ffl Camei
lira Civil
1?193552-s

m

aWVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS

OBRA: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

ENDEREÇO; ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÕPOLIS

BASE: SINAPI - 02/2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 ● Maranhão/ ORSE - 01/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 82,97%/MENSALISTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO) 29,77%BDI:

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Quant. Valor Unit | ABCHem Peso (%) Peso Acumulado (%)Código TotalBanco ; Descrição Und

.CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA4 ● AREIA EXTRAÍDA E BRITA E

PEDRA DE_M/^q PRODUZIDAS		 	
XÕRPO DE BTTC d‘= Í',0ÒM PAl'-ARÉIÃ ÉXTRÁÍDÃ E BRITÃÉ '
PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS __		
BOCA DE BSTC D = 1,0Ó M - ÉSCONSÍDADE 45” - AREIA EXTRÃIdÃ'Ê
BRITA PRODUZIDA ● ALAS RETAS	 	
BOCA DE BTTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45“ - AREIA EXTf^DA e'

I BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS

ÍCORPO DÊ BSTC D = Ó,80 M PA4 - AREIA EXTRATdÃ Ê BRITÁ E

■ PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS		

Guarda-cofpo em peça de madeira massaranduba 10 x 10 cm, att = 1,00m,

espaçamento entre as colunas de 1,00me peça vertical de 10 x 10 cm

PRÓPRIO ÍTRÃN¥vÊRSÍNÃTÓ^ãM)M
PRÓPRIO 'pilar (Ó,22XÒ','25)M

_ PRÓPRIO LONGÁRÍNÃS (Ò.20XÕ,2S)M		
‘‘boca de BSTC D = Ò,8Ò M - ESCÒNSÍDÃDE 4S'” - ARÉIA EXTRÃÍDÃÊ
brita PRODUZIDA-alas RETAS

PRÓPRIO ÍTABUA(Q,08X0,20)M __ " '
: PRÕPRÍÒ lAOMINISTRAÇAOLOCÃL
■ PRÓPRIO BÁLANCIJÍ(0^X0j25)M
PRÓPRIO ÍPASSÁ RODA (0,^Õ,Ó8)M _		 	
PRÓPRIO 1gUIA(0,10XO,10X1Q)M	
PRÓPRIO : PUCA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA _

PRÓPRIO MOBILIZAÇÃO E PESMOBIÜ^CÃO DE EQÜÍPAMENTOS	

5.1 18,98%SICRO 0804042 SICR03 i M

264.00 j R$ 1.129,34 R$
298.145,76 18,98%

5.2 R$ 2.762,971 R$ 248.667,30 15,83% 34,80%SICRO 0804292 S1CR03 : M 90,00

SICRO 0804138 . SICR03 1 45,00%5.3 UNID 68,00 R$ 2.357,01 R$ 160.276,68 10,20%

5.4 52,18%SICRO 0804334 SICR03 UNID 30,00 R$ 3.756,68 R$ 112.700,40 7,17%
A1

RS 828.08 I RS5.5 59,13%SICRO 0804034 SICR03 M 132,00 109.306,56 6,96%

-t—

I
PRÓPRIO M" i 152,00 : RS 65,60%4.8 CPU-11 668,91 RS 101.674,32 6,47%

5^44%
''“5,14% '

71.05%

76,18%
8125%

85,71%

4.2 CPU-5

CPU-4

CPU-7

M’ 20.63

NP : Í6,5Ó
19.50

RS 4.146,47} RS
RS 4.89079 RS

RS._4C81J7. RS

RS 1.591,95 RS

~R$ 4.484.^''~l^
RS 7.6TO^67 ' RS
'rs '4.'l79,12 RS

4J13,82 RS
RS 4.060,41 i ^

490.91 TrS
RS 1.378,091 RS

85.541.67 I
8b.698.03‘i
79.582,61

70.045,80

l

4.1

4.4 5,07,%M»
-●r-

5.6 i SICRO 0804118 UNID 44,00 4,46%
B

4:7_„i.
■ 93,32%
"96,23%
9é^%

’ ' 99,07%
iÍi82%

"100,00%'

CPU-10 66.371,34

W.260,^
45.635,99
3158J,45_

' 12.181.^

4,22%

3.^%
2,90%

M’ 14,60

Mês2,1 CPU-2

CPU - 6

CPU-8

CPÚ '● 9

7^00
ÍP..92 "4,3 M’

4,5 1^2 2^7%NP

C,4.e_... NP I 3,00 0,78%
1.1 11.781,64 0,75%

0,18%

CPU -1 NP 24,00 RS
f

2.756,181 I3,1 CPU-3 : UNID 2,00

TOTAL SEM BDll R$ 1.210.763,70

TOTAL DO BDI I R$
TOTAL GERÃlÍ rs

3M^^
1.671.208,05

< -n "ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO Ê TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669rtXX)1-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESPERÁNTifiÓPOLIS

Vi

PREFErrURA MUNICIPAL OE ESrêMNTI^PÒÜS

OBRA: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES OE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNIClP~lÒ~OÉ ÊSPÉRANTINÓPOÜS^MÃ
ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO município DE ESPERANTINÓPOLIS

BASE:;SINAPI - 02/2024 .'MARANHÍorsiCROa - 10/2023 - Maranhão/ORSE - 01/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIAIsVhORISTA 02,97%/MENSALISTA 46,ÍÕ% {COM DESONERAÇÃO) - -j -- BOI:! 29,77%

CRONOGRAMA PiSICO-FINANCEiRO

90 DIAS % 120 DIAS % 160 DIAS % 180 DIAS % 210 DIAS %ITEM SERVIÇOS

1.0 !SERVIÇ0S INIC1A1S_’_
2.0 -ADMINISTRAÇÃO LOCAL

;MOBILÍZAÇÃO, OESMOBILIZAÇAO E
^ADMINISTRAÇÃO
!pONTE DE MADEIRA
(RECUPERAÇÃO)

5.0 I DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)

VALOR TOTAL

11.781,84’
53’.260,69

2.756,18

30 DIAS

RS 11.781,84

RS 7.603.67

R$1.378,09

% 60 DIAS %

100^00%
14,2?%,.

50.00% '

R$7.608,67 j 14,29% | ,R$ 7.608,67 , x.14'29% ; R$ 7.608,67 ' 14,29% ] R$’7.6p8,67 [ 14,29%RS 7,608.67 14,29% R$7.608,67. 14,29%.

RS 1.378,09

,R$

: 50,00%3.0 R$

RS 72.038,12 14.29% R$72.038,12 j 14,29%504.266,84 R$72.038,12 ’ 14,29% R$72.038,12 14,29% R$72.038,12 14,29% R$72.038,12 14.29% RS 72.038.12 14.29%4.0 R$

RS 142.734,64 \ 14,29% | RS 142.734,64 , 14,29% R$142.734,64 14,29% RS 142.734,64 14,29% R$ 142.734.64 14.29%! R$ 142.734,64R$ 142.734,64 | 14,29% 14,29%R$ 999.142,50

R$222.381,43 14.15% RS222381.43 14.15% R$222.361.43 14,15% RS223.759.S2 14.24%14,99% RS 222.361.43 14,15%

14.99%l RS 457.922.601 29!l4%
R$222.381.43 14,15%RS 235.541.36

RS 235.541.36
TOTAL GERAL OA OBRA R$ 1,671,208.05

R$680.304.23 43,30% R$902 685.66 l 57.45%l RS 1.125.067.09 ! 71.61%! R$ 1.347.448.S3l85.76%l RS 1.571.206.051 100.00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA OE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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Processo N-n/n? n
FIs N»

Visto

mnmjwM

ESPERANTiNÓPOLIS
poro lodo»

PREFEITURA MUMCIPAL OE ESPERANTINOPOUS

. FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA
OBRA;

ENDEREÇO: 'ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERA_NTINÓPOLIS
BASE:'S|NÁPI - 0^024 - MARANHÃO/SICR03 -10/2023 - Maranhão/ ORSE - 01/2024 - SERGIPE

ENCARGOS S0CIAIS:'HÒRISTA 82,97%/ MENSAL1STÀ46.10% (COM DÉSÓNERAÇÃÓ)

URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

BDI:Í29,77%

PLANILHA DO BDI (%'
VALORES DE REFERENCIA {%)

MÉDIA

TAXAS

MÁXIMO ADOTADASDESCRIÇÃO
MÍNIMO

0,74%

0.97%

1,21%

4,67%

8,69%

3.65%

3,dõ%
0,65%

5,00%

4,5Ò%

0,32%

0,50%

1,02%

3,80%

6,64%

13,15%

3,00'i^
Õ','65%
5,00%'
4,50%

0,40%

0,56%

1,11%

4,01%

7,30%

3,65%

3,00%

0,6'5®/o'
2,50%

4,50%

Garantíae Seguro(*)
Risco

Despesas Financeiras

Admnistração Central
Lucro

Tributos

COFINS

0,32%

Ò,50%
1,02%

3,60%

6,64%

3,65%

d!oo%
0,éS%
0,00%

0,00%

I

PIS

issr*)
CPRB

i

BDI(%); 29,77%

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

(l + .4C + 5 + /? + C)(l + í)f)(l + L)
-1BD/ =

(1-/)
LEGENDA;

AC: taxa de administração central:

S: taxa de seguros:

R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias:

DF: taxa de despesas financeiras;

L taxa de lucro/remuneração:

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

OBSERVAÇÕES:

(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(”) O ISS é um Imposto que inctde sobre o preço do senriço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado com o
faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei municipal para
estipular o valor correto a ser pago.

Lavine S

Enge
CREA.^

M Cemefrv
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Á^^ROVO O PRESENTE
projeto BÁSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA OE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLlS-MA



Processo

FIs N°	
Visto

//

ESPERA^jfjÓPqUS
V N

PRErêlTURÃ MUNICIPAL DE ESPER/WTINÔPOUS

., FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL
OBRA:

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NÕ MUNICÍPIO DE ÉSPERANTINÓPÒÜS

BASE: '^API - 02/2024 - I^RANHAO/ SICR03 -10^^ - Maranhão/ ORSE ● 01^4 -^ÈRGIPE
ENCARGOS SOCIÀIS:'HORISfÁ82,97^'MENSALÍSTA 46,10% (COM DÉSONÊRAÇÃÕy ' " " j

DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

BOI::29,77%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

“ ^ COM DESONERAÇÃO
horísta (%) { ménsalisYa (%}

ÒRUPÓA

SEM DESONERAÇÃO J
HORISTA (%) 'rMÈNSÃÜSTÃÍ%|

CODIGO DESCRIÇÃO
I

i
Al INSS 0,00%

1^%
JLPP^"
0,20%

0,60%

2,50%

3,00%
^00%

^00%'

0,00%

Í,'5Ò%
20.00%

i.50%
100%

Ò.20%
0,60%

2,50%

3.00%

8.00%'
o'õo%

20,00%

1,50%

1.00%'
0.20%

'Õ',6Ò%
2.50%

3.'ob%
8,00%

~õioo'%
36.60%

A2 SESI I
t

A3 SENAI _
'A4 " JNCRA
A5 SE8RÃE

A6 SALÁRIO EDUC_AÇA0
A7 iSEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
Á8 “ÍFGTS
A9 iSECONCI

1,00%

0'20%‘

0,60%

2,50%

3,00%

'8,Õ0%
o,òo%’I

36.80%16,80% 16.^A TOTAL

GRUPO B
"IBI ÍREPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 ÍFERIADOS __
>3 jAUxIlIO - E'NFERMIDÃbE
_B4^ jl3® SALÁRIO			
B5 ILICENÇA PATERNIDADE
B6 VaLTÁS justificadas''" '
B7 IDIAS DE CHUVA

B8 'auxílio ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS	 	
BÍo "ísalárTomaternidadê

Não incide

Não incide

17,89%

3,95%_
_p,tó%
1_i ,03%
'aw%“
0.74%

1.59%

0,10%
12.18%

0.04%

17.89%

3,95%

0Í5%
11.03%
o;Õ6%
074%

1,59%

0,10%

'12.Í~8%
0,Ò4%

Não Incide

Não Inckfe

0,64''^'
' 8,33%_
‘Ò,Ò4^ ■
Õ,56% ■'

Não incide

0,08%_

9,201^
_0,03%_"
ie!88%'

I --

0,64%

8,33%

0,04%

ò;56%
Não incide

ao8%_
9.20'%

' '0,03%'
18,88%48,43%48.43%8 TOTAL 1

GRUPO C

;aviso prévio indenizá'do
! aviso prévio trabalhado
"férias indenizadas	
iPEPÒSITO rescisAò sem justa cáusá

_ csy YnDENIZAÇÁÕ ADICiÕNAL' _
I— - ' total' ‘

3.46%

0.08%

1,31%

4,58%

0,11%

,4.58%
0,11%

3,46%

'0,08%
1.31%

1.8^
0^%
'6,96%

C1

C2

1,73%

2,41%
_U3%
1,41%
o,m

C3

1,82%C4

0,29%o,m

'9,^J 616%9,22%C j.

GRUPO D
I

Dl ''reincidência de grupo a sobre o grupo b . .
' 1^'EINCIDÊNCIÁ DE grupo A SÓBRE Avisò PRÉvib
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

615%17,82%8,14% 3,17% ;1

0,31%0,41%0,38% 0.29%D2

D J.. 7.26%8.52% 3.46% 16,23%TOTAL 1

I

69,90%46.10% 112,68%82,97%TOTAL (A*B*C*D) I

APROVO 0 PRESENTE uOentfira

r||a CIvH
Í2.193552-4
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Visto

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240761916

A

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LAViNE SOUZA CARNEIRO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1121935524

Registro: 1121935524MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

RUA JEFFERSON MOREIRA

Complemento:

Cidade: ESPERANT1NÓPOUS

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS 1.571.208,05

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

OUTROS Zona Urbana e Rural

Complemento:

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

Data de Inicio: 08/04/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

N®: S/N

Bairro: Zona Urbana e Rural

UF: MA CEP; 65750000

Coordenadas Geográficas; -4.878804, -44.880573

Código; Não Especificado

Previsão de término: 15/04/2024

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

4. Atividade Técnica

14- Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.5 - DE RECUPERAÇAO
DE PONTES

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DÊ DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2 - BUEIRO

72 - Orientação técnica > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.5 - DE RECUPERAÇÃO DE
PONTES

- Orientação técnica > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2-BUEIRO

UnidadeQuantidade

93,27 m’

486,00 m

1,00 un

1.00 un
72

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações — —

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E
BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICiPIO DE ESPERANTINÔPOLIS-MA

6. Declarações — —— —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

IMEAP - INST.MARANHENSE AVALIAC.PERICIA

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima
to - CPF: 068.098.623-83LAVINE SOUZA CARNI

* Local ' datí

fÚLde

município de ESPERANTINOPOLIS ● CNPJ: 06.376.669/0001-69

9. Informações —

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$262,55 Nosso Numero: 830S449277Valor pago: RS 262,55Registrada em: 17/04/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://cfea-m a.silac.com.br/poblico/, com a chave: 3Zyz8
Impresso em; 17/04/2024 às 15:13:42 por:, ip: 201.182.66.88

»:rea-ma:,.x»<jfv3 « da

» Agnx>oÀ«a (Jo Fsudc do
Ma/annão

aiend1menio@creama.or9.brwww.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8303



Processo .

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
rsiriitun* i>( ‘ r— /

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINOPOL^

Víèt

■M'CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA, 19 de abril de 2024.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA.

Objeto: Futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na
zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA. Solicito informar sobre a
existência de Dotação Orçamentária para procedermos à abertura de Processo Licita-
tório, conforme solicitação constante dos autos do Processo Administrativo n°
0105042024, no valor de R$ 1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um mil
duzentos e oito reais e cinco centavos).

Atenciosamente

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA



Pr(joe&ço N®g/|
FIs N"

CNPJ:06.376?(
Rua Jerfffeson Moreira, s/n - Centro, CEP: 65.750-000

Esperantinópolis - Maranhão

PREFEITURA DE « ^ ^ ,

ESPERANTINOPOL.IS
olvÍm«nlo paro todos

SETOR DE CONTABILIDADE

Ao

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Nesta.

Senhor Secretário.

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata da futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de

concreto na zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA, está devidamente

previsto no orçamento anua! do exercício financeiro 2024 desta Prefeitura Municipal, com a

seguinte dotação orçamentária:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e

consideração.

Esperantinópolis - MA, 22 de abril de 2024.

Larissa^roline Pantoja Lucena
CRC-MA: 012183/0-2

Contadora do Município
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ESTADO DO MAIOii\llÀO
PUKl- I-n tiRV MUNICIPAL DL LSPERANTINÜPÜLIS

C.N.P.J 06.376.669/0001-69

POR TARIAN^ 030/2021

ESPLRANTiNÒPüLIS, ESTADO DO

atribuições legais, que lhe conlerc a Lei ComplemcnUir

DEt) PREFEi TO MUNICIPAL

M.AK.ANUÀO. no uso de suas

5H/2017 dcsie Mimicipio.

R 1/ S O L V E

Amuo I ■ - Nomear LARISSA CAROLINE PANTO.IA LUCENA. para exercer

0 augü em comissão tle tioiitadora. lotada na Secielaria Municipal de Finanças, de desta
ihcíeituia Municipal de Esperantinópolis-MA.

- l-.í,ia portaria entrará cm \'igor na data de sua publicação, revogando-seArtigo 2'

a.s disposiçuo.A cm contrário.

PUBLIOUL-SE. REGIS TRE-SE E CUMPRA-SE.

ESPERANllNOPOLIS.DO PREFEITO MUNICIPAL DEG.ABINILTL

LS 1 ADO DO .VÍARANl TÀO. 04 DE JANEIRO DE 2021.

filho

PREFEITO .MUNICIPAL

ALl

kii;i lidiúlui Vat^ax. 11,' 4i5 Cciilro. CH': ò.S.?5(iW)0. l-spcramiiuipiiiis/MA
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ANO \ lll. l■:.S|*KUA^TI^■OI'OI.IS. DIAUIOOIK l.\I. Ml M( 11‘Al.. SK( a XDA - I●■^:IUA.(W DF. .lANKIlU) l)K 2(121

PORTARU N» 030/2021

Artigo l“- Nomear MARCOS AURÉLIO SILVA
FIGUERÊDO, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Departamento da Administração Tributária, lotado aa Secretaria

Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de Espcrantinópolis-
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar S14/2017 deste Municipio.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1*. Nomear LARISSA CAROLINE PANTOJA

LUCENA, para exercer o cargo em comissão de Contadora, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, de desta Prefeitura Municipal de
Espe^antinópolis-^^.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
Di:2021.

ÃLUÍSIO CARNEIRO RLHO
PREFEITO MUNICn»AL

PORTARU N® 028/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

'‘ere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

ÃLUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 031/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

Artigo I®- Nomear MADALENA MACHADO DA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora do Gabinete do

Sccretáno, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DF 2021.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear EMÍLIO CARNEIRO MARTINS para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete

do Prefeito, desta ITefeitura Municipal.
Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ÃLUÍSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNiaPAL

PORTARU N® 029/2021

ÃLUÍSIO CARNÊmO nLHO
PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

PORTARU N® 032/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Munic^io.

Artigo 1®- Nomear CHRISTUN SILVA DE BRITO, para
cxcrcer o cargo em comissão de Coordenador Geral do Gabinete, lotado

na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperaotinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

RESOLVE

Artigo 1«- Nomear MILANY RAISSA DA SILVA LIMA,

para exercer o cargo cm comissão de Assessora Espédal do Gabinoe,
lotada 00 Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolls-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ÃLUÍSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL
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'V'ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

n; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ; 06.376.669/0001-69

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(INCISO I, Art. 16 Lei Complementam® 101/2000).

PRIFIITURA OC 1 ^ _ _

ESPERANTINÓPOLIS

V)'

OBJETO: Futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de conereto na zona urbana e
rural do município de Esperantinópolis-MA.

Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I da Lei Complementar n® 101/2000, que existem
recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no
valor estimado total de R$ 1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um mil duzentos e oito
reais e cinco centavos). Que será realizada nos correntes exercícios, constando do Plano Plurianual, da
Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última nas seguintes:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte

26 782 0027 1,068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4,4.90.51.00 - Obras e instalações

1. Valor da despesa R$ 1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um mil duzentos e oito reais e
cinco centavos).

2. O saldo da referida dotação orçamentária é:

a) R$ 1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um

impacto estimado do valor total da despesa, representa 1,76% (um virgula setenta e seis por cento),
do referido saldo existente no corrente exercício.

3. Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros
seguintes, por não se tratar de despesa de caráter continuado, devendo ser realizado apenas neste
exercício.

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

5. A metodologia de cálculos levou-se em conta cada^um dos

Esperantinópolis/I

mil duzentos e oito reais e cinco centavos),

e o

Tes totalizados no final.

de abri/ de 2024.

icipal de/Finanças
Klebér lUma Carneiro

Sechfitáyo
Portaria: 006/2021

CPF: 492.913.603-25

Secretaria

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo

FIs N"_2Z^fí
Visto

II

ã

ESTADO DO MARANIfÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

C.N.PJ 06.376.669/0001-69

PORTARIA N° 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que ihe confere a Lei Complementar

514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo l°- Nomear KLEBER LIIMA CARNEIRO, para exercer o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições ein contrário.

PLIELIQUE-vSE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ES I ADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO DE 2021.

—

EIRO FILHOALÜISIO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Getúlio Vargas. n.° 435 Centro. CEP: 65.750000, Esperantinópoiis/MA
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Ari. \ * ● Nomear o pregoeiro c respectiva equipe de apoio, para
atuar nas licitações da modalidade de Pregão realizados pela Prefeitura de
Espcrantinópolis-MA.
PREGOEIRO: Mayanc Cristina da Silva Lima Ferreira (Pregoeito
titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Pablo Sussmilch Ferreira da Silva

ALUlSIO CARNEraO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Coraplemcniar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

EQUIPE DE APOIO:
Leiliana de Sousa Carneiro

Stella Bezerra Vieira Rodrigues
lonete de Abreu dos Santos (Suplente da Equipe de Apoio)

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrário. Artigo r- Nomear ISA TELMA BERNARDO SILVA, para

exercero cargo cm comissãode Secretária Municipaldc Planejamento c
Transparência, desta Prefeitura Municipal dc Espcranlinòpolis-MA .

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS,

PORTARIA N® 00S/202I

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

ALUlSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 008/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADODO MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1*- Nomear KELLYANE FERREIRA SOUSA, para
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Administração,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrária.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021.

RESOLVE

Artigo I®- Nomear JOELSON RIBEIRO BEZERRA, para
comissão de Secretário Municipal dc Saúde cexercer o cargo em

Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Espcrantinópolis-MA.
Artigo 2® - Atuar na função dc Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde c Fundo Municipal dc Saúde (FMS),
conforme a Lei Municipal 608/2020. e observando as atribuições
constantes na Lei 4.320/64 art. 61. art. 62, art.63 c art. 64 c na Lui
101/2000, bem como. homologar licitação c assinar contrato c demais
legislações pertinentes ao cargo.

Artigo 3“- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUÍSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTAJUA N® 006/2021
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 01 JANEIRO DE
2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
Artigo l®- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para

exercer o cargo cm comissão dc Secretário Municipal dc Finanças, desta
Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua

publicação, rcvogando-sc as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N® 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÔPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021. RESOLVE



Processo

/ ESTADO DO MARANHÃO

município de ESPERANTINÓPOLIS

i SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTI^PC^LIS
● CNPJ: 06.376.669/0001-69 \J

I

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa referente à futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de
concreto na zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA, possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
Ànanceiro de 2024.

Esperantinópolis - MA, 23 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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Visto

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINpPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \}

M(MITU«A

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA, Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Transporte, no- uso de minhas atribuições iegais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Compiementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias;

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Esperantinópolis - MA, 23 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA



Proceoso

Fls
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS ‘ > w- *
, , SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTIJNÓjíítôfe

CNPJ: 06.376.669/0001-69

fâ
í s

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n° 14.133, de de abril de 2021

OBRA-LICITAÇÃO
Processo Administrativo n®0105042024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na urbana e rural do Município
de Esperantinópolis/MA.

V. TotalV. UnitUnd QtdDescriçãoItem

manutenção de pontes de madeira
e bueiros de concreto na urbana e

rural do Município de

Esperantinópolis/MA 	 1.571.208,051.571.208,05Sv 11

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. _
Esperantinópolis - MA

sua

4.1.

4.2.

4.3.

)



ESTADO DO MARANHÃO ’"V‘

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS , ^
; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓvB^
^CNPJ: 06.376.669/0001-69

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis,

i"

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

4.4.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,

necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto; 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

a) As condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma físico-
financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.1.4.1. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS ■ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLI^j^^g
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \j

Local e horário da prestação dos serviços

Procosso

Fls N°

5.2. Os serviços de manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na urbana
e rural do Município de Esperantinópolis/MA.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto,

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e
serviços, o artigo 118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de
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preposto, aceito pela Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá
a responsabilidade de representar o contratado, agindo como interlocutor para, por
exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim,
praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da Administração
em relação à execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acom;panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos {Lei n° 14.133, de 2021, art. 117).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
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Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivame definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nM 1.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

serem
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2, A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes;

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,

discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o
local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei
14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob 0 ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parle, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Ari. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicaras cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas ,na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133,
de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
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7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl. inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n° 77, de 18 de
março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercido contrata ou concorre,

8.18. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando.

8.22.

superiores a 1 (um);

'a

ES PERAIMTIN QPO LfS®

4*^ h.

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
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8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8 29 1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena
validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasil.

8 32 Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

8.32.1. Para o (Engenheiro Civil):

Und' Descrição 			
CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA4 - AREIA EXTRAÍDA E BRITA
E PFDRA DE MÃO PRODUZIDAS 	
CORPO DE BTTC D = 1,00 M PA1 - AREIA EXTRAÍDA E BRITA
E PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS		
BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45° - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS	

Item

M
5.1

M
5.2

UNID
5.3
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8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas;

Quantidade

mínima

exigida
<50%)

PesoQuantidade

total de

projeto

r/o)UndDescriçãoitem

CORPO DE BSTC D =

1,00 M PA4-AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E
PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

18,98%132,00264,00M5.1

CORPO DE BTTC D =

1,00 M PA1 - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E
PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

15,83%45,0090,00M5.2

BOCA DE BSTC D = 1,00

M-ESCONSIDADE45°-

AREIA EXTRAÍDA E UNID
BRITA PRODUZIDA -

ALAS RETAS		

10,20%34,0068,005.3

8 36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8 36 2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9 1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.571.208,05 (um milhão quinhentos
e setenta e um mil duzentos e oito reais e cinco centavos), conforme Projeto Basico.

e 0
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e intalações

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Municipio de Esperantinópolis/MA, em 23 de abril de 2024.

Clésio Gomes Carneiro

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO 0 Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para

manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na urbana e rural do Município
de Esperantinópolis/MA e, com observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 004/2024, de 05/03/2024.

Em: «,3^ M 2024.

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Antônio Cleiton Magalhaes da Silva
Secretário

Portaria: 060/2024
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG: 980777

SERVIÇO; FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E
BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS-MA.

5. Informações básicas - Processo Administrativo n° 0122032024

6. Área requisitante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

7. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando propiciar
maior bem-estar à população esperantinopense, buscando a resolução de
problemas de tráfego no município tanto na sua zona rural quanto urbana,
através dos serviços de manutenção de pontes de madeira o que garantirá aos
usuários segurança, conforto e acessibilidade, além da necessidade da
manutenção de bueiros de concreto que são de grande importância para o
tráfego municipal, principalmente nas vias da zona rural, devido a grande
quantidade de pontos de água que sem a existência de bueiros inviabilizaria a
passagem de veículos nestes pontos.

7.1.

A necessidade da manutenção das pontes de madeira e dos bueiros de concreto
se reforça pelo intenso tráfego diário que acontece nas vias municipais, devido
a vinda de cidadãos da zona rural para urbana e vice-versa, logo a manutenção

saúde, lazer e outras necessidades

7.2.

garante aos usuários o acesso a empregos
básicas.

Além do desgaste ocorrido devido ao uso por parte dos cidadãos, há tempo o
desgaste ocorrido nas estruturas por conta das intempéries.

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é de fundamental
importância para o desenvolvimento das atividades municipais em geral, saúde
pública, trafegabilidade e organização do município.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor atender
ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, uma vez
que a prefeitura municipal não dispõe de recursos materiais e humanos no
Quadro de Pessoal Permanente para realização dessa atividade.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta
alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas
pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que não seria
possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.
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8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE

LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS
CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA

A

As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado
pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico em
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

8.1.

SERVIÇOS INICIAIS1.0

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO. INSTALADA

24,00M"1.1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL2.0

MÊSADMINISTRAÇÃO LOCAL 7,002.1

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÂO
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO DE
EQUIPAMENTOS

3.0

2,00UNID3.1

PONTE DE MADEIRA

(RECUPERAÇÃO)
4.0

16,50M"PILAR (0.22X0,25)M4.1

20,63TRANSVERSINA (0,22X0.25)M4.2

10,92BALANCIN (0,20X0.25)M4.3

19,50LONGARINAS (0,20X0.25)M4.4

7,92M"PASSA RODA (0.22X0.08)M

GUIA (0,10X0,10X10)M

4.5

3,00M"4.6

14,80TÃBUA (0,08X0,20)M4.7

GUARDA-CORPO EM PEÇA DE
MADEIRA MASSARANDUBA 10 X 10
CM, ALT = 1,0OM, ESPAÇAMENTO
ENTRE AS COLUNAS DE 1,00M E
PECA VERTICAL DE 10 X 10 CM

152,00M"4.8

DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)5.0

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA4 -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA
DE MÃO PRODUZIDAS	
CORPO DE BTTC D = 1,00 M PAI -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA
DE MÃO PRODUZIDAS

264,005.1

90,00M5.2

BOCA DE BSTC D = 1,00 M -
ESCONSIDADE 45" - AREIA EXTRAÍDA
E BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS
BOCA DE BTTC D = 1,00 M -
ESCONSIDADE 45" - AREIA EXTRAÍDA
E BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS

68,00UNID5.3

30.00UNID5.4

CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA4 -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA
DE MÃO PRODUZIDAS	

132,005.5
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BOCA DE BSTC D = 0,80 M -

ESCONSIDADE 45*’ - AREIA EXTRAÍDA
E BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS

44,00UNID5.6

Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente para
atender a demanda do município de Esperantinópolis - MA.

9. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA
DA SOLUÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts, 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

10.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são;

10.1.1. Em relação à eficácia: atendimento ao tráfego com qualidade e segurança aos
cidadãos esperantinopenses;

10.1.2. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e
do uso racional dos recursos financeiros;

10.2. Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

EIXO 2-DAS SOLUÇÕES:

11. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES)

11.1. Verifica-se que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada
comumente por outros órgãos públicos.

11.2. Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de
concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Transporte.

11.3. Será utilizado a solução de contratação mais vantajosa na contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para manutenção de pontes
de madeira e bueiros de concreto para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte. Solução essa praticada por vários
outros órgãos conforme contratos em anexo.

11.4. O tipo de solução a contratar é a concorrência eletrônica por se tratar de bens
comuns.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

12.1. A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item,
quantitativos e valor unitário da contratação. Este ETP que subsidiará o Projeto
Básico considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e índices da Construção Civil-SINAPI-Maranhão, SICRO-Maranhão além
de Composição Própria feita pelo setor de Engenharia do município (Realizada
com a base de dado oficial SINAPI/ORSE). A tabela utilizada foi: SINAPl vigente
do período de 01/2024/ SICRO 07/2023 e ORSE 12/2023.

PLANILHA ESTIMADA

Valor Unit

com BDI
TotalUnd Quant.DescriçãoItem

R$
SERVIÇOS INICIAIS1 11.843,28

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69,
Esperantinópolis - MA
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PLACA DE OBRA

EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO,

INSTALADA

R$R$
24,001.1

11.843,28493,47

R$ADMINISTRAÇAO
LOCAL

2
53.260,69

ADMINISTRAÇAO
LOCAL DA OBRA

(ENG. DE OBRA,
ETC)

R$R$
MÊS 7,002.1

53.260,697.608,67

MOBILIZAÇÃO,
DESMOBILIZAÇÂO
E ADMINISTRAÇÃO

R$
3

2.756,18

MOBILIZAÇÃO Ê
DESMOBILIZAÇÂO
DE EQUIPAMENTO

R$R$
UND 2,003.1

2.756,181.378,09

PONTE DE

MADEIRA

(RECUPERAÇÃO)

R$
4

502.264,43

R$R$
M" 16,50PILAR (0,22XO,25)M4.1

80.708,104.891,40

R$R$TRANSVERSINA
M" 20,634.2

85.541,674.146,47(0.22X0,25)M
R$R$BALANCIN

10,924.3
45.635,994.179,12(0,20X0,25)M

LONGARINAS

(0.20X0,25)M

PASSA RODA

(0.22X0,08)M

R$R$
M= 19,504.4

79.582,814.081,17
R$R$

M" 7,924.5
32.581,454.113,82

R$R$GUIA

(0 10X0,10X10)M

TÁBUA

3,004.6
12.181,234.060,41

R$R$
M" 14,804.7

66.371,344.484,55(0.08X0.20)M

Guarda-corpo em

peça de madeira
massaranduba 10 x

10 cm, alt = 1,00m,

espaçamento entre
as colunas de 1,00m

e peça vertical de 10
X 10 cm

R$R$
m" 152,004.8

99.661,84655,67

R$DRENAGEM

(RECUPERAÇÃO)

Corpo de BSTC D =
1,00 m PA4 - areia
extraída e brita e

5
962.231,52

R$R$
264,005.1 m

293.750,161.112,69
pedra de mão
produzidas

Corpo de BTTC D =
1,00 m PA1 - areia
extraída e brita e

R$R$
90,005.2 m

237.542,402.639,36
pedra de mão
produzidas

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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Boca de BSTC D =

1,00 m - esconsidade
45® - areia extraída e

brita produzida - alas
retas

R$R$
68,005.3 un

152.178,562.237,92

Boca de BTTC D =

1,00 m - esconsidade
45° - areia extraída e

brita produzida - alas
retas

R$R$
30,005.4 un

107.006,403.566,88

Corpo de BSTC D =
0,80 m PA4 - areia
extraída e brita e

R$R$
132,005.5 m

105.201,36796,98
pedra de mão
produzidas

Boca de BSTC D =

0,80 m - esconsidade
45° - areia extraída e

brita produzida - alas
retas

R$R$
44,005.6 un

66.552,641.512,56

R$Total Geral

1.532.356,10

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃÇ
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

14.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para

a solução ser contratada e o serviço prestado

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA
E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL.

15.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3-DA SOLUÇÃO:

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA
E ECONOMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

16.1. A manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é necessária para
que se mantenha um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de
usufruir de vias municipais com infraestrutura adequada.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado a população.

17. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÃVEL

16.2.

17.1. Não se aplica.

18 DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO
A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

Não se aplica. O Plano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.
12, inciso VII da Lei 14.133/21.

19. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a
contratação:

18.1.

19.1.

[ X ] É Viável

[ ] Não é viável

20. HÃ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO
SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

20.1. ETP nào-sigiloso

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001 69.
Esperantinópolis - MA
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AUTORIZAÇAO

Ao

Agente de Contratação

Habitação e TransporteNa qualidade de Secretário Municipal de Obras
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, tendo por objeto a futura e
eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na zona urbana e
rural do município de Esperantinópolis-MA, de acordo com a Lei N° 14.133, de 1*^ de
Abril de 2021 e demais legislações correlatas.

Esperantinópolis/MA, 23 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na saia de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Antonio Caitano Lima,
Agente de Contração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0105042024

Modalidade; Concorrência Eletrônica

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Transporte

Tipo de Licitação; Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, bem como à

legislações correlatas.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na
zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, realizada
pelo Departamento de Compras do Município, resultando no valor estimado de R$
1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um mil duzentos e oito reais e cinco
centavos).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da
seguinte previsão de rubrica orçamentária, conforme abaixo especificado;

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte

26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Esperantinópolis/MA, 24 de abril de 2024.

Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantihópolis - MA
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i:STAi)0 DO MARANHA o

PRh:FKrri’RA MI NICIPAL DF EvSPb.RANriNÓPOLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA 034/2024

liSTADO DOO PRFiFElTO MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS,

MARANH.ÀO. no mo de suas airibuiçOes legais, que lhe confere a Lei Complementar
627, 2021 deste Município.

RESOLVE

An. 1“ - Nomear os ser\'idores públicos municipais, a seguir relacionados, para

desempenhar a função de agente do contratação e sua comissão;

A<:;ENTF, de c ontratação - \ntonio Caitano Lima

Sl PLENTE DE AOENTE DE ClONTRATAC ÃO-Antonio Klciiber Mniiíeiro de Soii*;a

SEC RET.ÁRÍO - Antoniü Kleuber Monteiro de Sousa

M E.M BRO - C risriana I.inm Corrêa

Sl PLENTE-Stflla Bezerra Vieira Rodrigues

Ari. 2''- Esta ponafta entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
dis|X)siçòes cm contrário.

RL:G!.STRL>SE. PUBLIQÜE-$E, Cl^MPR.A-SE.

DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS,

L;s l ADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

UABINE'I'E

ALIÍÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEnO MI NIOPAL

líiu (icHilio Vargas, n ‘ H5 CcmrtJ. CliP' 65 75C*)0!\ l-spetamim»pnlis/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume: 11 - Número; 519 de 22 de Janeiro de 2024

DATA; 22/01/2024

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divuigação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram»se disponíveis na forma
domínio

https;//www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficiai.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERiDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail; diariooficial@esprantinopolis.ma.gov.br

eletrônica no

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS, N® S/N CENTRO, CEP: 65750-00

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis

Oiáf« Oficial; 519/2024 Issa 2764-7242. BR. ICP-Brasilo-CNPJ A1. videoconíerenda. MUNICÍPIO OE ESPERANTINOPOL!S:0637666900016 9Reason.

LVS°p“Sil“S d. Ê.pe,.mi„dpo«. . RUA CETÜUO VARGAS, N- S/N CENTRO, CEP: S5750RH,
Date: 2024.01.22 13:34:03

1/4www.esperantihopolis.ma.gov.braDOM
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EXECUTIVO

4^ PORTARIA: N“ 031/2024 - EXONERAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS,
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA COMISSÃO

^ PORTARIA: N’ 032/2024 - EXONERAR O PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAR NAS
LICITAÇÕES DA MODALIDADE DE PREGÃO REALIZADAS PELA PREFEITURA DE ESPERANTINOPOLIS -MA

4- PORTARIA- N* 033/2024 - EXONERAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. A SEGUIR RELACIONADOS,
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNIClPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-CPL:

+ PORTARIA: N" 034/2024 - NOMEAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS. PARA
DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA COMISSÃO:

PARA COMPOR

4. PORTARIA: N* 035/2024 - NOMEAR O PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO. PARA ATUAR NAS
LICITAÇÕES DA MODALIDADE DE PREGÃO REALIZADAS PELA PREFEITURA DE ESPERANTINÓPOLIS -MA

4. PORTARIA; N" 036/2024 - NOMEAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. A SEGUIR RELACIONADOS, PARA
COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS -CPL

CPF: ●●●.834.003-** ■ Data: 22/01/2024 - IP com n*: 192.168,1.87

Autenticação em: www.esperanlinopoiis.ma.gov.br/diariooficia).php?id=2340
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MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 031/2024
PORTARIA N° 031/2024

■ ●RANTÍNÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÀO. no uso do siias atribuições legais, que !lic coiilcro

RESOLVE

. Hx»,icrar os sers-UorM públicos municipais, a .seguir relacionados, para desempenhar a função de agente de eontrautçao c sua

SECRETARIA

O PRI-KCITÜ MUNICIPAL Dl- I-SPl:

a Lei Complementar 627/2021 dcslc Municipio.

An. l"*

eomissüo:

AGENTE DE COM'KATAÇÁ() - Antonio Caitano Lima
SUPLENTE DE AGENTE DE CON1RA I AÇÂO - JadiKo Vurgus Carncini
SECRETÁRIO - Jaciuio Vsirgas Carneiro
MKMHRO - Cri.stiana Uma Corrêa

SUPLENTE - Stclla Bezerra Vieira Rodrigiics

An. 2'- Esta ponaria cnlnirá cni vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrano.

GAMINiItE M PREFEITO MUNiaPArOE^^ ESTADO DO MARANi lÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALÜÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA; N° 032/2024
PORTARIA N” 032/2024

O PREl-Ei rO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ES TADO DO MARANHÃO, no uso de suu.s .ilribuiçòcs legais, que lhe confere
a Lei Complemeniar 514/2017 dcslc Municipio.

RESOLVE

® - Exonerar o Pregociro e respectiva equipe de apoio, para aluar nas licitações da modalidade de Pregão realizadas pela Preteitu ra deAn. I

Esperantinópolis-MA.
PREGOEIRO: .lacinlo Vargas Carneiro (Pregociro titiiiiir)
PREGOEIRO SUPI.E.NTE: Aiitmiio Caitano Uma

EQUIPE DE APOIO:
C/ristiaiia Lima CorrOa

Stdla Bezerra Vieira Rodrigues

Anigo Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrario.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILMO

PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 033/2024

PORTARIA N® 033/2024

O PREiT.ITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas .atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

An. 1° - E.\oncrar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Municipio de Esperaminópoüs-CPL:
PRESIDENTE - AnUmio Caitano Uma

SUPLENTE nO PRESIDENTE - Jacinto Vargas Carneiro

SECRETÁRIO - .Jacinto Vargas Carneiro
MEMBRO - Crisliima Líma Corrêa

An. 2°- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE. PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINE TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILMO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N* 034/2024

pr^RTARtA íq® m4/9n:M

CPF: ●●●.834.003-“ - Data: 22/01/2024 - IP com n‘; 192.168.1.87

Autenticação em: www.esperüntinopolis.ma.gov.br/diarlooficial.php7ld=2340

●»

www.osperantínopeti^.ma.gov.br 3/4!caDOM



DIÁRIO OFICIAL?r PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUSíMA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7242 mm

o PREFIÍITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas alribuiçõey/4^?>r^««'ll'» iüiifo»*
a l.ci ('ompIemL‘iUar(í27/202l dcsie Município.

RESOLVE

Art. r - Nomear os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para desempenhar a função de ageme dc coniraiaçao e }
sua

vonussao;

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Anlonio Cailano Lima
SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÂO-Anlonio Klcubcr Mimtciro de Sousa
SECRETÁRIO - Anlonio Kleubcr Moniciro dc Sousa
ME.MIJRO - Crlstiana Lima Corrêa

SUPLEN TE-Stella »e/.crra Vieira Rodrigues

Ari. 2'’* Eslii portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogando -sc as disposições em contrário.
R£GISTRE-SP„PUBLiOUE-SE. CUMPRA-SE. r..-. *
GAmNETl; DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHAO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUtSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 035/2024
PORTARIA N" 035/2024

O PRF.FF.ITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complcmcntar514/20I7 dcsic Mtinicipio.

RESOLVE

* - Nomear o Pregoeiro e respectiva equipe dc apoio, para aluar nas licitações da modalidade dc Pregão realizadas pela Prcfciiura dcAn. I

Esperaminópolí.s-MA.
PREGOEIRO: Aiilunin Kleubcr Munteiro dc Sousa (Pregoeiro titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Anlonio Cidlitiio Lima

EQUIPE DE APOIO:
Crlstiana Lima Correa

Stclla Bezerra Vieira Rodrigues

Ailiuo Fsta portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições cm contrario.
REGISTRE-SE. PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINFTF DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓi>OLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA; N“ 036/2024

PORTARIA N° 036/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso desuas atribuições legais, que lhe confere
Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a Comissão Pennanente de Licitação do MunicípioAn. 1 - Nomear os

dc Espcranlinòpolis-CPL:
PRESIDENTE - Anfonio Caltano Lima

SUPLENTE DO PRESIDENTE - Anlonio Kleubcr Monteiro dc Sousa
SECRETÁRIO - Anlonio Kleulier Monteiro de Sousa
MEMBRO - Crlstiana Üma Ciirrôa

.●\rt. 2“- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. , ^ ,				
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHAO. 22 DE JANEIRO DE -024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXECUTIVO

* DECRETO: n“ 004/2024 - REGULAMENTA A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINOPOLIS{MA).

●i< DECRETO: n° 005/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE
REFERE A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

DECRETO: n° 006/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP -
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

>í DECRETO: N° 007/2024 - COMPETÊNCIA E A ATUAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS EQUIPES DE
APOIO E DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

^ PORTARIA: n° 087/2024 - DESIGNA SERVIDORES E ATRIBUI PERFIS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS (MA).

PORTARIA: N° 088/2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
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DECRETO MUNICIPAL N“ 004/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta a Lei n" 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal
de ESPERANTINOPOLIS(MA).

Art. r Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2" Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei n° 14.133/2021, adotar -se-á como parâmetro normativo em âmbito municipal, no que couber,
os seguintes regulamentos editados pela União:
a) Decreto n° 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estrut uras da
Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo (art. 20 da Lei n® 14.133/2021);
b) Decreto n° 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o fúncio namento da comissão
de contratação c a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárqui ca e íúndacional (§ 3
do art. 8® da Lei n® 14.133/2021);

c) Decreto n® 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percenmal minimo de mão de obra const ituída por mulheres
vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de
trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacio nal (no art. 25, § 9®,
inciso 1. e no art. 60, caput, inciso 111, da Lei n® 14.133/2021);
d) Decreto n° 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrô nica, para alienação
de bens móveis inserviveis ou legalmente apreendidos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e funda cional (art. 31 da
Lei n® 14.133/2021);

e) Decreto n® 11.462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei n® 14.133 /2021).
f) Decreto n® 11.878/2024, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços (art. 79 da Lei n°
14.133/2021);

g) Decreto n® 7.983/2013, e Instruções Normativas Seges n.° 05/2017. 65/2021 e 91/2022, para dispor sobre o procedimento admi nistrativo de
pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei n® 14.133/2021);
h) Instrução Normativa Seges/ME n® 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal dir eta, autárquica e
fundacional, exceto o disposto em seu art. 7°, §2®;
i) Instrução Normativa Seges/ME n.® 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
j) Instruções Normativas Seges/MPDG n® 05/2017, e Seges/ME n.® 75/2021 e 98/2022, para designação e atuação de fiscais e gest ores dos
contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de recebimento provisório e definitivo do objeto;
k) Instruções Normativas Seges/ME n.® 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI n.® 02/2023 e 12/2023, para dispor sobre os critérios de julgamento por
menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na forma eletrônica,
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
§ 1° A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o município a utilizar-se das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo
Governo Federai, podendo ainda a Administração valer-se de interfaces disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores, quando instituído.
§ 2® Na condução de procedimentos licitatórios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada pela Prefeitura deve est ar integrada ao Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 175, § 1®, da Lei n® 14.133/2021.

§ 3® Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, a obtenção de propostas poderá
ocorrer de forma eletrônica ou não eletrônica, a critério da Administração, sem prejuízo da divulgação a que se refere o §3® do art. 75 da Lei n®
14.133/2021.

§ 4® Em licitações ou em procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor visando à execução de recursos pr ovenientes de
transferências voluntárias celebradas com a União, a interface utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalizaç ão das modalidades de
transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.b r, sem prejuízo do disposto no § 2® acima.
§ 5° Como critério de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar -se-á, na aplicação do disposto no caput do

art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME n®s 73/2022, o percentual de 70*/o.

§ 6® Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n® 14.133/2021, a verificação da validade dos documentos de habilit ação considerará o dia

cm que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão.
§ 7® No caso de o procedimento licitatório ou eventual dispensa eletrônica restarem fracassados, a Administração poderá fixar o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para que os interessados possam corrigir ou complementar as suas propostas ou os seus documentos de habilitação, r etomando-se a sessão
com observância da ordem de classificação.

§ 8" Nas contratações decorrentes da Lei n® 14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento d o fornecimento, da
existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para selecionar o contratado (processo licitatório, contratação direta por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, ou adesão a Ata de Registro de Preços), será possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais simples
sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, incisos I e II).
§ 9® Nas contratações decorrentes da Lei n® 14.133/2021, independentemente do valor, será possível substituir o instrumento d e contrato por
instrumentos mais simples sempre que o contrato consistir na compra de bens com entrega imediata e integral e dos quais não r esultem obrigações
futuras, inclusive quanto a assistência técnica.
§ 10. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG n® 05/2017 para contratações de serviços contínuos em regime de dedicação ex clusiva de mão
de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conta -depósito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras
medidas visando a assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos I, I I e IV do §3“ do art. 121
da Lei n® 14.133/2021.

§11. Nas contratações para compras ou serviços, em que o Edital e/ou o Termo de Referência não prevejam Instrumento de Mediçà o de Resultado
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(IMR) no auxilio à fiscalização, a Administração aguardará a apresentação da Nota Fiscal por parte da empresa, para soi
procedimento de verificação de cumprimento das obrigações pactuadas. j xa a -
§12. Nas contratações para compras ou serviços em geral, em que o Edital e/ou o Termo de Referência prevejam Instwmento de M ediçao de
Resultado (IMR) no auxílio à fiscalização, bem como nas contratações de seiriços com dedicação exclusiva de mao -de-obra,^a Admmistraçao
iniciará por conta própria, e idealmentc no início de cada mês, o procedimento de verificação de cumpnmento das obngaçoes da empresa
contratada, comunicando -lhe o grau de atendimento do IMR e/ou eventuais glosas previamente à emissão da respectiva Nota Fiscal.
§13, Nas contratações de obras ou serviços de engenharia, a Administração iniciará, por conta própria, e idealmentc no inicio de cada etapa de
medição, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa contratada, o qual se iniciará com a solicita çao, a empresa, ae
documento e/ou planilha demonstrando a evolução da execução do objeto. ^ ^ j r ' »
§ 14. Até que seja implementada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a funcionalidade prevista no art, 174, §3 , VI, d , da Lei n
14.133/202!, não será obrigatória a elaboração, por parle do Gestor do Contrato, de relatório final com informações especific as sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação, nem sobre eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da
Administração, sem prejuízo da incorporação de tais informações em outros artefatos, como Estudos Técnicos Preliminares de pr ocedimentos

isto.

vindouros.

Art. 3“ A elaboração do Plano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal n“ 005/2024.

Art. 4” A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal n® 006/2024.

Art. 5* Para efeito do disposto no inciso I do §l°do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, considerar -se-á como Unidade Gestora cada uma das Secretarias
Municipais criadas pela Lei Municipal n" 628/2021 e 657/2023.

Art. 6" Para efeito do disposto no inciso 11 do §1“ do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, considerar -se-á como mesmo ramo de atividade a hierarquia de
“Classe de Material”, constante das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo F ederai.
Parágrafo único: Em cada procedimentode contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas sempre as Planilhas Catma t e Catserv mais
atualizadas, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt -br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

Art. T A análise de irscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, dispensa, inexigibilidade ou de adesão a Atas
de Registro de Preços seguirá Mapa de Riscos único, a ser divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mínima anual.
§ 1" A análise de riscos a que se refere o caput nào se confonde com a Matriz de Riscos prevista nos art. 6®, XXVll, 22, §§ 2 ® a 4°, e 133, IV, da Lei
n” 14,133/2021, a qual é obrigatória apenas nos casos de obras ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contrataç ao semi-integrada.
§ 2" A análise de riscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, ser incorporada ao Mapa de Riscos citado no
caput, ou constar de documento específico, quando aplicável a contrato(s) com peculiaridade(s) relevante(s).
Art. 8® Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com indicação expressa de utilização das Leis n® 8.666/1993, 1 0.520/2002, e
12,462/2011. e do Decreto n® 7.892/2023, serão por eles regidos, desde que a publicação originária do edital ou do ato autori zativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de contratação direta, por
dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 1® Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicaç ão do disposto no
caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto ás alteraçõe s, às prorrogações
contratuais, e aos contratos decorrentes de adesão.

§ 2" Ainda na hipótese do §1® acima, as atas de registro de preços firmadas em decorrência da aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas
enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos participantes ou não participantes, se for o caso.
§ 3" Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa AGU n® 36, como por exem pio os serviços
públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, decorrentes de procedimentos de contratação regido s pelas Leis n°
8,666/1993, 10.520/2002 ou 12,462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contrataçõ es de acordo com
aLei n® 14.133, de 2021.

§ 4" Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n“ 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de
2024.

§ 5® Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis n° 8.666/1993, 10 .520/2002 ou
12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei n° 1 4.133, de 2021.

Art. 9". Considerando o disposto no art. 38, §2°, do Decreto n® 11.462/2023, o art. 4° da Portaria Seges/MGl n® 1.769/2023, e o Item I II do Ofício-
Circular CAO-PROAD-MP-MA n® 02/2024, é permitida a adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.®
8.666/1993. 10.520/2002 ou 12.462/2011. bem como a autorização de adesão, a outros órgãos públicos, a Atas da Prefeitura regi das pelas normas
citadas.

§ 1® A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá, a critério da Administração, o correr de forma
eletrônica ou não eletrônica.

§ 2° A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9® do Decreto n° 11.462/2023 poderá, a critério da Administração , ser disponibilizada
apenas para órgãos e entidades vinculadas à Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).
§ 3® A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer, será divulgada no Di ário Oficial do
Município e no Portal da Transparência da Prefeitura.

§ 4® A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas cm âmbito municipal ocorrerá por Unidade Gestora, seguin do-se o disposto no
art- 5® deste Decreto,

Art. 10. Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados cm âmbito municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei
n® 14.133/2021. ressalvados os processos de adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.® 8.666/1993,
10.520/2002 ou 12.462/2011.

ART 11- Em relação as publicações no âmbito municipal, seguirão o que consta no artigo 176 parágrafo único da lei 14.133/2021.
ART 12, Este decreto revoga o decreto 020/2021.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024
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Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ EXECUTIVO ■ DECRETO: n® 005/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se
refere a Lei n° 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de
ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se referem os arts. 12, inciso VII e § 1®, e 18, §1°, II, da Lei n®
14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

I - Documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, cm que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação;

II - Requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê -la;
III - autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar as necessidades apontadas
pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas rea lizados no âmbito do
departamento, setor, órgão da administração direta, ou da entidade da administração indireta;
IV - Setor de contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às
contratações, no âmbito do ente público;
V - Autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o ente público;

VI - Plano de Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente
ao de sua elaboração;

§ 1® A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado em conjunto em área técnica que detenha
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.
Art. 3" Até a primeira quinzena de maio de cada exercício , os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.

§ r O período de que trata o caput compreenderá a elaboração (até 1® de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a aprovação (01 a 15 de maio)
do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades.

Art. 4" Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual;
I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangida s pelas demais
hipóteses legais de sigilo;
II - As contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos art. 65 a 69 da Lei n° 4 .320/1964;
III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, os quais se referem a objeto s que envolvam
comprometimento da segurança nacional, nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal, grave per turbaçâo da ordem,
bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública; e

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2® do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 5" Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda com as segui ntes
informações:

I - Justificativa da necessidade da contratação;
II - Descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, o qual ainda não se constituirá na Pesq uisa Preliminar de
Preços propriamente dita;

V - Indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuízos ou dcscontinuidade das atividades do órgão ou d a entidade;
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão o u pela
entidade contratante;

VII - indicação de vinculaçào ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vi stas a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e

VIII - nome da área requisitante com a identificação do responsável.
§ 1®. Os documentos de formalização de demanda devem ser aprovados pelas autoridades setoriais.
§ 2®. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos m ateriais ou ao grupo
dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal.

Art. 6®. As informações de que trata o art. 5" serão formalizadas até 1® de abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual.

Art. 7". Encerrado o prazo previsto no art. 6®, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pe Ias áreas
técnicas e adotará as medidas necessárias para:
I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionaliza ção de
esforços de contratação e à economia de escala;

II - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 5®; e
III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o início do proces so de contratação
e a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ r O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual até 30 dc abril do ano de sua elaboração e o encaminhará
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●i-Ppara aprovação da auloridadc competente,

primeira quinzena de maio do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a autoridade competente aprovará as

Visto

Art. 8". Até a

contratações nele previstas, . . .
§ r A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolvê -Io ao setor de contratações, se necessário, para
realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado 0 prazo previsto no caput. ■ ■ a

§ 2“ O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente e suas eventuais versões atualizadas, serão disponibil izados no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do ente público, no prazo de quinze dias, contados da data de sua apr ovação, revisão ou
alteração.

§ 3" Deverão ficar disponiveis para consulta pública, sítio eletrônico do ente público, todas as versões do documento.
Art. 9”. Durante o ano de sua elaboração, após aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anua! poderá ser
revisado e alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, seguindo -se o mesmo irto procedimental
previsto nos arts. 5“ a 8® quanto às alçadas de autorização.
Art. 10. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual serão formalizadas pelo setor requisitante em processo de contratação, o qual
deverá conter os artefatos básicos de planejamento da contratação, tais como, conforme o caso, estudo técnico preliminar, ter mo de referência,
anteprojeto ou projeto básico, para encaminhamento ao setor de contratações pelo menos 60 dias antes da data pretendida para a contratação a que
se refere o inciso V do art. 5®.

Parágrafo único. Sempre que um processo de contratação for instaurado no setor requisitante, este deverá verificar se a deman da já foi incluída no
Plano de Contratações Anual para que, caso não conste do plano, proceda -se à sua revisão e alteração.
Art. 11. A fase externa do procedimento de contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser iniciada, no caso de licitações, pelo menos 40 dias
antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5“.
§ r No caso de procedimentos de contratação direta, a autorização prevista no art. 72, VIII da Lei n® 14.133/2021, deve ocor rer pelo menos uma

semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art, 5®,
§ r No caso de adesões a Atas de Registro de Preços a aquiescência formal do órgão gerenciador da Ata, bem como da empresa d etentora da Ata,
deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art, 5®.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ EXECUTIVO - DECRETO: n“ 006/2024

DECRETO MUNICIPAL N® 006, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP -

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito

da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP no âmbito do Poder Executivo Municipal
da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera -se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, altemativ as, escolhas, resultados
pretendidos e demais caractcristicas, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar os ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive
aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 2°.

Art. 2° A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos:

I - Conü-atação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da L ei n®
14.133/2021. independentemente da forma de contratação:

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7® do art. 90 da Lei n® 14.133, de 2021;
III - nos processos inicialmente instruídos com base nas Leis n.® 8,666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, nos casos em que não

tenha havido tempo hábil para publicação do aviso de licitação ou da autorização ou ratificação da dispensa ou incxigibilidad e até 29/12/2023,
desde que o Termo de Referência ou Projeto Básico já tenha sido elaborado até esta data;

IV - Para órgãos participantes com vinculação administrativa à Prefeitura, quando houver definição prévia da centralização das
contratações e planejamento conjunto para a realização de licitação para registro de preços, hipótese em que o ETP ficará a c argo da unidade
centralizadora da contratação;

V - Contratações de soluções que repliquem modelagem reiteradamente adotada em contratos anteriores e recentes do órgão, e
considerada satisfatória pela Administração, inclusive se eventualmente se tratar de procedimento de adesão;

VI - Contratações de baixa complexidade cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado por outros órgãos

S^Is]
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públicos no Maranhão, inclusive quanto à técnica construtiva empregada, se for o caso, ou que decorra de documento técmy|^Qpéciíic^
por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista,

VII - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado
do Maranhão, ou decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que haja anteproj eto ou projeto
básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade concedente;

vm - quando se tratar de aquisição decorrente de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado do Maranhao, ou
decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que o próprio ajuste prevej^a a co mpra de item
devidamente caracterizado, inclusive nos casos em que for obrigatória a adesão a Ata de Registro de Preços do órgão ou entida de concedente;

firmado com
IX - Quando se tratar de aquisição, serviço ou obra objeto de empréstimo, financiamento ou instrumento congênere

banco ou instituição de fomento, quando houver detalhamento suficiente do objeto a executar no próprio compromisso firmado,

X ■ Contratações de elaboração de projetos básico e/ou executivo tomados isoladamente, isto é. quando não acompanhada da
execução dos serviços ou obras correspondentes;

XI ● quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

§ r Os autos do processo deverão ser instruidos com a justificativa e a indicação do dispositivo a autorizar a não elaboraça o do
respectivo FTP.

Art. 3“ Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4* Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área requisitante, os quais poderão contar com o auxílio dos
servidores de área técnica específica ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Art. 5® Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as soluções disponíveis no mercado e a solução a

adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de elaboração do artefato:

[ - Eixo da necessidade:

a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, especialmente considerando as demandas do público -alvo a ser atendido,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contrata ções, de modo a
possibilitar economia de escala;

c) requisitos necessários c suficientes à escolha da solução, os quais podem abranger, por exemplo, menor custo de aquisição e/ou
instalação, custo dc manutenção, grau de desenvolvimento da rede de assistência, grau de difusão ou utilização no mercado, ma ior eficiência e/ou
eficácia, maior vida útil do produto, garantia e qualidade do objeto, além de critérios e práticas de sustentabilidade; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

II - Eixo das soluções:

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis dc soluções, podendo, entre outras

opções, ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, ou produtos/serviços comumente utilizad os e facilmente
disponíveis no mercado, além de audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contri buições;

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documento s
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;

c) contratações correlatas e/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou dc empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; e

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

III - Eixo da solução a adotar:

a) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso. acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabilidade da contratação; e

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previs ão no
Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão.

§ r Quanto ao levantamento de mercado visando à obtenção de informações técnicas e comerciais relevantes à definição do obje to

e elaboração do projeto básico ou termo de referência, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão promover comunicações formais com
potenciais interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão registradas no processo administrativ o, não impedindo o
particular colaborador de participar de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que dec orrente de dispensa ou
inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 2® O procedimento de pesquisa preliminar de preços a que se refere o art. 23 da Lei n® 14.133/2021 e a regulamentação adota da.
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somenle será obrigatório no momento de elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico, sendo que, quando da. glpboraçi^o Estudo
Técnico Preliminar, a comparação de preços das diferentes soluções poderá ocorrer de forma meramenie expedita, parametnca ou sintética.

8 3“ Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos simplificados, desde que reste caracterizada, amda q ue de
forma genérica, a necessidade da Administração, a estimativa das quantidades a serem contratadas, a estimativa do valor da co ntrataçao solução a
adotar, as justificativas para o parcelamento ou não da solução e o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabí lidade da contrataçao.

l I >

§ 4° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá ser elaborado ETP simplificado:

contratações cujos itens constem do Catálogo Eletrônico de Padronização Estadual ou Federal, nos termos do art. 19, II, da
dos itens constantes do Catálogo Federal no sítio https://www.gov.br/pncp/pt -br/catalogo-

1 - para

Lei n° 14.133/2021, como, por exemplo, no caso
eletronico-dc-padronizacao/itens-padronizados;

- quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do Ministério da Economia, disponíveis em
https://www.gov.br/compras/pt-br/agcnte-pubIico/cademos-de-logis tica;

III - quando for adotada modelagem prevista em outras diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, constantes das

II

seguintes regulamentações:

a) Instrução Normativa Seges/ME n° 05/2017, para serviços terceirizados;

b) Portaria SGD/MGT n° 370/2023, para outsourcing de impressão;

c) Portaria SGD/MGI n° 750/2023, para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software;

d) Portaria SGD/MGl n° 1.070/2023, para serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC;

e) Instrução Normativa Secon/PR n“ 01/2023, para serviços de publicidade, promoção, comunicação institucional e comunicação
digital; e

0 Portaria SGD/MGI n" 2.715/2023, para contratação e gestão de estações de trabalho; e

g) Portaria SGD/MGI n" 5.950/2023, para contratação de software e de serviços de computação em nuvem.

§ 5® Nas contratações enquadradas no §4® acima, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão aproveitar elementos
estabelecidos como padrão.

§ 6® Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da elaboração dos ETP, a quantidade de
fornecedores aptos a atenderem à demanda da Administração for considerada restrita, deve -se verificar se os requisitos inicialmente necessários e
suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos dos ETP, limitam ou não a sua participação, e cm caso positivo, se são r ealmcnte indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

Art. 6® Os responsáveis pela elaboração dos ETP podem elaborá -los por meio do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e Inovação, no Portal de Compras do Governo Federal.

§ r Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os artefatos para consulta dos demais órgãos no Sist ema
ETP Digital, sempre que se tratar de licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocorrer concomitantemente à public ação do aviso de
licitação no DOM c à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da divulgação da Intenção de Registro de Preços, s e for o caso.

Art. 7® Os ETP são públicos e devem integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, os quais poderão trazer referências à
melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela Internet.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Administração pode classificar os ETP como documentos
preparatórios sigilosos termos do § 3® do art. 7" da Lei n® 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n® 7.724, de 2012.

Art. 8® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação de 2024.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: N® 007/2024

DECRETO N® 007/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das
equipes de apoio e das comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das
fundações do Poder Executivo Municipal. O PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais , que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, c tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, especialmentc no § 3®
do seu art. 8®:

DECRETA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. !‘‘ A designação, a competência e □ atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de contrataç|^cínás Uçií^õ
nos contratos no :

de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. Parágrafo único,
serão disciplinadas em regulamento próprio,

Art. 2“’. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6“ da Lei Federal n° 14.133, d e 2021.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO
Seção I Do Agente de Contratação

Art. 3" O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o trâ mite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória
até a homologação.

§ 1 “ A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado:

I - Para um procedimento específico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contratação;

11 - Para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei n" 1 4/IS3^eJ^^^bri1^^
;eulamentadas oor este Decreto. Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos f iscais decomratos

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou

b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2“ Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas em regulamento próprio,

Art. 4“ Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão exercidas por agente públic o, observado o disposto
no art. 7“ da Lei Federal n“ 14.133, de 2021. ^
Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

Seção II

Das Comissões de Contratação

Art. 5" A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát er permanente ou
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no art. 7° deste Decreto;

II - A comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade;

111 - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição i ndividual
divergente fundamentada e registrada cm ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Seção III

Da Equipe de Apoio

Art, 6“. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os requis itos previstos no
art. 7° da Lei 14,133/2021.

Art. 7". O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de assessoram ento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos

Art. 8“ Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo Prefeito para
acompanhar c fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 8°.

Art. 9® Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração.

Seção V

Vedação

Art. 10® Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em ob servância ao
princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na res pectiva contratação.

Art. 11 ® Deverá ser observado, quando da designação do agente público c de terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
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integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria té
dispostos no art. 9" da Lei n” 14.133/2021 VistO ^

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO
Seção I

Atuação do Agente de Contratação

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de con trataçlo, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes arte fatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requ isitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) indicar o vencedor do certame;

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ r O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3“, e responderá individualmente pelos a tos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2“ A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação,
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II,

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos prat içados pela
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão.

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o u da entidade, bem como
do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção II

Atuação da Equipe de apoio

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, de que trata o
inciso II do art. 12.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III

Funcionamento da Comissão de contratação

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras:
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I - Substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços espe ciais.

11 - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 13;

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n® 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pelo men os 3 (três) servidores
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionai s para
assessoramento técnico da comissão.

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização técnica e
administrativa, dc acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização d os procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção d os contratos, dentre
outros;

II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estip ulados no edital, para
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativ a;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamcnte dos contratos com regime de dedic ação exclusiva
de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento. Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas , as regulamentações
e os padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 18.

II ● Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, c ontados da
instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum in teresse para a boa
execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionad as à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

IV - Acompanhar a manutenção das condições dc habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo an otar no
relatório dc irscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

V - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no Histórico de

Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contr atuais, elaborando
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para forma lização dos
procedimentos dc que dispõe o inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação ou pro rrogação,
visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, deque trata a alínea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174 da Lei n° 14.133, de l“de abril de 20 21, com as informações

obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

■\rt. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato c, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações pertinentes às suas competências;

II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a cxec ução do contrato.
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determinando prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassen^^^gpmpei enWTpSW
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar o s melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, e ncaminhar ao gestor
de contrato, para ratificação;

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Alt. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial :

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos r elacionados ao
contrato e á formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanham ento das
garantias e glosas, subsidiando-o dc informações pertinentes às suas competências;

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdcnciària e, em caso dc dcscumprimento, observar as regras
expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao dcscumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss âo designada pela
autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulam ento ou no contrato,
nos termos no disposto no § 3° do art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as
seguintes regras:

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es prestadas,
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - A contratação dc terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter ceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle interno

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico c de controle interno da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá -lo com informações relevantes
para prevenir irscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 25. O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito.

Esperantinopoiis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO ■ PORTARIA: n® 087/2024

PORTARIA N“ 087, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de
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Contratações Anual a que se refere a Lei n“ 14.133/2021, no âmbito da
Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 1“ Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de Contratações Anual a que se refere a Lei n“ 14.133/2021 e o Decr eto
Municipal n“ 004/2024, no âmbito da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA):

a) Como requisitantes:

1) Kellvane Ferreira Souza, portaria n® 005/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

II) Siomone Vargas Carneiro Lima, portaria n° 002/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Ecia LimaCameio, portaria n® 010/2021, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Isa Telma Bernardo Silva, portaria n® 007/2021, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Joelson Ribeiro Bezerra, portaria n® 008/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Antonio Cleiton Magalhães da Silva, portaria n® 060/2024, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Maria das Graças Lima Corrêa, portaria n® 012/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

Vlll) Melkesed de Sousa Costa, portaria n® 087/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Valdimar da Costa Alves, portaria n" 019/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Robson de Sousa Santos, portaria n® 065/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XI)Jady Maiume dos Santos Melo, portaria n® 013/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Kleber Lima Carneiro, portaria 006/2021 n° 006/2021, da Secretaria Municipal de Finanças.

b) Como autoridades setoriais:

1) Rosilene da Silva Viana Souza, portaria n® 017/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

11) Manoel Silva Paz, portaria n“ 003/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Thainara Batista de Carvalho Alves, ponaria n® 078 /2022, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Dayane Paz de Souza Martins, portaria n® 172/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Thayse Monteiro Reis Carvalho, portaria n® 068/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Clesio Gomes Carneiro, portaria n® 065/2021, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Ezequias Alves Oliveira, portaria n® 058/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

VIII) Adão Alves Velozo Junior, portaria n® 091/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Evaldo Sabino do Carmo, portaria n® 001/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Francisco Jorge Santos Souza, portaria n® 340/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XI) Kelvia de Sousa Martins Silva, portaria n® 393/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

Xll) Antonio Sereno da Silva, portaria 390/2022, da Secretaria Municipal de Finanças,

c) Como setor de contratações, a Comissão de Licitação da Prefeitura;

d) Como autoridade competente, o Prefeito;

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

GABINETE DO PREFEITO ■ EXECUTIVO ■ PORTARIA: N° 088/2024

PORTARIA N® 088, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
Aluisio Carneiro Filho. Prefeito Municipal de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais:
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Visto
RESOLVE: *

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n“ 004/2024 de 05 de março de
2024, que estabelecem as atribuições c demais disposições das fbnções da comissão de contratação:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 00 4/2024 de 05 de
março de 2024,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 2° Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Antonio Caitano Lima.

b) Cristiana Lima Corrêa.

c) Antonio Kleuber Monteiro de Sousa.

2,1 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto M unicipal n® 004 dc
05 de março de 2024.

3® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando -se as disposições em contráno.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

07 de março de 2024.

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal
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r*7ESTADO DO MARANHÃO

f MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

I SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLIS
^ CNPJ: 06.376.669/0001-69

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA

Senhor(a) Assessor(a)

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

n°. 0105042024, para exame e aprovação, das Minutas do Editai e Contrato tendo
objeto a Seleção de proposta mais vantajosa para Futura e eventual manuten

ção de pontes de madeira e bueiros de concreto na zona urbana e rural do município
de Esperantinópolis-MA, de acordo com o previsto na Lei N° 14.133, de 1° de Abril de
2021, bem como legislações correlatas.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais since
ros votos de estima e consideração.

como

Esperantinópolis - MA, 24 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

RECEBIDO EM ^ f I2Q24

\

Wdjã umwiAA)
klenia CarneiroTucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA - 13433

Portaria: 036/2021

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65,750-000 - CNPJ: 06.376,669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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MINUTADO EDITAL

CONCORRÊNCIA N° XX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0105042024

O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte e o Agente de Contratação, designado pela
PORTARIA 034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público,
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n° 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar:

XXH:XXM DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO
DE BRASÍLIA).
XXH:XXM DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO
DE BRASÍLIA). ^
XXH:XXM DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO

DE BRASÍLIA). 	
XXH:XXM DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).		
XXH:XXM DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).		

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:	
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

www.licitaesperantinopolisma.com.brLOCAL:

ABERTOMODO DE DISPUTA

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para manutenção de pontes de madeira e
bueiros de concreto na urbana e rural do Município de Esperantinópolis/MA,
conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e
PROJETOS - ANEXOS e as demais partes integrantes deste Edital,
independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
Sistema

vmw.licitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital,
prevalecerão estas últimas.

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do
contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um mil duzentos e oito
reais e cinco centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é

1.1.

descritasConcorrência nodesta

2.1.

2.2.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolls - MA
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aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo 1, parte
integrante deste edital.

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso
ao sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinoponsma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à .correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A

perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

3.5.

3.6.

no

3.7.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem
previamente
\vww.licitaesperantinopolisma.com.br.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br até
0 terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte por

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14.133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n“ 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,
de 2015.

4.1.

deSistemacredenciados no

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação;

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.

4.6.1.

4.6.2.

responsável pelaEmpresa, isoladamente ou
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

4.6.3. em consorcio

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
Pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

4.6.4.

Pessoas juridicas reunidas em consórcio (quando for o caso);4.6.5.

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

4.6.6.

Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.6.7.

Cooperativas.4.6.8.

O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.7.

Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.8.

O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.9.

A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.10.

4,10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

5.1.

5.2.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

5.3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.3.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.2.

5.3.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

5.4.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

5.5.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

5.6.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.7.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

5.8.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
considerando o critério de julgamento por menor preço;

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.10.

5.11.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.12.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

5.13.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto:

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

6.2.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários,^ trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual
promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

6.6.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Editai.

6.7.

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E7. DA

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

7.2.

Será desclassificada a proposta que identifique 0 licitante nos

momentos em que 0 sigilo seja essencial ao procedimento.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

7.2.1.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede 0 seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo

que somente estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratação e ,os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.3.

7.4.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.7.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 0 horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais);

7.7.

7.8.

7.9.
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

7.10.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado:
ABERTO

7.11.

7.12. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”,

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação/Comissào, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.12.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.13. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão , no

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
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Contrataçào/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

7.18.

7.19.

O agente de contratação/comissào solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por
meio eletrônico:

7.20.

Proposta Comercial:

Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos
unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento
referenciai.

Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI
proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com
duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da
Planilha de Preços Propostos.

Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas;

7.20.1.1.

7.20.1.2.

7.20.1.3.

7.20.1.4.

Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo
estabelecido no Edital e seus anexos.

7.20.1.5.

Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão iniciará
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

7.21.
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8,1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissão
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital, especialmente

quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br;8.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
mantido

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

8.1.2.

pela Controladoria-Gerai Uniãoda

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
União

8.1.3.

Controladoria-Geral da

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep:

Constatada a existência de sanção; o licitante será inabilitado, por falta
de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o

procedimento de habilitação.

8.2.

8.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:8.4.

Contiver vício insanável;8.4.1.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;8.4.2.

Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a

contratação:

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável:

8,4.3.

8.4.4.

8.4.5.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.
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8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente á diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

y'
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9. DA FASE HABILITAÇÃO

9.1, Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser

apresentados em original ou por cópia.

9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

9.4.

A habilitação será verificada por meio do sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando
da solicitação do Agente de Contratação.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema wwwJicitaesperantinopolisma.com.br.

9.5.

9.6.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

9.8.

A verificação no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.9.
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9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso. em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.9.2.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°)

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.14. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo
como referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados,
e não a data de início da sessão.

10. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitação ou inabilitação do licitante;

10.1.

10.2.

10.3.
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10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob

pena de preclusáo;

AA-
\r“	

10.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior

a 10 (dez) minutos

10.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilítação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico https://www.esperantinopolis.ma .gov.br.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

ou

10.9.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação:

11.1.

11.1.2.1.
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11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

Fl?
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pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1.2.3.

deixar de apresentar amostra;11.1.2.4.

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

11.1.2.5.

1113 1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
aceitar ou retirar o instrumentoregistro de preço, ou a

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1,4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
prestar declaração falsa durante a licitaçãoou

11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou
natureza, em especial quando;

agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11,2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2. e 11.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.4.

11.5.

11.6.

no

11.7.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021

11.8.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela ' Administração, descrita^ no item 11.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022

A apuração de responsabilidade relacionadas às
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

11.9.

sanções de11.10.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65,750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA



● oProcesso

Fis N'*,
Visto

ESTADO DO MARANHAO

, MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
i SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERÀntijnÓPOL^S
% CNPJ: 06.376.669/0001-69

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.prazo

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

ou

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.1.

12.2.

em

A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
FORMA ELETRÔNICA no sistema

12.3.

EXCLUSIVAMENTE por

w\AAA/.licitaesperantinopolisma.com.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.4.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001 69
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13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.

13.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
propostas e a Administração não será

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br e endereço eletrônico: https://
www.esperantinopolis.ma.gov.br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar.

ANEXO li - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declarações;

em nenhum casosuas

13.9.

ou
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSICO
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ORGAO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG; 980777

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E

BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNIClPIO
ESPERANTINÓPOLIS-MA.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n“ 0105042024

2. Área requisitante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando propiciar
maior bem-estar á população esperantinopense, buscando a resolução de
problemas de tráfego no município tanto na sua zona rural quanto urbana,
através dos serviços de manutenção de pontes de madeira 0 que garantirá
aos usuários segurança, conforto e acessibilidade, além da necessidade da

manutenção de bueiros de concreto que são de grande importância para 0
tráfego municipal, principalmente nas vias da zona rural, devido a grande
quantidade de pontos de água que sem a existência de bueiros inviabilizaria

a passagem de veículos nestes pontos.

A necessidade da manutenção das pontes de madeira e dos bueiros de

concreto se reforça pelo intenso tráfego diário que acontece nas vias

municipais, devido a vinda de cidadãos da zona rural para urbana e vice-
versa, logo a manutenção garante aos usuários o acesso a empregos, saúde,
lazer e outras necessidades básicas.

DE

3.1.

3.2.

3.3. Além do desgaste ocorrido devido ao uso por parte dos cidadãos, há tempo 0
desgaste ocorrido nas estruturas por conta das intempéries.

3.4. A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é de fundamentai

importância para o desenvolvimento das atividades municipais em geral,
saúde pública, trafegabilidade e organização do município.

Devido à importância destes serviços e com 0 intuito de sempre melhor
atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa
especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quadro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.5.

3.6. Objetivando a prática dos principios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançara alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69. ^
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visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que
não seria possível sem a contratação de serviços especializados
terceirizados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,

ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado
pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico em
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

4.1.

SERVIÇOS INICIAIS1.0

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO,
INSTALADA

24,00M"1,1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL2.0

MÊS 7,00ADMINISTRAÇÃO LOCAL2.1

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO3.0

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

2,00UNID3.1

PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)4.0

16,50M’PILAR (0,22X0,25)M4.1

20,63M’TRANSVERSINA (0,22X0,25)M4.2

10,92M"BALANCIN(0,20X0,25)M4.3

19,50M=*LONGARINAS (0.20X0,25)M4.4

7,92M"PASSA RODA (0.22X0,08)M4.5

3,00M"GUIA (0,10XO,10X10)M4.6

14,80M"TÁBUA (0,08X0,20)M4.7

GUARDA-CORPO EM PEÇA DE MADEIRA
MASSARANDUBA 10 X 10 CM, ALT = 1,00M,

ESPAÇAMENTO ENTRE AS COLUNAS DE 1,00M E
PEÇA VERTICAL DE 10 X 10 CM

152,00M=4.8

DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)5.0

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA4-AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

264,00M5.1

CORPO DE BTTC D = 1,00 M PAI - AREIA
EXTRAlDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

90,00M5.2

BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45° -
AREIA EXTRAlDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

BOCA DE BTTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45° -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS

RETAS		

68,00UNID5.3

30,00UNID5.4

^ 'v.
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CORPO DE BSTC D = 0,80 M P.A4 - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS	
BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 45° -
AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

5.5
M 132,00

5,6
UNID 44.00

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente

para atender a demanda do município de Esperantinópolis - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

5.1.

5.2.

5.3. Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações

ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento

nacional sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

5.4.

5.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133/21.

5.6.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas

justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a

necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.
t

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento
da execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

5.7.

5.8.

6.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

6.1.1. Em relação á eficácia: atendimento ao tráfego com qualidade e segurança^	
aos cidadãos esperantinopenses;

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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6.1.2. Quanto à eficiência; assegurar a continuidade da prestação de tais serviços,
e do uso racional dos recursos financeiros;

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

EIXO 2 - DAS SOLUÇÕES:

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES)

Verifica-se que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada
comumente por outros órgãos públicos.

Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de
concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.
Habitação e Transporte.

Será utilizado a solução de contratação mais vantajosa na contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para manutenção de
pontes de madeira e bueiros de concreto para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte. Solução essa
praticada por vários outros órgãos conforme contratos em anexo.

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens
comuns.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item,
quantitativos e valor unitário da contratação. Este ETP que subsidiará o
Projeto Básico considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Clvil-SINAPI-Maranhão , SICRO-
Maranhão além de Composição Própria feita pelo setor de Engenharia do
município (Realizada com a base de dado oficial SINAPI/ORSE). A tabela
utilizada foi: SINAPÍ vigente do período de 01/2024/ SICRO 07/2023 e ORSE
12/2023.

6.2.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

8.1.

PLANILHA ESTIMADA

Valor Unit

com BDI
TotalUnd Quant.DescriçãoItem

R$ 11.843,28SERVIÇOS INICIAIS1

PLACA DE OBRA EM CHAPA

AÇO GALVANIZADO.
INSTALADA 	

R$ 11.843,28R$ 493,4724,001.1

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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R$ 53.260,69
2 administração LOCAL

R$ 53.260.69ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA (ENG. DE OBRA. ETC)

R$ 7.608.67MÉS 7,00
2.1

mobilização,
DESMOBILIZAÇÂO E
administração _

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÂO DE
equipamento

PONTE DE MADEIRA

^RECUPERAÇÃO) _

R$ 2.756,18
3

R$ 2.756.18R$ 1.378.092,00UND
3.1

R$ 502.264,43
4

R$ 80.708.10R$ 4.891,4016.50M"
PILAR (0.22X0.25)M4.1

R$ 85.541,67R$ 4.146,4720,63M*TRANSVERSINA {0,22X0.25)M4.2

R$ 45.635,99R$ 4.179.1210,92M"
BALANCíN {0.20X0,25)M4.3

R$ 79.582,81R$ 4.081,1719,50M"
LONGARINAS (0.20X0,25)M

PASSA RODA (0,22X0,08)M

4.4

R$ 32.581,454.113,82R$7,92M’
4.5

R$ 12.181,23R$ 4.060.41M"
GUIA (0,10X0.10X10)M4.6

R$ 66.371,34R$ 4.484,5514,80M"
TÁBUA (0,08X0.20)M4.7

Guarda-corpo em peça de
madeira massaranduba 10 x 10
cm, alt = I.OOm. espaçamento
entre as colunas de 1,00m e

yiartirai de 10 X 10 cm	

R$ 99.661,84655,67R$152,00m"
4.8

peça R$ 962.231,52
drenagem

(RECUPERAÇÃO) ^
C^^E^d^BSTCD^ToOm PA4

extraída e brita e pedra
de mão produzidas	
cSfpTdemrCD^TÕÕlí^AI
- areia extraída e brita e pedra
fiP mão produzidas		
BocadeBSTCD = 1.00m-
esconsidade 45“ - areia extraída
e brita produzida - alas retas	
BocadeBTTCD = 1.00m-
esconsidade 45° - areia extraída
e brita produzida - alas retas	
Corpo de BSTC U = 0.80m PA4
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas			
Boca de BSTCD = U.80 m -
esconsidade 45“ - areia extraída

hrita oroduzida - alas retas	
Total Geral

5

R$ 293.750,161.112,69R$264,00m

5.1 - areia

R$ 237.542.40R$ 2.639.3690,00m

5.2

R$ 152.178,56R$ 2.237,9268,00un

5.3

R$ 107.006,40R$ 3.566.8830,00un

5.4

R$ 105.201,36796,98R$132,00m

5.5

RS 66.552.64 :R$ 1.512,5644,00un

5.6

1.532.356,10 :R$

CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES9. CONTRATAÇÕES

L

CNPJ: 06.376.669/0001-6T
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

'>» ‘
êy

9.1.

SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇAÇ10. PROVIDÊNCIAS A *
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações
para a solução ser contratada e o serviço prestado

10.1.

RESPECTIVAS MEDIDAS11 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E ^ «r-
MITIGADORAS INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGISjUCA

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDOPARA

APLICÁVEL

presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3 - DA SOLUÇÃO:

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

11.1. A

A manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é '^®ssária para
bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de

12.1

que se mantenha um
usufruir de vias municipais com infraestrutura adequada.

12.2. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado a população.

PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE13. JUSTIFICATIVAS
APLICÁVEL

13.1. Não se aplica.

14 DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A

CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO,NO PLANO ANUAL DE
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO,

Plano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.14.1. Não se aplica. O
12, inciso VII da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação:

15.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06376.^9/0001-69
Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHÃO

^ MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTIN

CNPJ; 06.376.669/0001-69 \j

roííl
HiniTUtll

Visto.

[x]E Viável

Não é viável[

16 HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO
' SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

16.1. ETP não-sigiloso

Esperantinópolis/MA, 12 de abril de 2024.

Atenciosamente,

('y ^

CLÉSIO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Cerrtro, CEP: 65,750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolls - MA
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LEVANTAMENTO TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLiS-MA
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1. OBJETIVO

0 presente relatório fotográfico tem como objetivo o levantamento de

necessidades de reforma de pontes de madeira e bueiros de concreto, localizados na

zona urbana e rural do Município de Esperantinópolis-MA.

2. LOCALIZAÇÃO/ INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS

Imagem 01 - Localização de Esperantinópolis no Maranhão
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/
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Fonte; Google

O município de Esperantinópolis-MA está localizado na região do Médio

Mearim, e está contido na região hidrográfica do atlântico nordeste ocidental, Sub-

bacias Nível 1 e 2 Mearim, 42,21% do rio Mearim passa por dentro do município.

Na imagem 2 é possível, observar as sub-bacias e a região hidrográfica ao qua! o

município se encontra.

Imagem 02 - Informações hidrográficas do município de Esperantinópolis-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.66S/0001-Ô9

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
1
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Observando a situação hidrográfica do município é notável a necessidade de

manter em boas condições de tráfego as estradas municipais, pois tanto na zona

urbana quanto na rural os transeuntes são dependentes de pontes ou bueiros pois

este possibilitam a passagem de um ponto a outro quando a cursos d’água de grandes

extensões neste caso fazemos uso de pontes ou preservamos uma melhor qualidade

das estradas quando há pequenos cursos de água que podem ser tratados com

bueiros.

3. FOTOS

As fotos 01 a 03 - Pov. Centro do lé
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Foto 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
2
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As fotos 04 a 07 - Bairro Santa Teresinha, Rua Santa Teresinha
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As fotos 08 a 10 - Centro, ponte da Bazíca
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Foto 09

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
3
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As fotos 11 a 13 - Centro, 7 de setembro, por trás da escola pio xíi
- vlí^

y-

I4 2.UJ3

U,796*w

lafjnhrii

Foto 13

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
4
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As fotos 14 a 19 ^ Pedro Jovita, rua Minas gerais
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As fotos 20 a 22 - Pedro Jovita, rua Rio grande do Norte
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Foto 17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO. ESPERANTINÓPOÜS-MA
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As fotos 20 a 22 - Pedro Jovita, Inês carneiro
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Foto 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOUS-MA
6
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As fotos 14 a 19 ● Pedro Jovita, rua Minas gerais

Virt*-

Foto 15

As fotos 20 a 22 - Pedro Jovita, rua Rio grande do Norte
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Foto 17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
5
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As fotos 23 a 26 - Pedro Jovita, rua Pernambuco
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As fotos 27 a 29 ● Pedro Jovita, rua Inês carneiro
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Foto 27

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
7
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As fotos 30 a 32 - São Sebastião, Rua Manoel Clementino
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Foto 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
8
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As fotos 36 a 38 - Pé da Serra do Angelim
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Foto 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
9
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As fotos 39 a 40 ■» Ponte no Pela gaio
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Foto 40

A foto 41 ● Bueiro 01, Jenipapo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO. ESPÊRANTÍNÔPOLIS-MA
10
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A foto 42 - Bueiro 02, Jenipapo

Foto 42
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A foto 44 Bueiro 04, Jenipapo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MORBRA, S/N. CENTRO, ESPERANTtNÓPOÜS-M.A
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Foto 46

As fotos 47 a 48 ' Bueiro 06, Jenipapo
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Foto 47

As fotos 49 a 50 - Ponte Centro do Meio

Foto 50

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO. ESPERANTINÓPOÜS-MA
12
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A foto 51 - Bueiro 1 Centro do Meio

.m:.m
'A

« »'» -3 -4

K4^
^. í ●.

.-í;!

! ■., í
*«

Í-70r-:i4 39 53,«'á-; oooji;A
Foto 51

A foto 52 >- Bueiro 2 Centro do Meio
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A foto 53 - Bueiro 01, Ingarana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JÊFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOÜS-MA
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A foto 54 *- Bueiro 01, Ingarana

■ Ví*--

4. CONCLUSÃO

Diante da necessidade aqui exposta indicamos a viabilidade de executar projeto

básico para reforma das pontes de madeira e dos bueiros de concreto no município

de Esperantinópolis-MA.

Esperantinópolis - MA, 12 de abril de 2024.

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF; 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

‘_7

EyVÁRGÂS CARNEIRO
Engenheiro Civil

CREA: 137154-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTiNÓPOLIS-MA
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS NO MUNICÍPIO

DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
OBJETO;

ENDEREÇO: NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

Lnhtti

Engei
^Ctmeiro
[tíva Civll
lÍ^1MS52-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFER50N MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

ApfevO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
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CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas
observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

a serem

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo
com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações. Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN. DIN e

outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federai, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabeiecido no contrato conforme a data Ordem de Sen/iço expedida pela Prefeitura

Municipal.

aprovo o presente
PROJETO BÁSICO EM

lavine Coneiro
í^lra C»v»
1tÉ1í3552^

Eng
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOÜS-MA

CREA
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância
recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a
cargo do CONTRATANTE.

CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

nos

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fornecimento de amostras dos mesmos.

chea-iA 'J Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE

SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

A,»f<0V0 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
j^i \ ãh

2



1^'—iS2_i
Visto	

mniTURA Dl \ ^ i _ — . . M

ESPERANTINOPOLIS
'vn / poro todos

\5

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como
a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados
sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em
depósitos resguardados das intempéries.

De um modo gerai, serão vátidas todas as instruções, especificações e normas

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem
dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que
seu trabalho de maneira correta e adequada

na

opinião da Fiscalização, não executar o

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outrosou seja

motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado
imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

^virie Sc
^'>9aniFONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS [Carneiro
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Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPi

referência e quando não encontrado serviços nesta foram utilizados os bancos de

dados ORSE e SICRO, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo

adota mesmos Parâmetros da Tabela Oficiai SINAPI.

como

e esta

BDI UTILIZADO

O BDI (Beneficio e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em
anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com

adotados pelo SINAPI do estado do Maranhão,

usados seguem em anexo ao orçamento.

os valores

e a tabela com os respectivos valores

-
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo

projeto de FUTURA E EVENTUAL
BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA

ESPERANTINÓPOÜS-MA;

de serviços que serão executados nesse

manutenção de pontes de madeira e
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE

SERVIÇOS INICIAIS
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)
DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

Lavfnri
Engei

CREA-I ‘
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MEMORIAL DESCRITIVO

Este documento se refere a um projeto de manutenção que concomitantemente
relatório início de cada serviço, que utilizaráa execução deverá ser elaborado um

como base os custos da planilha vencedora da licitação, neste relatório deverá conter

fotos de antes e após a execução do serviço e localização georreferenciada, será
realizada a fiscalização com a respectiva medição.

OBJETIVOS

Geral

Promover o melhoramento e adequação das pontes de madeira e do sistema de

drenagem, oferecendo melhores condições de trafegabilidade dentro do município de
Esperantinópolis-MA.

Específico

. Prover pontes com melhores condições e com mais segurança para a população
de Esperantinópolis;

. Promover melhoria no sistema de drenagem proporcionando conforto e saúde e

bem-estar para o município;

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS
introdução

obra deverão ser

deverão satisfazer rigorosamente as

materiais a serem empregados naTodos os

comprovadamente de boa qualidade e

especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normasaos princípios de boa técnica

Brasileiras.

Durante a realização da obra, será feita a remoção periódica de todo entulho e

detritos que venham a acumular-se no local.

AOROVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

Jí f
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ferramental,

a mais perfeita

. fornecimento de todo o

parelhamento adequado para
responsabilidade da empreiteira oSerá de

instalações provisórias, maquinaria e a

execução dos serviços contratados.
Qualquer dúvida na especificação

de linha no período de execução

material utilizado tenha saído

opte-se pelo uso de um
caso algum

da obra, ou ainda caso
se

Fiscalização de Obras queconsultada a
material equivalente, deverá ser Rede Física, 0 apoio para

obra mantenha o padrão
departamentos e divisões nanecessário, buscará, junto aos
esclarecimentos a fim de que a

essa definição e para maiores

boa execução da obra.construtor, objetivando a

feitos rigorosamente de acordo com
projeto e de orientar o

Os serviços deverão ser
! o projeto de

introduzida nonecessidade deva ser
execução. Toda e qualquer alteração que por

deverá ser observada.
projeto ou nas especificações

A fiscalização poderá paralisar
mandar refazê-los

serviços ou mesmo

dentro das especificações, detalhes ou
os

não se apresentarem
quando os mesmos

normas de boa técnica.

Deve-se também
de vigilância da obra até sua
danos decorrentes da execução

canteiro de obras;

embargo, assim como um

manter serviço ininterrupto

.„t,«aae«nida,r»pons,Maan<lo.s.|»f1u.isquer
da masma É da .a. .aspons.bild.d. madta, a.uatead..,
AWrá Cedídões d. Uceaçaa, evitando interrupções por
,0,0 oompteto, aprovado . atualiaado dos proi.to. e esp«ti«»çoe.
Mobilizacio

à mobilização de
deverá tomar todas as providências relativas a

de construção imediatamente após a assinatura do contra
A empreiteira

pessoal e equipamentos cumprimento do cronograma
de forma a permitir inicio efetivo das obras e possibilitar o
de execução.

vi<stnria e manutenção da obra

Lnvtne IfMQmieíro
Civil

112193552-4

Eng
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A obra de melhoramento deverá passar por vistorias periódicas para avaliar a
estrutura durante a execução. Nesta, deverão ser avaliadas possiveis alterações que
aconteçam na obra e o projetista deverá ser comunicado para a devida analise.

AOROVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra

O material a ser utilizado na confecção será:

Placa; (2,00x3,00) m = 6,00 m==

Placa em folha de zinco de 2,50 mm

madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3 m de altura.Apoio: peça em

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20 m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 214 x 114 x 13.
local de fácil visibilidade.A placa deverá ser instalada em

manutenção das pontes

Estrutura de Madeira

Visando permitir a passagem das águas de um

deverão ser construídas as necessárias obras transversais

interceptar a drenagem natural das áreas adjacentes.

lado ao outro do corpo estrada,

is, com 0 propósito de

duas categorias; OAC - obras de arteAs obras transversais subdividem-se em

correntes e OAE — obras de arte especiais.

Obras de arte especiais (pontes):

Estaca

profundidade mínima de 3 m, com seção de 0,25 x

0,20 m e penetração até o ponto de nega com uso de bate estaca.
Estacas em madeira com

Pilares

Em madeira com seção de 0,25 x 0,20 m.

Transversina I e II

(^vlneS
Enger

C«EA-tt

f OifTwfro
!'● Civil
21S3M2-4
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A transvewna I, morada na parte superior dos pilares servindo de apoio para
de 0.22 X 0,25 m conforme

balancins, possui comprimento de 5 m com seçao

detalhes em planta.

os

A transversina II é montada na parte inferior dos pilares em fileira dupla ou
de comprimento de 1” de diâmetro, conformepares com parafusos de 0,30 m

demonstrativos em planta.

t) Parafuso I e II

Parafuso I em aço com 0,60 m de comprimento e ’// de diâmetro

Parafuso II em aço com 0,30 m de comprimento e y/ de diâmetro,
estar acompanhados de arruelas e porcas,

conforme
Os mesmos deverão
demonstrativos em planta.

Balancim I e II

Os balancins colocados sobre os

deverão possuir comprimentos de 1,50 m e seções
parafusos de Vi' de diâmetro e comprimentos de 0,60 m
planta.

pilares da linha de frente (pilares extremos),
de 0,20 X 0,25 m atrelados com

conforme demonstrativo em

com seções deOs balancins centrais deverão possuir comprimento de 2,2 m
atrelados com parafusos de II, de diâmetro e comprimento de 0,600,20 m X 0,25 m

conforme demonstrativos em plantam

Longarinas
vãos estabelecidos

Deverá apresentar seu comprimento de acordo com

seguindo as dimensões de projeto.

os

Passa>roda

de acordo com os vãos apresentados e seçõesEm tábuas com comprimento

0,22x 0,08 m,

como objetivo produzir uma

proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto.

formando uma largura de 0,90 m, com espaçamento de 0,90 m, tem
superfície de rolamento dotado de suporte e coesão para

a°rovo o presente
PROJETO BÁSICO EMPREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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Peças em madeira com 20 m de comprimento e seções de 0,10 x 10 m

colocadas nas laterais sobre o tablado com função de proteção ao tráfego, conforme

planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5 m de seções de 0,20

X 0,08 m colocadas no sentido vertical da ponte para formação do tablado.

Guarda-corpo em peça de madeira Massaranduba 10 x 10 cm, ait. - 1,00m,
espaçamento entre as colunas de 1,00m e peça vertical de 10 x 10 cm

Pilotis de madeira maçaranduba piainado med. 0,10 x 0,10 x h-1,00 m guarda corpo.

As peças de madeira devem ser furadas com furadeira e o trado, em seguida colocar

os parafusos e apertar. Corrimão, são peças de madeira de lei plainada e lixada

medindo 0,04 x 0,15 x 5,00m, fixada com pregos de 4V^” até ficar firme.

Para as travessas deverão ser utilizadas peças de madeira de lei plainada e lixada

med. 0,04 x 0,10 x 5,00 m fixada com pregos de 4V^"x6 até ficar firme.

Carpinteiro profissional: deve trabalhar 8 horas por dia durante 20 dias trabalhado

furar com furadeira e trado na madeira para ser parafusada.

Ajudante de carpinteiro: deve trabalhar 8 horas por dia durante 20 dias trabalhado

^ para carregar peças de madeira e parafusos.

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Manutenção de bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos

defini-los como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um

lado para o outro da estrada (bueiros de grota). Podem ainda proporcionar a

passagem de águap coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de drenagem da

plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de

greide).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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projeto BÁSICO EM

LaiHne ifi Carneiro
fllira Civil

CREA-1,^^193552-4
Eng

11



n OCfiSSô -

Fís N'’

Visio
nttnnuuoi ^ ,

ESPERANTINOPOLIS
7 Dnf>»ol»im<nt» poro tedoí

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir á

construção de bueiros SIMPLES e TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o

nível da entrada d’água na boca de montante estiver situada acima da superfície do

bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma caixa coletora.

Dimensionamento das obras de arte:

Particutarmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada

através da utilização de bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de

engenharia, o dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser realizado

de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações junto aos residentes

do município. Excetuam-se os casos em que os projetos da adequação indiquem

reiocações importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem

bacias de contribuição que necessitem de um levantamento mais preciso, objetivando

um dimensionamento da seção de vazão dos bueiros em bases mais seguras.

Materiais;

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos

nestas especificações e as normas as ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações

NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SD11

Concretos e Argamassas.

Equipamento;

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos

locais de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras

de arte correntes, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os

serviços similares.

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão

basculante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira;

motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador metálico; retroescavadeira

Lavine St

CREA-M^
APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BAStCOEM
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Munck: serra elétrica para formas evaletadeira; guincho ou caminhão com grua

vibradores de placa ou de imersão.

ou

Execução;

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as
cotas necessárias para o

recobrimento mínimo de 1,5
deverão obedecer às dimensões eescavações

assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um

diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos em que os bueiros

sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço.
vezes 0

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos do projeto,
sendo de 45°. Nestes casos, a locação

definidos no locai da obra em
deverá ser considerada, à priori, como

definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser

conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma;

fundo da vala. cuidando para que na existência de água,
enrocamento de pedra

● Nivelar e apiioar o

drenar a mesma antecipadamente. Executar base em

arrumada e berço de concreto simples.

berço complementar e promover o rejunte dos

tubos com argamassa de cimento e areia, cujo traço deverá ser 1:4.
● Assentar os tubos, executar o

do bueiro utilizando-se sapo mecânico● Reaterrar e compactar a cava

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja
de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até que seja atingida
a espessura de no mínimo 0,60 m acima da geratriz. superior externa do corpo
do bueiro. Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros
remanescentes poderão ser compactados por meio dos rolos compactadores
tradicionais.

. Posteriormente, deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas
determinadas pelo projeto de engenharia.

ftOROVOOPRESENJE
projeto BASIC^WI QH \ãiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTiNÓPOLIS-MA 13



r^i ocesso NV

Fls N"

VistofiwSÀNTINÓMiUS

tais dispositivos, aliado a

particulares de possibilidade de erosão à montante e jusante dos
ão de enrocamento de pedra arrumada.

. Em casos especiais de elevado volume d'água
em

condições

bueiros, recomenda-se a execução

Controle Geométrico;

● Locação e

alinhamento da

da vata deverá ser contínua.

máxima doadmitindo-se uma variação
declividade longitudinal do fundo

nivelamento da vala

mesma de 2° (dois graus) e a

de acabamento dos tubos e
em bases visuais, das condiçoes

a não ocorrência de imperfeições na mistura o
manuseio ou transporte.

● Apreciação

céiuias, observando-se
danos ocorridos no

moldagem de trincas ou

maiores de 2 cm por metro de
. Os tubos não poderão apresentar variações

espessura do tubo.comprimento e 0,2 cm na

das dimensões e demais

admitidas variações em
métodos topográficos correntes

geométricas previstas. Não serão
● Conferência por

características

qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados.
acabamento do corpo e das

ia de trincas ou outras
em bases visuais, das condições de

observando-se a não ocorrência
● Apreciação

bocas dos bueiros

imperfeições.

Lavine

Engc
CREA-/

Carneiro

^flra Cívlt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

. FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NAOBRA:

ENDEREÇO: ZONÃ RURAL Ê"Ú^ÃNA NO MUNICÍPIO DE ÉSPERÁNTÍNÓPOüS
BASEi^SINAPi ■ 02/2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 - Maranhão/ ORSE ■ 01/2024 - SERGII^

ÊT^Ãi^S SOCIAIS: HORÍSfA 82,97%/ ME'NSÃLrstÁ 46'l0% (COM DESONERAÇÃO)
BDI: 29.77%

ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

ORÇAMENTO^ RESUMO
_DESÇR|ÇAÓ DOS SÉRVJÇOS ' TOTAISITEM

11.781,84

^5^260,69
2.756.V8

504.266,84

999.142.50

R$! SERVIÇOS INICIAIS		
2,0 '^MjNÍSTRÁÇÂO LOCAL _			

MOBILIZAÇÃO, DeSMÒBlÜZAÇÂÒ E ADMINISTRAÇÃO
4^0 ‘PÒNTEDÈ M^EIRA (RÉCUPERAÇÃO)

DRÈNÃGÉM'(RECUPÉF^ÇAO)	

1.0

R$

R$3.0

' R$

R$5.0

1.571.208,05TOTAL GERAL R$

O presente orçamento importa o valor de R$ 1.571.208,05 {Um milhão, quinhentos e setenta e um mil, duzentos e oito reais e
cinco centavos). -

Lavine

EngeMiih Civil
CRtA-Mi TÍ8t9a552-4

Carneiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. OQ.376.669AX)01-63

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO. ESPERANTlNÓPOLIS-MA projeto BftSlCO^
_/l3 I OV_I^S-í-
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ESPI^NTINÓPOLIS

PREFEITUm MUNICIPAL PSESPERANTINOPOUS

OBRAliFUTURA £ EVENTUAL MANUTENçXoDE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA20NA URBANA E RURAL DO MUNICiPIO DE ESPERANTINÓPOUS-MA
Ên'dÊREÇO*:íZONÃ'^RÂL E ÜRBÂNÀNÓ MÜNÍcIpÍO DE ES^jtAí^rNÕPÕLIS _		 	 					

BASÊ:;SINAPI-Õ2/2024-MARANI^O/SÍCRO'3-lÕ/^23-Maranhâo/ÕRSE-bl/^24-SÉRGIPE ____		
Ènc’a^OSSOCIAIS:;HORISTA82.97%/MENSAUSTA46,10%(COM DESONERAÇÁO) : BDI; 29.77%

PLANILHA orçamentaria
PREÇO

UNITÁRIO S/
PREÇO

UNITÁRIO C/
I

TOTAL (RS)UND. QTDE. PESO (%)CÓDIGO I BANCO ; DESCRIÇÃOITEM
BDI BDII

11.781,84

53.260,69

53.2^,69
2786,18'

0.75%
0.75%

3,39%

3^39%
Õ,18%'
'ô,ia%
'32,09%
5.14%

5.44%

_ I _ _ SEf^OS IMCjAIS		
''próprio placa DE bBRA"ÊM chapa ÁÇÓ GALVANIZO, INSTALADA'

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

|_f^ÔPRIO ADMINISTRAÇ^ LOCAL _ __				
T . MÕBÍLgAÇXÒ. DfSMÒBILlZÃÇÃÒ _		

CPU-3'" >'PRÕPRÍÕ MÕBILÍZÃ^O E DÉSMOBÍUZAÇÃÓ DE ÈQUjPAJ^ENTqS	
k)NtEDEMADÈIRÃ(RECUPERÀçAÓJ_	

PRÓPRIO PILAR (0,^0.25)M

1.0 .1.

24.00 : RS 378,30 R$ 490,91 ; R$CPU-11.1 t

iR$2.0

MÉS ' 7,00 i RS 5,863,20 RS 7,608.67 RS2.1 CPU-2
RS

3.0 _
3?í' 1"' RS 1.061,^. _R$ 1,378.09 RS _ 2756,18

504.266,64
80.698,03

'85 5^1,67
'45.'é35,'99

UNID 2,p0
R$I4.0 i

W 16,50 R$ 3.768,82 R$ 4.890,79 : RS

^,63 ! R$__3.1^75 _RS _4.146,47 RS
10,^'"'R$ 3?220.4r 4.Í79'Í2' ~RS

T~R$ 3.144.93~"RS 4.081,17 ^R$
'M*' 7.'^" “"'rs 3.'i'70,09 "r'$ ' 4.113,82 ]'RS
M’ ' 3.Ò0 ' R$ ' 3.l'28,93 RS 4.060,41 i RS
M’ ‘ 14,80 RS 3.455,77', RS 4.484,^RS

M' 152,00 j R$ 515.46 R$ 668,91 Í RS

CPU-4

CPU-5 ; PRÓPRIO íTRANSVERSINA (0,22X0,25)M
'CPU-6 j 'PRÓ'PRtÓ~	

TJp^prio
PRÓPRIO

! PRÓPRIO

4.1
M’4,2
M’BALANCIN (Q.20X0.25)M	 	 		

LONGARÍNAS (0Í20X0r25)M _ __ .....
■pÃSSARODA(;0,22X0,08)'M ...
GUIA (0.10X0,10X10)M

TABUA(p,08Xp,_20),M			 		 		 				
Guarda-coqm em peça de madeira massaranduto 10 x Í0 cm, alt = 1,00m, espaçamento entre as alunas de
I.OOme peça vertical ^JOx 10 cm	
DRENAGEM (RÉCUPERAÇÁpL' '	 					
CORPO DE BSfc D » 1,00 M PM - AREIA EXTRAÍDA E BRITA Ê PE^RA DE MÁO PRODUZIDAS
c'ÕRPÒ~DÊ BTTc’d « i.OO'M PAr- ARÉlÀ EXT^fOA E BRITA E PEDRA DE MÁO PRODÜzÍDAS
BOCA DE BSTC D = 1.00 M - ESCONSIDADE 45” - AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS		

BOCA DE BtrC D = 1.00 M - ES'cÒNSÍbADE 45” -'ÃRÈÍA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZ'DA - ALAS

RETAS						
CORPO DÊ BSTC D » 0,80 M PA4 - AREIA EXTRAÍDA Ê BRITA Ê PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS
BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 45' - AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS			

4.3

79.582.8J_
32.581,45

12.181,23

66.371,34

1.07%_
2,Õ7%
0,'78%
4,22%

cpy-_7
'CP'U'- 8"
CPÚ-9
CPU-10

4,4

4,5

4.6

PRÓPRIO4,7

101.674,32

M9.'l42,ro

^8^45.76
248.667,30

160.276,63

6,47%

^69%'
18,98%

15,83%

10,20%

4.8 CPU-11 PROPRIO

RS6.0

SICRO 0804042 ] SICRJ03
SICROÒ804292 | SICROS

_M_ _264,00 i_R$ e^O^^RS 1.129,^
M ’ 90'Ò0' i R$ 2.129,13 RS 2.762,97

UNID 68.00 i RS 1.816,30 R$ 2,357,01

RS5.1

RS5.2

RSSICRO 0804138 i SICR035.3
i._

RS 2.894.88 RS 3.756.68 ' RS

RS ése.lZ^RS 828,08 Í'r$
R$ 1.226,75 R$ 1.591,95 | RS

112.700.40 7,17%

C96%

UNID 30,005,4 I SICRO 0004334 S1CR03

132,00 109.306.56M55 I SICRO 0804034 SICR03

5.6 SICRO 0804118 1 SICR03 UNID 44,00 70.045,80 4,46%
l

TOTAL S/BOI; R$
TOTAL DO BDI: RS

TOTAL GERAL COM BDI R$

1.210.763.70

360.444,35

1.571.20S.OS

<

w' w o

^ tr.
V
c<

Lovine Cárnrtn

Enge^lft^r* Civil
CREA-M^J>2193652-4

eAPROVO 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM
A^l_tAJÉÍ-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOUS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ' 06 3'>'6 669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPSRANTINOPOLIS-litó

11/
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PREFEITURA KIUNICtPAL DE ESFCRANTINOPOttS

, FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE
OBRA;

ESPERANTINÔPOLIS-MA

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NÒ MUNICÍPIO DE ESPERANTINOróüS
■ 8ÁSE:‘SINÁFÍ‘- Õ2I2Ó24 ■ MAI^NHÂO/ SÍCRO'3 ■ 10/2023 - MaranhSo/ ORSE ■ 01/2024 - SERGIPE '

ENCARGOS SOCIAISjÍHORISTA 62.97%í MENSALISTA 46,10» (COM DESONERAÇÃO) BPI: 29,77%

MÉMÕiw DE CALCÜLO
DtSCRIMIHAÇAO DOS SERVIÇOS DIMENSIONAMENTO 1

ALT. (M) I QTPE. : TOTAL (M) ' TOTAL ÍM») j TOTAL (Hf)
ITEM

COMP. fM) LARS. (M)PER.1M)

1.Q jSERVIÇOS PRELHÉN^S'	
IPLACADEOBRAEMCHAPAAÇOGALVANIZADO, |

! INSTALADA ‘

t

T
3,00 24,002,00 4,001.1

2.0 ;ADMINÍSTRAÇÃOLOCÀL_
~ ADMINISTRAÇÃO LÒCAL f

2_1 \

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO Ú"~'
ADMINISTRAÇÃO	 	 	
MOBILIZAÇÃO Y DÊSMOBILÍZAÇÃÕ DE
EQUIPAMENTOS

3.0

í
I

i 2,00 ,I3.1

. }I- I

I I

-J. í

I

PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)

YiLAR (0.^0,25)M

4.0
i

I-

16,604.00 i 75,00 I
5,00 í 75,00 I

0.25 0.224.1 I

] 20.630,25 0,22TRANSVERSINA (0,22X0,2S)M4.2

■tP,?2. ...78,(M J	0,25 2,000,204.3 . BALANÇIN_(O,2pX0,25)M _

4.1' 'lÕHQÃRmÃs^iòxdx^"

J
1

J9.60,Is.oo 78,00 I0.25 0,20
I

IS.OO ; 90.00 I0,22 0.08PASSA RODA (0,22X0,0B)M4.5
I

t
3.M5.00 60,00 '

s'i(w”_rr8srM7i

0,10 0,10■GUIA(0.1QXD.10X10>M

?~L. ^tiÍL®yÁ{ÕÕ8j^M)M_7.'““'‘;

4.6 I

._„i 14,800,20 0,08
1

II .

jGuarda-corpo em peça de madeira massaranduba 10 x j
10 cm, alt = 1,00m, espaçamento enire as colunas de |
:1,C0ni e peça veillcal de 10 x 10 cm !

I

4.8

1,00 ! 8,00 I I

1.M _^12.0d	
I 1Õ.ÒÕ

TÒf AL DE GÜARDA-CORPOi

32,00

e»,co_..
60,00

152.Ò0

4,00

Pontes de S.OOmi

Ponte» de 6,OOm7
__r.[

1,006,00
1

I

joRENAOEM
icORPO DE BSTC D » 1,00 M PA4 - AREIA
YxTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO

I PRODUZIDAS

(5.0

I
i : 12,00 i6.005.1

I72.00
._J_ I

112,00	
80,00

254^00 .

1^00	6,00
I

8,0010.00 t-

ICORPO DE 8TTC O = 1.00 M PAI ● AREIA

j EXTRAÍDA Ê BRITA E PEDRA DE MÃO
! PRODUZIDAS

t 15.00 ● 90.006.C05.2

(

IbÕCA de BSTC D »'l,00 M - ESCONSIDAOE 45' ■
jAREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS

I RETAS

68,005.3

i

BOCA DE BTTC O » 1,00 M - ESCONSIDAOE 45* - [

AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS [
RETAS

30,005.4 I

L ..

●CORPO DÊ BSTC D « 0,80 M PA4 ● AREIA

1 EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
! PRODUZIDAS

j 22,00 í 132,006.00 ;55
I I j

_i -l
I

TbÓCÁ de BSTC O « 0.80 M - ESCONSIDAOE 45‘ - ;
'AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA ● ALAS

IrETAS :

II
44,00 I5.6 i

!

Lavine^ítuia Carneiro
Civíl

CREA-la 10193552,4
APROVO OPRESENJE
projeto BÁSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE 08RAS, HABITAÇAO é TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPj-06 376 Bsaoool se

R JEFFERSON MOREIRA S/N. CENTRO, ESPERANTiNÓPOLIS-MA
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g^í^RANTINÓPOLIS

- pRgpBTURA MUN^AL ÕcSrWÃMTSÕWta

Q-P .. FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇAO C£ PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL 00 MUTilCÍPlO DE
°“"\ÊSPERANTlNÔPOLIS-MA _					

ÉHDERg^:‘zONA^^LEURBÃjjA>jo'MLINÍClPÍO''tg£Si^RAj^jN^CljS .

' B^:’smPÍ-02/2024 - MÀf^ítib/SK^^ - 10^.3.-_Mí,'®?MP(Ç^SE-01^02 4 :SERGjPE_ „
ÉNC/Wqps SOCIAW:'HORls>A62,97W'ME'f^/^ISTA 46 10% DCSO^MÇ^J -

' " "1 BWfisnH

CotnpostçoAS AnaUticas com Pre<;o UiiiUrio
Composições Principais

Total

376.30

Valor UnK

378.30

Quani.

10000000

1,0000000

Ttpo Und
Código
CPU-1

8S316

D*teri«i»

PLACA oe 06RA EM CHAPA ACO GALVANIZADO INSTALADA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1-4,5 4,S (EM MASSA
SECA DE C34EMTQ' AREIA Ka»V BRÍTA 1) - PR5>ARO MECANICO
COM BETONeRA 400 L AP OS/2021

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SARRATO NAO AOAPELMAOO ●2,8 X CM. EM
MACARAM&UBAAIASSARANOUBA. ANG&IU. PEROSA-ROSA OU
EQUrvAlENTE DA REOIAO ● BRLfTA
PONTAL£TE'7.SX7,5*CMÊMP1HUS MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO-BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSIRUCAO OVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N 2T, ADESNADA DE ‘2,4 X 1,2" M (SEM POSTES
PARAFKACAOl

PREGO DE ACO FOLGO COf. CASECA 18 X 30 (2 3/4 X 101

Banco

Próora

SRURI

1,1
SERP ● SERVIÇOS PRELIMINARES M’

ComDoaicóo

CompeaRto
Aitdor

20.8820,58SED - SERVIÇOS ONERSOS H

3,7#37622FUE5 - FUNOAÇOES E ESTRUTURAS 0,0103000Composialo
Auxlkar

m'
940S2 SINAPI

50,222S.ie2.00OGOO0^Dl- SERVIÇOS DIVERSOSCompo»<4o
AuxWir

H
SINAPI8SZS2

8.1’8.111.00001X10Uaiarai M
SINAPI000GU17Irauino

43.2810,824,0003000Hatana! M
SINAPIO0(»4481Inaumo

2SO.OO250.001 OOOCKXX)Maiaral m'
SHÍ4F100004813lR3u’no

22320 32

UOcomLS

0.11G030ÚKGMaMral
SINAPI0UOS07SiT4l/i<rO

45,7320,74

Vale»

24.99

iÜií

LS ●>MOaemLS

jmi.BDI»-VatodoBDI.-

Total

6.883 20

Valor Unil

5883.20

130.42

QuanL

1.0000009

30.0000000

Tipo Und
Dtacneio

ADMWISTRACAO LOCAL DA OBRA (ENG OE OBRA ETC)
BreENMEJRO OVA CE OBRA 8EMOR COM ENCARGOS
CCMPLEHENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCAROOS CCMPLEUENTARES

Código
CPU-2

30779

Banco

Próena

2.1
MESSERP - SERVIÇOS PHEUUINARES

CompoaicAn

Compooiçlo
AuxMr

CcnipOMtto
Aunhar

4.182.80SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI

1 880.6028.01

UO comLS

60,0000000SE0< - SERVIÇOS CXVERS08 H
3INAP!90776

5.638 20

7 808 67

2 5S6,ri

Valor eoni BDI »»

3 051.49

lüíiL

LS«»MO aam LS»

Total

t 06195

VMer Unit

1081.SS

Quant

1.0000000

1,0000000

UndTipo
Oaacrlçio

UOeuZACiO E OESMOeiLIZACACI DE EQUIPAMENTO
OPERADOR OE MAQUINAS E EOUPAMENTOB COM ENCAROOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CÓdlBO
CPU-3

88297

Banco

PrOpno

SINAPI

61
SERP ■ SERVIÇOS PREUMNARES UNO

COflIOOMCiO

CcdípcMjla
AuXhBf

Cempoalpto
AuxBar

Coiiipwoio
Aud«r

25.4826,48SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS H

20.5820,581,0000000SECH ● SERVIÇOS DIVERSOS

T7LAR - TRANSPORTES, CARGAS E
DESCARGAS

H
SINAPI88316

101689338.83

MOcomLS

3.CDODOOOH
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOSPrópro0001

30 0113,81

Valor com BOI **

LS16 40UO a*m LS ●>

Vaio.-da BO.»

toul

3 788 82

Valor Un»

3768 82

26,18

Quant

1,3000000

5.5000000

UndTipo
DacericAo

PILAR (0 22X0.25)U

CARPINTEtRO DE FORMAS COM ENCARGOS CCMPLEMENTARÊS

SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTABES

OPERADOR PARA BATE ESTACAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Madan angaHn vwmaiho. aaoada. aptiWiada *m dínenaOoa ●
compnnantoa srMttaMaQdoa
BATE-ESTACAS POR GRAVCADE, POTÊNCIA OE 180 PESO DO
MARTELO ATÉ 3 TONELADAS - MATERIAIS NA OPWAÇto
AP 11/2014

Cddiflo

CPV-4

8aiK0

Próor»

SNAP1

4.1
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS M<

CoRípcalClo

CorraoAitAa
AJUbi/

Compeaic6o
AuxAar

Compoa<9o
AiÉrliar

Compoalçlo
Ainfear

138.38SEDI ● SERVGOS DIVERSOS H

113.1920.585.S000C00SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI88316

109,0021.805.00CO000SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI88307

3 318.853 018,871,10(0000Had«aament3
ORSE3802

CH(3R - CUSTOS HORÁRIOS DE
UAOUMAS E EOUPAWENTOS

88.708B.701,0000000HComposeSO
Audttf

SINAPI89215

MC con LS
229,07103 87

Valor eem BOI ■»

LS125.20

JJ2LSL

MO »om LS ●>

Vale, do BOI.-

Toid

3 195 25

vani Una

3195.25

QuanLUndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSCOS

SEDI ● SERWTOS DIVERSOS

OeacrlcAo

TRAN6VERSINA (0 22XD 25M

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCAROOS COUPLEMENTARES

Utdova angeOn wmoino. tonada, aparodiada am dinwitóot o
eeiTiprimonn» pi4 ai1abolo»1nt

Código
CPU-9

Banco

Praoro

SINAPI

A2 M'

Comooacto

CoRipoticAo
Aux4or

CompoUfâo
Aimoar

CompoMçSo
AlUMI

75.4825,183,0000000H
882S2

10Z902D.SS5.0000000SEQ - SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPIBS318

3 016,873016.871.0000000m’Uadairamonto
ORSE3802

MOavnLS
109,96

4 148 47

49,58 ,

VatereemBOI»»

LS*»50,10MO tarn LS *»

.SU2LValordeBOt.-

Total

3.220.41

Valor Unit

3 220,41

25.16

QuanL

1,0000000

4,0000000

UndTIpe
DoserKóe

eALANCmi9.20X0.25IM

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCAROCJS COMPLEUBíTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madota angeNi vennelho atnada, apattmadaamdimonteot o
coBiprirnemct tt8-»«tsi>N»«»»

Código
CPU-6

3S2S2

Banco

PróOTB

A3
SEDI - SERVIÇOS DIVERS(9S M'

ComootKOo

CompoONlo
AuiMr

Compoelpto
AuMi

CompoMcto
Auxiiar

100,84SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
SMAPI

102.9020.565,0000000SEOI ● SERVIÇOS CfVERSOS H
SINAPI88316

3018 ST3 016.87

MOcomLS

1,0003000m’Madtramenio
ORSE3602

126,58

<179 12-

57 40LS«»69.13MO MTnLS»

egi^vaic.com

Total

3 144.93

Valor UnK

3144 93

26,18

Quant.

i.oooon»

1.000(000

UndTipo
ooacncAo

LONCARINAS (0.20X0 25IM

CARRNTEmO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

Madona angaWi vtnnalho sanada apirattiads am danenad** a
uomonmawoa pró-aotaPolKidos

Código
CPU-7

Banco

Próprio

4.4
SEDI - SERVIÇOS CIVERSOS W

Comootnao

Cempoalcio
Audai

CompOMcao
AiOMr

CORIpCOKÕO
AuxMir

25,16SEOl ● SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI88282

102.9020.58S.IXXIOODOSSI ● SERVGOS DIVERSOS H
88316 SINAPI

3018873 018,87

MOcomLS

1,0009000m’UadannenU
ORSE3802

76.7234,79

Valor com BDI

LS*'41.93MOaamLS»

vakx dobO.»

Total

3.17009

Valor UnK

3im.09

Quant

10000003

UndTipo
Dotcrteilo

PASSA RODA (0.22X0 08)M

(MIRPlNIEBíO OE FORMAS C(3M ENCAROOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madara angalti vaimairw. torrada, aparaihada
cwncnmenlBs oró-aataBaiaodoe

Banco

Própno

SMAPI

Código

CPU-6

88262

4.6
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS M'

Compoaicto

CoRipoaicaa
Aurfar

CompowçSo
Aualar

Compoaicèo
AuNha.

PREFEÍTURA UUNCIPAL DE éSFERANTINOPOLIS
SECRETARIA OE OBRAS. HABITAÇAO E TRAnaPORTE
SETOR OE ARQUiTCTjRA C CNCENHARIA

CKPJ 06 370 809*001-69

R J6FFERSON MOREIRA, Sdl. CENTRO. ÍSPERANTINÔFOLIS-MA

50,3236.162,0000000SEDt - SERVIÇOS DIVERSOS H

102.9020.585,0000000SEDI - SERVGOS DIVERSOS H
66316 SINAPI

3016.87dKnentOna 3 016,871,0900000nPMadetamemo
ORSE3602

iovinei
En0«

CREA-*í AÍTOVOOPRESENJE
projeto BASlCO ENl

Í 0^ JjtL

Carttrf'

pr» Civ.
^t93552-

I



ú

Processo

Fis ve_Ml
Visto,

espUrantinópous

jL

PWePBTVR* tiÚWtCyAL 06 BSffBUKTÜÒPOUS

FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DÉ’PONTES DE UAD’e’iRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DÊ

ESPERWTINÓPOLIS-IM __		
^ ENDeRé^;"Z0NA'RU^'E’ÚRDÃ'NA'N0MLff7iCrRÒ'CEESP|^NTIf^0US" _ _

BÃSé£siNApr"02/2(nA_"‘MAR'A>ajAí^ SÇ^ -10^23 -Jai^iS^o/ÕRSE,- 01/2024 - SÊRGIf^
ÉNÇÀRÒ08 SO^S: l^isfA SZ.gTVMENSÁLISTÀ 46 10S (COM reSOffeRÃÇÁpí _ _ _

OBRA:
I

BOI: 2S,77H

UOcCffllS
51,01 IS*' 42 'X»TO awr LS

ViBreom BO» ●'VIM ao Ba .>

VsiorUntt

3128 93

Totm

3128 SQ

Tipo Und Quant.

1COOOOCO
córtiao
CPU-9

8S282

A 6 Banee Donerlcte

SUIA rO.IOXÚ.IOXIOIM

CARPINTEIRO DE FORKA8 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEa' SERVIÇOS DIVERSOS M*PtOoooCo(npo«c3e

Coccponçto
AinMei

CoRipociçto
Atpdttf

Compesçto
Aurtai

SEa - SERVIÇOS aVERSOS 28.15 80.322.0000000HSINAPI

20.56 81,74SEa - SERVIÇOS C-VER80S 3.00000CDHServEHTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

liUdain angslki wmMho. nir*cM. sparanxla »m <l«nanieM ●

cwnppmentst ors-estsMiKidos

SB3I6 SWAPH

3 018.873.016.87

MO comiS

MaOeirainanio 1.0000000m’3802 ORSE

C9.29

4-C6P41

L5 31 42MO LS 37.aC

áiUÍ Vaw com Ea»»vtkyaoBa..

Vaiot UnIt

3 455 77

TolaI

3 4S5 77

Quant

1.0000000

3.0000000

Tipo UndCódUo

CPU -10

DtacricOo

TABUA 10.08X0 201H

CARPINTEIRO DE PORMAS COM ENCARGC» COMPLEMENTARES

4.7 B-wo

PrOono SED ● ^AÇOS avERSOS M'Compoaicto

CompoMçto
Auiaar

Composição
Auxtar

Cocnpo«ç8o
AipolMr

78.48SEa - SERVIÇOS avERSOS 25. <8H88282 SINAPI

61,7420.58SEa - SERVIÇOS DIVERSOS 3.0000000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEUENT/VRES

Madera angalin 'xrmtmo. lanad*. tparatiad»
comoranontoa ofP-oaaboloodaa

68316 SINAPI

OinonaCaoo 3318 583 016,87

UOcomLS

uoocoooUadwamene npORSE3602

83,9233.»Ló«»MÜMmLS» ■w.ss

XSSLIl
Vaiar com Ba «»V1lQ.doBO.>

TotalViUof UnrtQuaMTipo UndCódUio Oanco Daacrlcio

Guaida-corpocm poça da msona masaaianduu lOi lOon. alt>
I.OOm, «spaçamanlpantreaacslunaade I.OOmapoçB varUcalde 10 x
10 cm

CARPINTaRO DE PORMAS COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

4.B

818.48$15 46Eaquadnasdo Mad«« 1.0000000opPROPRK)Compcsiçio CPU-11

Compe*c5o
Aiofqr

CompMiçto
AuxAar

IlUUKIO

iRSuno

25.16 25,18SEa - SERVIÇOS aVERSOS 1.<HSWAPl&S2S2

20.58 20,58SEa - SERVIÇOS DIVERSOS

MatcrBI

llaSarol

1.0000000

eooooow

7.0O0C0O0

HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Pafaluto üi) It,«c3o Eon> iucna cUMka S mm
P««a <1* mad««a nmaaranduba 10110 cm

SINAPI88316

8.780.06ClCRSE

ORSE

1689
483.9866.28

MOccm LS

m
6744

28.8412.9915,85

;1345

LS**UO «cm LS *>

VHor (mm pO> «■» 568 »1

Tota<VsTor tiftttOu«irt.Tipo Und
Código

0904042

Desc/1«Ao

Corpo d« BSTC D -< 1.00 m PA4 - arou «mraidafl brta ● podra do m»o
produtuna

Equlpamonloo

Banco81

870.27870 271.0000000

Custo Op«rKlonal
Operativa Improdutiva

m
SICR03Competição

Utilização

Operativa Improdutiva
Custo HeránoQuantidadeBancoCódigoA

297.9585

297,9685

297.9395

0,0000

O.OOf»

3.1129

96 7298

Cueto Horirlo

578 9149

679.9149

Custo Horáno

2,7098

116,701137.963$

Cusio Horino de Equlpamenloe ●>
Custo Korãrlo de Execução *>

Fator de Iniluencla da Chuva - PIC*>

Custo do PIC ■>

Prdduçio de Equipe a>

Custo UnRáne de Execução *>

Preço Unilirto
578,9149

Custo Total do Material ●>

Preço Uniiário

368.8800

0,00ICOCamsih»’! eanoeenacomgurrdrulocom cipaddaae de201 m - l36liW t nor.Toco
EMfS SCR03!.'>$urro

Quantidade

1.0000000

UnidadeMaterial

Tubo da concreto armado PA4 - O » 1 CO m

Banco

S1CR03

Cédiao

M217B

C

Insumo

UnidadeQuenlldadeCódigo

1100870

Atividades Auxiliares

Acgamatsa de cxnento o areia 1 4 - cenfaccBo em Oatonexí e
lançamento manual - araa extraída

CooaetoCBlópicatelt* 20 MPa-eootecçâo em OeBneira a lançamento
iranuM - veii extraída, brta « podra de mtoptsduadas

Formas de tMuta de patino pan dtspoatMf de drenagem - uttzaçSo
de 3 vstea ■ confecçto. nstaiacto e relaada

SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

D Banco

np0,0073500StCfiOSAtMaoeAuxMar

111,5791277,56000,4020000 m’
S1CR03 1108164AtMdadeAucSIat

78,0700

20,5800

Custo Total das Atividades ●>

20,70

,JgW_çor^JOI,^

81.4930m*0.3103302SICR03APAdaoe Auatiar

19.6361

196.6210

<5,83

H0.9S3855468316SINAPIAlMdadeAuxtiar

MOeom LS

25,05 LS‘-VO Svfti LS *-■

V.lev do BCi *>

ToUlValor UnltQuant

1,00000(0 2129.13 212913

Custo Operacional
Operativa Improdutiva

t16,701l 297,9585

267,»6t6

297,9695

0,0000

OOOOO

1.0376

287,1899

Custe Horãrlo

1 388.9734

1.386,9734

Custo Hetârio

8,1267

Tipo Und
Descrtçio

Crxpo de BTTC D * 1.00 m PAI - araa exnxn e brta e padre de irdo
produziees

Equipamentos

Camxihüo tarroeetuicomgunajutoeom capacidade de 20 t.m -136 kW

Código

0904292

Banco5.2

m
SICR03Csmposiçte

Utilização

Operativa Improdutiva
CuBlo Horário

Quantidade
Código BancoA

297,9585

Custo Heráno de Equlpamsntos
Custe Horirlo de Execução

Fater de mriueticia da Ctiuva - FIC

Custo do FK

Produçfto de Equipe »

Custo Unitário ds Execução

Preço Unilário
4^.3578

Custo Total do Material

Pisço UaiUrlQ

363.6800

1.00 0.001.0000000E9666 SICR03Insumo

UnidadeQuantidade

3.000000
Código
M2175

Material

Tubo de concreto anrtado PAl - 0 ■ l.OQ m

Banco

S1CR03

c
m

Insumo

UMHlaUeQuamiOaasCódigo

1100870

Banco Aovieades Auxiuaros

Argamassa da dmenta e area i .4-can(scç6oaflibeCDneea s
lancamanlo tnanuM - areta extraída

Concreto CKdóp*» fcli« 20 MPi - rxxifeeção em bemoesa e lançamento
manual ■ srsu sxtrolds. bnta e bodra de mãopreduzidas

Fôrmas de tSbuat de psmo pere dispoaitM» de drenagem > utáitaçio
de 3 vazes - ccnreccAo, mstálBção e redrada
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

O

0.0220400 m*
SICR03Alindadt AipeUtr

345,8396277,56001,2460000 m'
3ICR03 1106164AlNidaoe AuxáMi

61.4960

89.5064

474.9699

76,8700m*0.8000000AtMdsdeAuNUar SCRCC 3103302

20.5800

CuMo Teul das Alividades
ZS91S^ H

88316ADuidade Aicdber SNAR1

MOctxnLS
96.K<3.30

Valor cem EQl

LS»1.0 sem LS => 5176

msi.

TotalValor UnltQuant.Tipo UndOescricèo

Pivv» (M BSTC D ● 1,00 m - escortsidade <5 - area axlreMa a beta
preduzioa - alas retas

Código

0S0<138

Banco5.3

1 61630t 816,301,0000000

Custo Horárto ds Execução ●>

Fator de Intluenda da Chuva - Ftc ●>

Custo do FIC *>

Produção de Equipe ●>

SICR03Composiçto
0.0000

OOOOO

OOOOO

1.0000

PREFErrURA MUNICIPAL CE ESPERANTINOPOLIS

SEC-RETAHIA DE OBRAS, HABITACAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETLrflAE ENGSiHARlA

CNP3 C6 376 66B0mi-69

R JEFFERSON MOREIRA, S7N, CENTRO. ESP6RA7/TH«ClPOllS-U4
í-«vinei
Bn$t,

CREA-fl

«a CórBrtro
Civíf

rí» 93552-4

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO 8ASIC0 EM
Ag ; o" /ÍIM



F/s
Êsi^^NTINÓPOLiS

PKet^ÈlTÚRA MÕWCtPAL Õ6'6<WDWfnWÕPCÚ8

FUTURA E EVENTUAL MANUTE.NÇÂO DE PCWTES DE MAOEiRA E BUEIROS DE CXJNCRETO NA ZONA URBANA E RURAL CXD MUNICÍPIO OE
ESPERANTINÒPOLIS-MA _ _ _ _ _ _

ÉNOeREÇO; 20NA RÜRÃL E'URBANA>iÕMÚf£Cl?IODEÉSP^AKrT!I^OLIs”' _ ^ ' '
BA8É: SINAPI ● 02/Ã2Í - MÁRANKÃW SICTO3 - 1Ò/2Ò23 -.MararMo/^SE.-OJi^OW: SERGIPE

EWCÁRGÒS SÔClAÍ8:'l^iSTÁ92 97MV MÉNSALÍSTÃ 46 1ÕS (COM DESÓNERÃi^O) _		

08AA:

801:20,77%
o.oóoo

Custo Hotáiio

Cuctó Unttáhó a» ExKuçiii
kioço unitário

349,5200

Qtumia»d« Unidadecódiao

1107591

AilvKiadee Auamaces

Coricutofct-20 MPa-totdBcoio em OeBnwançamwBo manual-
aram eidmUi e MB oncáiZida

FOrmee da táOuai de pMw para d«pet*Mi de dranaoam ■ ulWzacao
da 3 v«tea - csrMcelo. reSMacSo a iMrada

D Banco

555,47952,9420000 itFAtMdade AiMMai SICR03

75,8700 927,5200

1.515,3007

409.31

120700000 mtSCR03 3103302AMdada Auaef

Cuaio Total daa Ajlvldadas

t40 CdH L5
185.61

Viloi com BOt ~ ■

MOaem LS 223.70 1.5 ●»

VilofOoBn.-

vMoi umt TotalTipo Und QuanlCddiae Da«crl«5o

BocadeerrcO* i.00m-aaconaid«M45 - araüaitraldaeMB
produzida - alaa retas

54 Banco

2594.852 894.55I.CDOOOOO

Custo Koráno d« Exocuçáo

Fator rta Influencia da Ctiuva ● FtC

Custo do PIC

Producáo da Equipa
Custo UnHário da Exadupio

Pra«o Unttáno

340,9200

unCompesipáD 09M334 SICR03

Q.QOOO

0.980Ú

0.0000

1,0000

0.0000

Cuato HorárioQuaniidada UnIdadQCõdlflo

1107891

Atividades Auiillarea

Conerata (ek ● 20 MF^ - coriMcplo em betonena e lençamamp manual -
arem axtralda a pob prorAmda

FMnaa da UtMaa da patfio para dBposftvM da dranagam - uattapto
daSvazae-conlaccBo. nstatacdoa ratnda

0 Banco

1.415.90554.0910000 m’S1CR03AlMdada Aujollar

76,8700 1478,9788

2 894.9943

19,2400000 m*AtMada AuxFrar SlCftOJ 3103302

Custo Tolfl das Attvldaries

L3140
£52.4229S85

Valor com 601 «>

i.8 ●»MO sem LS »

VamrdoBDi.x

3«,57

msiL

TotalValor UnitQuantTipo UndDasencio

Cdtpo de 8$TC D ● 0.80 m PA4 ■ areü exoeida a MB e pedra de máo
prMuzidas

Equlpamamoa

Câdise

0504334

Banco9.9

638 12 633.121.0000000macft03Compoalç8o

Cuato Operacional
Improdutiva

116,7011

SJUliaaçáo

Operativa ImproduINa Opermiva
Cuato HorárioQuantidadeCddigo BancoA

297,9586297,9989

Cusu> Horário de Equlpamantos
Cuato Horário de Eaecufão

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC

PtodufSa de Equipe
Custo Unitário de Execvcâo ■>

Prato Unitárto
410.1214

Custo Total do Malertat

Praço Unitário

368,6800

1.00 O.CSCemmtiki eanoceru com jumdauto com eapacmade de 201 ■ 136 kVV 1.00000CO5CR03E96!6tnaufflo

2S7.6669

287,9685

0,0000

0,0000

4.1600

71,7872

Custo Heráno

410,1214

410.1214

Custo Horário

Quantidade

10000000

UnidadeCódlpo
H2174

Uaierlal

TuOo de CMcreto armado PA4.0 0 50 m
C Banco

S1CR03
m

msumo

QuantldaCa Unidade
Códifio

1109670

AUvtdadee AuxiHaraa

ArgarnnudacmieRloaafeli V4 - confactAa em bWiBra e
laneamanlo manual ● araa avIraldB

Coocra» odOpico cf* « 20 «Pa ● rxmtaeçlo am Batonaea a lançamanto
manual-areia extraída, entae pedra de nAoproduzidaa

Fdrmaa da tábu» da pinho pura ospoaRKoa da dranaeam - uiMatlo
daSvena-cosfaccBo. naaiacáo a tevaoa

SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMENTABeS

O Banco

2.0277rrP0.0059000SiCR03Attndade Auiftat

277,5600 85,48550.3080000 m’
SX»03 11061MAthidada Aipelar

76,8700

20.9800

Cuaio Total das Atividades

93,8090

14.8771

158.2023

0,7000000

a.7Z2B916

ItP
SICR03 31033ISAtMdade AtsHir

HSNAPl 68316AtMdade AiMai

140 com LS
37,2216,8320,34

1«9W

LS*>MO sem LS ●>

VlioraoBO..»

TotalValor UnitOuartLTipo Und
Descrícáe
PocB de BSTC 0 ‘ 0,80 m ■ eccontidade 43 ■ areu «draiea e biita
prMuzidB - atas ralas

Crldlgo

0804118

Banco9.8

1226,75

0,0000

0.0000

0.0000

1.0000

0.0000

Custo Horário

1226,791,0000000

Custo Kotárto de Eaecutèo

Fator de Iniluencla da Chuva - FIC

Custe do FIC a>

Producád da Equipe ●>
Cuso Unlláno de EMCuçáo

PrcfeUnitáno

349,9200

un
SCR03Compoaltáo

UnidadeQuanildada
código

11079S1

Atividades Auxiliares

Concratt it» ● 20 MPa - conleeeio am deionoea e lançamento manual-
arara axtralda a BrB produzida

FOrmas de tábvea de péilie pera dispoeeivoa de drenagem - utiüztçáa
de 3 vezes ■ confsccio instalacáo t retnda

D Banco

571,8147np
Atvtdad# Amdllar SCR03

76,8roo

Custo ToiaJ das Atividades

694.9324

1.228.7471

283.25

1 58199

trP9.9200000Atsidade AuxSlar 6ICR03 3103302

MOeom LS
128 44

vaior com SOI «>

LS ●>MO sem LS ●> 154,81

Composlçdes Auxiliares
TotalValor UnhQuanlTipo Und

Código Oescrltlo

Carga, manobra a descarga de agregados ou aolos em cammhSó
batculante de 10 m’ - carga com carregadeira d? 3.40 edeacarga

Banco

2.692.991,0000000t
SICR039915407Compoaicáo

IVre
Custo Operacional

Operativa Improdutiva
278.8039

43Z7163

Custo Horário de Equipamentos
Custo Horário de Execução

Faler de Influencia da Chuva ● FIC

Custo do FIC

Produçáo de Equipe

Custo UnKárto de Execução

Utilização

OperMiva Improdutiva
Custo HorárioQuantldads

Código Equipamentos

Caminnío bsaeulente com capscidsoe de 10 m’ -188 xW
Carreoadeva de pneus com capacidade de 3.40

BancoA

751.4998

432,7183

1.184.1741

1,184,1741

0.0OM

D.O000

457,1800

2.8903

U.8136

211.2969

0.143.0000000

1.0003000
E9979

E961I

aCH03

SCR03

insumo

Insumo
0.001.00●- 195 XW

MO com L3
0.030,00LS ●»000í.*0 5emLS-*

077VitaaoBCl.»

TotalVetoiUnhQuantTipo Und
Código

1106184

Deeeriçáo

Concretc cKtópeo lek < 20 MPs - contecçto em betanera e tançmiranh)
manual - arera eidraida. bhB a pedra de máoproduzidas

BaiKo

277.58

OOOOO

0.0000

0,0000

3.9260

0,0000

Custo Noráno

244,6640

203720

277.961.0000000

Custo Her.Vto de Execução u

Fnior de InflueiKla da Chuva - FIC

Custo do FIC B>

Produção de Equipe ●>
Custo Unitário de Exoçuçio

Preço Unitárto

349.5200

33.7300

m’SICR03Compoaiçáo

UnidadeQuantidadeCódigo

1107391

AilYldadst Auxiliares

Cencrelorek>2DlilPe-can(ecçãoembeloneeaelançainsntomBnuel-
areia eidraitB e brta produzida

Ractião ou pedra da mio próduzila

BancoD

m*0.7000000

0.526000D

atMdadeAusMr SKftOO

m’MMdadeAiadrar SOKS 4S1601S

PREFEITURA MUHOPAL CE ESPBtANTINOPOLIS

SECRETARIA OE OBRAS, HABlTACíO E TTtANSPORTE
SETOR OE AROUiTETURA E ENOEIrHARIA

CNPJ. 08.376.9630001-69

R JEFFERSON MOREIRA. 3IN. CENTRO. ESPERANTIllOFOLlS-M*

LMvint Càmtiro
EnOMBèirs Civil

CREA-ÜMl1t21995$2-4Aprovo o presente
projeto BASlCO EM



is^ftANTINÓPOLIS

V(ste
PWEFBTÚWA MUWiqPAL 0« BSPBWWTWÓPOÜa

. f urURA E EVENTUAL MAUUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DEOBRA;

ÉNDÉR~EÍ^: ZONA RÜRAL F URBANA >jÓ MUNICÍPIO DE ESPERANTINOFOUS
"bA86; 'SINÁPI-02/2024'-'mÃRAN'hAO/ SICRÓ3 ● l"Ò/Í»2^3'- MÍ8nhâa|]0RSÉ ● 01/2024 - SERGIPE
8ÓCÍAÍ8:‘HÒRÍSTÃa2,'87V MÊNSAUSTÁ 48101t (CÒÜDESÕNERAÇAO) '
$IMAf>l

ESF€RANTtNÓPOLIS-MA

BOI: ZS.T/li
10 4760

2rS,51M

Cuato Heráno

ENCARGOS
20.6800

Custo Total aas AtlvWad»» »»

Preço Unilirlo

SERVENTE COM ENCAIIGOS COMPLEMENTARES 0S0903S78S318 H

CáaiBO QuanlIOads UnidadeE Banco Tampos Plios

Ca^oa. manobre a assearga cM agregados ou soioi am esnmnnlo
bMCuMntsiM 10 m'-carga com carregsdan da 3.40 nPadaocsrga

Insumo

2.6900 2043STempo Fw SCR03 5915407 0.7S90000 f4SI6016

Iwm

Cusio TotM des Ttmp04 Fixos >■> 104»

UOcom LS
33.ral.S=» '4,:5

Vaiar com PO ● ■

K'0 tem LS » 17.64

Valor UuBCi-.-

TecMTipo Ouant VaiorUnllUndCódigo

8S239

Banco Desertçio

AJUMNTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COUn.EUEKTARE6

CURSO DÊ CAPACfTAÇAO P/WA AJUOANTE OE CARPtNTQRO
lENCARGOS COMPLEMBJTARESl - HORI6TA
CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)

ALIMEKTACAO - KWSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HOfilSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA CARPINTEIRO C€ FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMtLlA CARRNTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

seW - SERVIÇOS OVERSiOS 21.13 21.131.00COOCDHCompotitAd

Compoaiçto
Aiiidar
Ineumo

tnsumo

SPIAPI

SECH ● SERVIÇOS OIVB7SOS

U3a do Obra

Uaterrs'

0.21 0.211.0000000HSINAR95309

12.381136I ooccoooH0(006117 3INAPI

4.64 4.641.000C0IXIH0003»70 StNM>l

0.630.63MalerPl 1.COOOOOOH(0937371 S!NAP1Insumo

1.341.341.00DX00watenal H0003T372 SINAPItnsumo

0.01 00110000000MaMrrei H00037373 SIMA=IInsumo

0.490.49Material t.COOXOOH009434*9 SINAPIInsumo

1.43 1.431.0000900Matanai H00043483 SINAPIInsumo

MO com LS
12.695.71LS«>MO sem LS » S8Í

_VJjOi,çom,ggM(^ 27 476?nVatedcBO.»:-

TotalVMor UnitQiasntTipo Und
Código

83243

Oosertção

AJUOANTE ESPECIAUZAOO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACHAiÇAO PARA AJUOANTE ESPECIALIZADO
(ENCARGOS COMPLOrlENTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPEOAUZADO (HOfilSTA)

AUMENTACAO - HORISTA (COLETACO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSFORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA [COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLaiENTARES)

FERRAMENTAS- FAWU4 SERVENTE - HORISTAíENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAWLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Banco

21.2921.291.000CCOO- S0TV1COS DIVERSOS H
S94APICompOMCto

Composição
AunIar

Insumo

0.180,16%OI - SERVIÇOS DrVERSOS

MAo da Obre

ilalenai

1,0000000K
SINAPI95313

12.6711971 0070900B
SINAPI00000242

4.644.641.00000CDH
SINAPI00037370Insumo

0.630,631.00000CÚMatsnai H
00037371 S94APIInsumo

1.34 1.341,0000003Malenai H
00037372 SINAPIInsumo

0,010 011.00X000Uarertal H
SNAPI00037373Insumo

0.611.C00CO00 0.61Uateiral H
000434*7 SINAPIInsumo

1.331,331,0000000Uatsnai H
S:napiIrrtumo 00043491

UOcomLS
12736.77LSMO *em LS » 696

VaXM com BOI »>633VllordoBCI.i

Total

10.92

Valor Unit

10.92

Quam

1 oocooco

Cusio Opsiaclonal
Improdutiva

913466

UndTipoOascrtçrto
Arara «Itelds com draaa do *ocç»o troo bomba

Eçulpamenlcs

Csneoadaira de pnoos cem capooosoade 1.72 m’- 113 WV
Oregt ds sucção para errWçSb de sroa esm nrbs « detcarga rj* 160
mm - iCOkVr

Código

4816020

Código

^684

B4T1CO

SCR03
m'

Compceicto
Utllriação

Oearallva improdutiva Oparatlve
1U.7S64

Cusio HocóneQuantidade
BancoA

109.29120.19 0811.0000000

1.000S0C0

SICR03Insumo

129,2530

238.6442

238.6442

0.0294

0,2117

30.0000

7,9615

Cucte Horino

00110

0,0110

Custo Horéno

2.7440

2.7440

44,3603129,2630

Custo Horãiio de Equipamentos ●>
Custo Horário d< Ezscuçóo

Fsfor de Influencia da CDuva ● F»C «»

CustodoFIC

Produção de Equipe
Cueto Unitário de Execução «>

P.-sço Unitário
1B29177

Custo Total do Matcflal

Preço Unitário

20.5800
Custo Toul dae Allvidados ●>

0,73

vaoicom BOlur-

O.CO1.0UE0e09 SICR03Insumo

UnidadeQuantidade

O00CO60O
Código
M0C67

Mstaiiaf

TuboPEAOPE 10OPN IOcomBanoes-0 ● 160 mm
Banoo

SCR03

C
in

Insumo

UnidadeQuantidade

0.1333333
Allvtdadet Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Código

68316

Banco

SINAPI

D
H

AOndade Aualiar

UOcomLS
1,60LS»'DBSMO LS»»

Jlii.

TotalValor UnitQuantTipo Und
Descrição

Argamassa de cimsnio a arara 14 ● contucção em oetoneea e
lançamento manual - ama aidralda

Equipamentos

Batoneira com maior a oasolms com capaddtde de 6001 - tO k,W
Transportador manual carrmlio de mão com capacbada de 80 I
Transportador manual qerea com cioaadad* de ’30 I

Código

110ES70

Banco

368,63368 681.000COOOm*
SICR03Composição

Custo Operacional
Improdutiva

28.6973

0,5214
10993

Utllliaçès

Openllva improdutiva
Custo HorárioQuantidade

Código

E9319

E9071

E9064

BancoA Operativa

46.6719

0,7670

t,8l70

Custo Horário d4 Equipamentos ●»

Custo Horárte da Execução ■>

Fator da Influencia da Cliuva ● FIC

Custo do FIC »

46.6719

2.6420

3 8831

M.4P20

K.4020

O.DOOO

0.0000

4,1649

13.2388

Custo Horário

277.1778

277.1778

Custo Horário

12 0299

6.0910

0.001001.0000003
4D0CCCKU

3.00000C3

SICR03

SICR03

81CR03

Insumo

Insumo

Insumo

0.230.77

0,620.38

Produção ds Equl(>e ●>
Custo Unitário ds Execução

Preço Unitário
0.765C

Custo TotM óo Malenai

Preço Unitário
10.9200

25.4900
20.5800

Cusio Tolai das Atividades

UnidadeQuantidade

362 3239400
Código

U0424

Malenai

Cmentó Pon/and CP'J-32- saco

C Barwo

S1CR03
kg

Insumo

UnldidsQunnlldridc

1.1016400

0.23S9560

11506044

Código

4818020

83309

8S316

Alivid.ides Auxiliares

Ama exBáMa own draga de suecto troo bomba

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ETeCARGOS COMPLEMENTARES

Banco

SK3K73

SMAPI

SNAPI

D
n>’

Atmdade Auillsr

AAndadeAiodrar

AlMdadaAinUic

H
44.2594H

S2.3843

Custo HorárioPreço UndãtloCódigo Quantidade Unidade
Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de agregados i
basculantede 10 nH-caiga cem cairagadséa ds 3,40nPsdescarga
arre

CMiga. inanabn e dtscaiga ds maleniis dwsieor sm cvneiMo
canocárlade tSt-caroaadaaearQamanuab

E Banco Insumo

soros en> camsiHão
iseoo 4.27901,6624600 t5916407SX3R03 4816020T4mpo Féro

310300

Custe Total dos Tempos Fixos

11,8051

15.9860

0.3623200 tS914855SICR03 M0424Tempo FKe

PREFEITURA UUNCIPAL DE ESPERANTINI^OUS

SECRETARIA OE OBRAS, HABITACAO E TRANSPORTE
^TOR OE AROUITCTURA E »TG£NHAR(A

CNPj oesTeeeo-flcoi-es

R .lEFFcRSON MOREIRA S.’N, CENTRO. SSPERANTINOPOUS-MA

Lavirii tua Carneirn

|0fra Civil
112193552-n

Engaprovo 0 PRESENTE
projeto BASiCO EM
Kí I lüU ■

CR



FIs N“.
Visto ■'^HSSÍ^ifiANTINÓPOLIS

PREf BITURA MUNHaiHU. Dt EtfERAWTaWPOUS

OBRA- E EVENTUAL UÂNUTÊNÇAO DE PO'.^ES 0£ MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBAiNA E RURAL OÓ MUNICÍPIO DE
■ ESPPRANTINÓPCUS-MA

ÊNDÉRE^:'‘zÒNAÍSjRArE0RaÃNA'riOMÚNÍCÍPIODEÉSPERÃNTINOFÕUS ‘1 ' J
_BM&'SÍ^P1 - 02)^4 -'MÂRANHAb/SfcROa -10/2023 -_MÍsnhá^ÒRSE - 0Í/2Ò24 - SETOÍPE _ ' _

ÉNCARQOS SOCtÀisrHORisTA 32.97WMENSALISTA 46 1W (CÒM'0ES0NERAÇAÓ )" ^ ^

I

BOI: 2677%

uocom LS
15.M

vaioi ccmaDI «■»

3»,MMO Mffl LS ●> ia.49

J122Í;.

LS ■'

1?8,41

Tipo Valor Unil ToUlUnd Ouam.C6eiqo Doteitclo

BATE-ESTACAS POR ORAVIOAOE POTENOA OE ISO HP. PESO DO

MARTELO ATE 3 TCKEIADAS - MATSWJS MA OPERAÇto
AF 11/2014

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITAMD 5-10 OU S-

Baneo

CMOR - CUSTOS HORAROS DE

MAOUHAS E EOUIPAME//TOS
6S.7389.701.COOOOOOHCemponçlo 89215 SMAPI

89,70Uatenii 5.7815.52COOOOL0000(221 SINAPIInsuoo
SCO

1.10 com IS
3.00O.ULSMO aera LS «» 000

VaW ca«n BOI ●>Vim40.BDL.>.

Valer Unil TotalTipo

CHOR - CUSTOS KIRARlOS DE

MAQUINAS E EOUlPAAeNTOS

Una OuanLCótflge DMCCItiC

BETCMEIRA CAPACIOACE NOMINAL DE «00 L. CAPACtDADe DE

mSTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFÁSICXI POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - OM DIURNO V 05002.1

BETONEIRA CAPAQOAOE NOMINAL DE 400 L. CARAaOWE DE

MiartURA HO L MOTOR ELETRJCO TRIFASICO POTENOA 06 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRcOACAO AF 05/2023
BETONeRA CARAOOADE NOMINAL DE 400 L. CAPAODWE Ce
MISTURA280L MOTOR QfIRICO TRPAaCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREC3ACOR - JUROS AF 050023

Banco

0410.411,0000000CHCompoaapts 88631 StNAPI

CHOR < CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CoRipooiçSo
AiMar

0.33 0,331.0000000H88826 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS OE

UAC3UNAS E EQCRPAVENTOS
CompooltSa
AiMar

0.06 0.08H 1,88627 SINAPI

MOeomLS
0,000,03LS ●>MO tam LS <=> 0,00

VllO» eofn SDI «»VakyaoetX»» 012

TotalValor UnitTipo Und Quant.
CMlge OcACTloèo

BETONEIRA CAPACIDADE MC3U1NAL DE 400 L, CAPACIDADE CE
MISTURA 280 L MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNOA OE 2 CV.
SEM CARTEGAOOn - CHP DIURNO AF 09/2073
BETONEIRA CAPACIOACE NOMINAL OE 400 L CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L MOTOR ELETWCO TRIfASICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - OEPRECIACAO. AF 0V2023
BETONEIRA CAPACIOACE NOUB4AL DE 400 L CAPACICMOE DE
MISTURA 280 U MOTOR ELÊTRCO TRIFASKO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS AP 0ST2023
BETON0RA CAPKXMX NOARNAL DE 400 L, CAPACIOADE DE
MISTURA 280 U MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR - UANl/TENCAO. AF OS/2023

BETONEIRA CAPACOADE NOWMAL OE 400 L. CAPACtOADE C6
MISTURA 280 L ACTOR aÊTRCO TRIFASCO POTÊNOA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR ● MATERWS MA OPERACAO AF_05/2023

Banco

CHOR - CUSTOS MORARIOS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
1.921,921.00DSOOOCHP

86830 SINAPICo/npoiçAo

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAOUIKAS E EQUIPAMENTOS
0,33CompoaMlo

AiulNar

0,331,00000(0H
66826 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQUMIEN TOS

0,06Compoalçlo
AlOcAar

0.081,0000000H
88827 SMAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EOUPAlieNTOS

0.390,39Cofflpeaioio
A^siMu

1.0CC0CO0H
88828 SINAPI

CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE
MAQUINAS E EomPAuarros

1.121,12CompoarCAo
AiMlar

1,0000000H
SMAPI68829

MO com IS
0,000,00LS -»0.00«O aetn LS ●>

2 42
20,^í^oc£c:a^

TolMValor UnitQuant.UndTipoDe«crlc8o

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACiOAOE OE
MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA 0E2 CV,
SEM CARREGADOR ● DEPREOACAO AF 05C023
BETCHDRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRCO TRIFASCO 220G80 V POTENOA
2 CV. SEM CARREGADOR

Códipo Banco

CHOR - CUST03 HORARIOS DE
MAQUINAS E EQU^AMENTOS

0.330.331.CO0000OH
SINAPICoRipoarcâo 88826

0335 394,720,0000603Equipamemo UN
SINAPI0C010535In sumo

MO cem LS
0.000.0)

ValoicomBOI»'

LS0.00L'0 som LS »

2á2.vaiMfloec;.- 00°

TotalValor UnitQuant.UndTipoDtaencto

BETOMORA CAPACIOADE NOMINAL DE 400 L. CAPACtOADE D€
MISTURA 280 L, MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS AF 060023

BETONEIRA CAPACIOADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE D6
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRCO TRIFASCO 220080 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

Códiao Banco

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
UAQUINAS E EQUPAMENTOS

0.060.031.00030COH
86827 SIN4F1CompoSiçSo

0.035 594,720.0OC0148Equipamtnto UN
SINAPI0CQ13535insumo

MO com LS
0,00

010

0.03LS'-000MO aara LS ●-●

Vioieom BOI->ValordoBC;.» 2S2

Valor Unit ToidQuantTipo Und
DascrlcSe

BETONEIRA CAPACIOADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIOADE 06
WSTURA 280 L MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCW OE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENCAO AF 05/2023
BETONEIRA CAPACIOAre NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/330 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGAOCR

CAdlpo Banco

CHOR - CUST(JS HORARIOS OE
MAQUINAS E EOUlPAWENTOS

0.3«0.3»1.000COOOH
SINAPICompoaldBo 86828

0.395 504.720.00007C3Epuipainenlo UM
00010535 SINAPIInaumo

MOoimLS
O.OC0.03LS"O.OCVD sam LS -»

a.53EOI«>V»iorVMOfdoBCt"

TotalValor UnltQuantUndTipoDawrlpdo

BETONEIRA CAP/CIOADE NOMINAL OE 400 L. CAPACCADE DE
MISTURA 2801. MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNOA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR ● MATERIAIS NA OPERAÇAO AF_05I2023

CAdIgn Banco

CHOR - CUSTOS HORARiOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.121.121.000COOOH
SINAPI38829CPdipOOKAo

1,120.901.2312000Franquai KWHENERGIA ELETSCA ATE 2000 <WM INDUSTRIAL, SEM DEMANDASINAPI00002705Inaumo

UOcom LS
3.03O.COLS-*0,00MO aarr LS ●>

1 44BOI»*VaiOtC3-

TdOlValor UnltUnd Quant.7j|X>DtMrkto

BLASTER, OBWJTTADOR OU CASO DE FOGO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CUR80 OE CAPAOTAÇAO PARA BLASTER, DWAMTTAOOR OU CABO
DE FOGO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
BLASTER. aNAf.lITACOR OU CABO DE FOGO (HORISTA)
ALIMENTACAO - HORISTA (COlETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPtEMENTAfiSS)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES!

C4duie

882S7

Banco

20,6170.611,0000000SOX-SERVIÇOS Divasos H
SMAPICo4»po«i;*o

Compoel(8o
A/cdUr

Inaumo

0,260.26SECR ■ SERVIÇOS DP/ERSOS

MIorlA Qom

Uawnal

1,0000000

I.COOOOOO

1.00000C3

H
96326 SINAPI

12M12.86H
SINAPI00000647

4.64484H
03037370 SMAPIInaumo

0,630.831,0000000Matanal H
00037371 SMAPIInaumo

1,341,D00CO(X) 1.34■Aaloriai H
SMAPI00037372Intiimo

0.010,011.0300303Uaiami K
0CO37373 SINAPIInaumo

PREFEITURA MUNCIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA OE OBRAS. HASITAÇAO E TRA/JSFORTE
SETOR (X ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ C6.376 66iyOCOt-69

R JEFFER50I MOREIRA, SM. CENTRO. ESPERANTINOPOLIS-MA

Lavine S

Engei
CREA-K

D Cflmelro

Ira Civil

^93552-4
APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM



Processo i

FIs U\	
Visto 		

""p ■

ES^&ANTINÕIH>U5 ?

PWBFBTUmHUMiaWU.0«aSWHAinTMSyÕU8

OBRA- f^UTURA E EVEtJTUAL MANUTENÇAO DE PONTES DE MAOElRA E BUEIROS OE CONCRETO NA ^ONA UK8ANA £ RURAL 00 MUUICiPtO Dfc
' ESPERANTINÓPOLIS-MA

ENCÍERE^:ZONa’^RÃL E URBÃNÃ~NÕMUn'iCÍp1Õ bÍ'ES^RÁNTÍl^ÕLÍS~~’ ‘J '
BAS£:'SINÁPI^0^2Ã - MARAWÜO S'Ó?^ ■ ÍÔ(2W3 jíwãnrii ÕRSE ● CV2024 ^ERGiPE

EHCARÒOSSOClAjSri^lSTÀSZir^^MENSALiSTAie.míCOM^bESONEfWÇÍO)
i^ERRAMENTAS ● FAMIUA C«>ERAOCR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPIEMOTARES - COLETADO CAIXA)

EPI ● família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BDI: 25,*'%

Uat«ral 0.01 0,011.00COOOO0CO43A6A SINAPI HIrsumo

o.seMatrral 1.0000000 o.wMInsumo 000434SS SLNAPI

UO<»flUS
’3,12SOSWO »*m LS ●> 7 17 L5 ●»

18..4VtiQfdDBO.» v»c

Valor Unlt

6215

Cuato Opofaclortal

Oporittva improSuUva

142.3646 222.14»

640.3104 9ee.<997
28.9730 466.3108

i.nr.as»

1.N7.263S

0.0044

0.1126

66.4000

26.4104

Cvstc Horirfe

00406

0 0267

Toial

52.16

Custo Horário

Tipo Qu4nLUndCádigo
4816012

CóOlgo

0sscrl«io

Srta oiodiiziOa sm esntrM at Ortoosm cSfl 60 mr/h

Eoulpamsmes

Banco

SICR03 m’ 1.Comooaicáo

UilHzaçJio

Opctaiiva Improdutiva
auamadadaBancoA

3».6069

936.7997

483.3106

Custo Hofáne d« Epuipamenlos ■>
Custo Horário os Exscuçáo ●>

Fator dt ItTflucnsIs da Chuva - F1C ■>

Custo do FIC ●>

Produção da Equipa »

Custe Unitário d« Exscupáe ■>
Praso unitário

2.031 4*93

2 674 1411

31 697.60»

0,64Carragadova da pnoua para rocrm com capacidads Oe 2,50 m’ -105 kW

Coniunto d« britaaam com caDacidsds da 60 m’/li - 313 kUV
Oruoo qarador ● 569 kVA

1.03000»

1.0000000

1.0000000

0.46SICR03E9117Inaumo

0.001.00E9611

E9756

SICftOS

SICR03

Inaumo

Inaumo 1,00 0.00

UnidadeQuarrtidada

00000200

0 0000100

Cádigo
U21I5

142114

Material

Cájnha laleral mienar cara btsadot

Cunha lateral aucenor nora Cntador

MandiOuia iixa paia Untador - aotiiuia da almentacâo com L > 930 mm

MaridiPuia mdvei para bradar - abertura oe alanenlaslo com L >9»

C Banco

SCR03

3CR03

uflmaumo

Inaumo un

1.9018O.OOOI8CO unS«R03 W2111insumo

24.3095054 0.9724

06280

0.9783

4,5484

Custo Horário

19 5986

2.4796

22.8761

O.C000400

0.KC33C-3

0.0000400

U2110SICR03Insumo
mm

»9339515

24 470 6504

Cunte Total do McRsrIsl

preço Unhário
34.36C0

20.5800

Custo Total das Atividades

Menta do brsador cOnAu KF2D0 uu miWw

ftavosumenta do boid ntwrw do Wtador cdnco HF200 ou slm4*r

unSCR03

SCR03

M2112

U2113

Insumo

inaumo

QuanIldada

0.5700000

ai2D4S19

Unidade
Código

4816010

88318

Atlvldodca Auxlllarte

Rocha pari bnaaam com cerfurMu sobre tmen
SERVENTE COM ENCARSlDS COWR.EIENTARES

D Bonco

StCR03

SINAPI

m’AlMdade Aioola.’

AthtfadeAiaáMr
H

!40comLS
1.710,77lSUO I.Se> C»4

ilSi.vaio.doaa.

TotalVWbrUnhQuant.Tipo Und
Código Daacriçio

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACfTAÇto PARA CARPINTEIRO OE FORMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMBTTARES)

raANSPORTE - HOfiSTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO OIXA - ENCARGOS
COUPLEI4ENTARS8)

FERRAMENTAS - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS - MÍ39ISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMIUA (HRPINTElRO DE FORMAS ● HORiSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAKA)

Saneo

25,1625,16SEDI - 6ER/)COS nvERSOS 1,3000000H
SINAPICompomçáo 6S262

0.210.211,0000000

100000DO

1.0000000

CdmposiçSo
AulolBr

Inaumo

SEDI ■ SERVKjXDS DIVERSOS

MáodeObra

<4aianal

H
95330 SINAPI

16.4118.41H
SINAPI000C1213

4.844.84H
SINAPI0CO37370Iraumo

n.M083I.OOCCOOOHUatnrol
(M037371 SINAPIInaumo

1.341.341.0000000Matarial H
00037372 SNAPtInaumo

0.010,01rcoooocoMalenal H
SiNAPi0CO37373Inaumo

0,490,491.COOOO»Matanei H
SINAPI00043459Inaumo

1.43 1,431,0000003UnWhal H
3WAPI00043463lr>«u«Ru

MG com LS
16,62

^2£í

7.54LS9.03MO aam LS »

601 «>VMor7.4FVakwdaBOLv^

TotalValor UnltQuonlTipo Und
Oaaodcêo

CC3NCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4 54.5(EM MASSA
SECA oe OMENTW AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANCO
COU BETONEKA 400 L AF OW021

SERVENTE COM B4CAR003 COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONBRA ESTACIONWIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
BETONeRA CAPACIDADE HOMtfiAL OE 400 L. CAPACDADE OE
MISTURA 2» L. MOTOR aÊTWCO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV.
SEM CARREGADOR ● CHP OVRMO AF 05/2023
BETONSRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIOAOE DE
MISTURA 280 L MOTOR ElÉTRCO TRlFÂSCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARRECSAOOR - CHI DIURNO. AP 05«I23
AREIA MEDIA - POSTO JAZiOA/FORNECEDOR (REDRADO NA
4AZIOA. SEM TRANSPORTEI

CaMENTO PORTLAND COMPOSTO CP I1-32

PEDRA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MU) POSTO
PEDR6IRA/FORNFCFDOR SFM FBFTF

Código Banco

375,22378.22Fues - FUNOAÇOeS E ESTRl/TURAS I.COOOOOOm’
SINAPI94962CompcaiçBo

48.2220.532,3433000SEDI - SERVt;03 DIVERSOSCompoaçáo
Auxinar

ComposIçáo
AioMai

CdcRpOHeáO
AuMmr

H
SINAPI8S316

M.»20,C31,4811000SEDI - SERVX^OS DIVERSOS H
88377 SINAPI

CHOR ● CUSTOS HORáROS DE
UACXNNAS E EOUiPAMENTOS

1.481.920,7623000CHP
SMAPI868»

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAUENT(3S
0.290.410.7166000CHCompospOo

Auxtiar
SINAPI88631

88,15

162 33

80,000.C2390C3

212 0194000

0,578a»O

Vtstaral m'
SlNAPI0CO0O370Inaumo

0.88KGuaenai
00001379 SINAPImaumo

49,2265 13m’ualenai
00004721 SINAP)Inaumo

MOcomLS
47,6221.»

ValotcomBDl»»

LS ●'26,03UOseoi LS

VMorOodg.»

Valor unlt TotalQuantUndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

U6ada<Cbn>

De*erlc6o

CURSO oe CAPACDAÇAO PARA AJUCWNTE OE (iVRPINTBRO
(ENCARGOS CÍJMPLEMEtíTARESI - HORISTA
CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)

Código

95309

Banco

0,210.211,0000000

00169900

H
SINAPI

S’NAPI

Compoalcao
0.2112.38

MOcomLS

H
00006117Injumo

0,210,13LS ●●●011UO «om LS

A2Í.BOI»>vaior

ToialValor UnHOuanlTipo Und
Código

95313

OCOOC242

Daacrlcáe

CURSO OE CAPACÍTAÇAO PARA AJUDAAITE ESPEOALIZAIXD
(ENCARGOS CCAtPLEIiEKTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA)

Banco

0.160,18Sex ■ SERVIÇOS 0ÍVER9OS

Máoeeoom

MOaemlS*»

Vaio(doBCI e>.

1,0000000H
SMAPICompoemo

Insumo
0.161257

MOcom LS

0.01328»H
SliAP]

0.160.C7LS ●>009

Velor comBDI«» 2£í004

Totalvalor Unlt(3uantUndTipoOeaertcáo

CURSO DE CAPACITACiO PARA 6LA5TER. DSNAMNADOH OU CASO
06 FOGO (ENORGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
BLASI ER. CXNAHlTAOOR OU CABO DE FOGO (HORISTA)

Código

95.325

Saneo

0,250.26SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UJddaCO.-a

1.00QCO0O

0.0207000

H
SINAPICompoai^

0.2612.66

UO corn LS

H0000064/ SINAPIInsumo

0,2*0.12

Valer cem EC4 ●>

LSMO semlS» 0.14

0.330.07Valor doBOl«'

PREFErruRA UUNIOPAL OE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA OE OBRAS, HABiTAÇAO 6 TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

ÇXPJ ü63Te.66»0C>3t-i«

R JEFFER30N MOREIRA. SIN. CENTRO. cSPERANTINOPOLIS-UA

UI Carneiro

ilica Civil
112193552-4

Lavine S

Enge
CREA-lúaprovo o presente

projeto BÁSICO EM



Processo

Fls N°

Visto

nvtrttrtAM

ESPEMNTINOPOLiS

PRSFBTORA WUNtCIPAL 06 ESfBWmNSpOL»

FUTURA e EVENTUAL MANUTENÇAO CE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL OO MUfJICiPIO DE
ESPERANTINÔPCüS-MA

ENDeREÇÒ:>ONARLIF^E’ÜReANATJOMUNICÍPK3~be£SPERANflN0PÒLÍ8 ~ 2! _ 1
BÁS6: SlNAPÍ-Õ2/2024.MAR^HAÒ/SÍCR^-1ü/jÕ23^Mai8miacVORSE-01/20W- SERGIPÊ '

■ENCAWOOS80CIAl«:HORlsrAa297^MENSAüSTA46.1im(COL<DESON£RA^		 	

OBRA:

BD<: 77St

Códlge Banco DcscrlçAo

CURSO Oe CAPAC4T>C^ FARA CARPINTEIRO DE FÒRUAS
(ENCARGOS COUPIEUEKTARESI- HORISTA

CAflPItrEKO DE FOnUAS frlORlSTAl

Tipo TotalUna Quem. Valor Unit

Componçto 8E0I - SERVIÇOS 0(VB!ãOS

UioMCM

95330 SMAPI 0,21 0,21H 1 0000000

inaumo 0031213 SINAPI 0 0132630 16,(1 0.21H

MOomLS
MOaen>LS» 0.11 LS«' 0,10 0,21

Ba■VlteUoBOi.. Vilot ML

Código

95401

OOOCXOÒ3

DawHcSe

CURSO DE CAPACITAçAo PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGC» COWPLB4ENTARES1 - HORISTA

êNCARREGACO GERAL DE OÕRAS (HORISTA)

TipoBanco Und Ouam. Valor Unit Total

CcmpoalcSo SCa - SERVIÇOS DIVERSOS

UástkOlva

SMAPI 1.0000000

0.024a:D>

0,60 0,60H

24 TI

MOcom LS

0.63SINAPI Haiaurno

0,60VOcamLS 0.33 LS-> 0.27

.Valg^omBOU^ViloinpBO|.> 0.77ML

Código

9S(M

00002706

Tipo ToUriBanco Ooaericóo

CURSO OE CAPACTTACAO PARA ENGENHEIRO CML DE OBRA
SÊNQR (EIICARGOS CCMPLB4e(TARES) - HORISTA
ENGENHSRO CIV>L OE OBRA SÊNIOR (HORISTA)

Und Quant Valor Unlt

SEDt - SERVIÇOS DNERSOS

MSa d« oora

2.28 ^2aCompontód SMAPI H i.accmoo

135 03

UOcomLS

2.MSiNAPI H 0.01(9900inaupio

2.29)(Oa»nLS LS«» 1,0(1,26

Valor cem Ba »> ?97VaKHdQBPI--»

Código Tipo VWer UnK TotalUnd QuantBanco Oaacricio

CURSO DE CAPACITACto PARA OPERADOR DE ^ONEIRA
ÊSTACIOHARUWMISTUHAOOH CENCARGOS COMPLEWÊMTAfies)-
HORISTA

OPERADOR 06 BETONEIRA ESTACIONARIA I MISTURADOR

(HORISTA)

SEa ● SERVIÇOS DIVÇRSOS 0,121.0000000 0,12CwnpoaRSo 95369 HSINA.°I

MSodt OPra 13,02 0,12H 0.009570300037666 SINAPIIraucno

ISMO
0,12LS** O.CJUO a«ii LS ●> 0,0?

vaioi com BO 0.15vawóoSDi.* m

Valor Unlt

0,23

TotalTipo Quant.UndCódigo

96360

Banco Descricio

CURSO DE CAPACITACAO PARA OPERADOR OE MAQUMAS E
EQUIPAUENTOS lENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPERADOR DE MAÍWINAS E TRATORES OWERSOS ●

TERRAPIANAGEU IHORkSTA)

SSDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,23H 1,0000000SMAPIComposteSo

lA&o daOtMa 17.76

MC com LS

0,230.0132600H00004230 SINAPIInaumo

0,23LS ●» O.IO

Valor ecm BO *●●

MOaemLS»» 0.13

2ÍS.yakxgpfla.i. m.

VSor Unlt TolaJTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

LHodaObra

QuantUndCódigo

9S366

Daaeriçào

CURSO OE CAPAOTACto PARA OPERADOR PARA BATE ESTACAS
(ENCARGOS COUPIEMENTARESI - HORISTA

OPERADOR DE BATE-ESTACAS (HORISTA)

Banco

0.131.0000000

OOD957CO

0,13HCompoaipao SMAPI

SMA» 01114 16

MOcem LS

KIrwi 00004252

0,130,06HO sem LS 0.07 LS

VajojcomBD^ 0 16VMo.doBC|.»

TotalValor UnnTipo

SEP ● SERVIÇOS OVERSOS

MlP SfOóra

Und QuanlCódigo

95371

00004750

DascTiçáo

CORSO DE CAPAOTAÇAO PARA PEDR0RO {ENCARGOS
COMPLEMENTARES)- HORISTA

PEDREIRO (HORISTA!

Banco

0.40 0.401,0000009

0C2412Ü

HSMAPICompoaicio

0.4016.41

MCcomLS

(1swA.=nInaunio

0,400.13

Valot cem Sa «●»

MO sem LS *> 0,22 LS*»

.'tfIVfiWBPI*’ ML

Valor UnK TotalTipo QuantUndCódigo Oaecrlc&o

CURSO DE CAPACfTAÇtó BARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HIDRISTA

SERVENTE OE OeRASIMOHISTAI

Banco

0.23SEP - SERVIÇIOS OnERSOS

Mó} Oc Ouia

0,261.0000000

0.0244209

HSMAPICompoaicSo 95376

11,74

uc com LS

0.23h00005111 3!NA“IIncuD}

0,250.130,15 LS ●»MOmitiLS

VllordoBCf-L vaior wm BP »>

r^or Unlt TotalTipo Quant.UndCódigo

5814655

Oeeenaio

Carga manobra e descarga de Rtatenaa dMrsos em camWtio
caneceiia M151 - carga a Oaacania manua«

Egulpajoontos

Camnnto eanocaia com capacioadcde 15i-168 kW

Banco

32.0332.031,0000000tCompoaicto SICR03

UliUtacâo

Operativa Improduliva

custo Uperacienal

ImproOutiva

78.1S32

Custo HorárioQuam IdadeCódigo

E9S92

A Banco
Operativa

255,7790

Custo Horáne de Equlpamentoa
Cu«o Horário de Exeeucao

Fator de Influencia da Chuva - F1C ■>

265 7790

285,7790

288,7790

0.0000

0.0000

11,9400

21.6030

Custo Horário

10.4291

10.4291

10000009 1.0C 000SICR03Inaumo

Custo do FIC«>

Producóo da Egulpe ●>

Cusio Unitário de Eiacucáo ●>

Preço Unilino
20.5600

Custo Total das AtMdades

Quantidade

0. (067666

UnidadeCódigo
88316

Atividades Auxiliares

SERVENTE COM PSCAROOS C08n.EWENTARES

O Banco

SMAF5 HADndade Audliar

MOcOfflLS
6,032,76

Vilot com BP »>

MOsem LS 2,33 LS**

41.56
Mi,

ToiaiVmor UnKTipo QuantUndCócUgo

1107691

Banco DeeertcAo

Cenento fck ● 20 UPa - cotiieo

aiNa axtraida a brta produMa

Egulpanietilos

Balança pistalorma dgoal i batera com mesa da 75 x 75 cm e
capacidade de (00 ka

Rarryevn mm rnder e qaeoina

Tranaoertadar manual carunho de mSo esm caoacxfade de 801

TrsnSDortaAar manual oanca com caoacKfede de 1301

|3o om eanneea e tancamardo manual- 349.52349,52

CuMo Operacional

Oporatlva Improdutiva

0.8527

26.5973

0.5214

1 0993

ra*ComposicSo SCR03

UtlItznçAo

ODomilva Improdutiva
Custo HoraiieQuantidadeCódigo BancoA

126931,2603

46.6719

0 7670

10170

Cusio Horário de Equipamentos
Custo Horárte dc Exscuçáe

Falor de Influencia da Chuva ■ FIC *>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe

Cuklo Unitário da Execução»

Preço Unitário
7.0192

0 7650

Cuato Talai do Maltrlal »

0.001.0000000

I.DOOOOCO

4.0000000

3.0000000

1.00E9010 SICR03Insumo

43 6719n csp*:Klaoe de 500' -10 kW 1.00 0.00E9619

E9071

£9064

SICR03

3CR03

SICR03

Irsumo

Insumo

Irtsumo

0.90 0,10

3 9347

86.8487

98 3457

Q.OOOO

O.HOO

3.9290

14.4633

Custo Horário

5.9415

215 6463

221,7879

0590 41

Quantidade

0.8464600

262152070C

UnidadeCódigo

«K030

M0424

C BaiMO

SICR03

SICR03

Material

Ad4Ko ptaagticania e intardadoi de oooa

Csnenrs Pordand CP 9 - 32 ● saco

kcconcreto e argamassaInsumo

jnsuno ko

PREFEtTUSA MUNICIPAL DE ESPERANTINOFOL5

SECRETARIA OE (OBRAS, HABtTAÇáO E TRANSPORTE
SETOR OE ARÍJUITETURAE ENGENMARJA

CNPJ. 06 3TC.0e9>1)0O1-69

R JEFFERSON MOREIRA. SM. CSNTRO, ESneRANTlNOFOlIS-MA A-^ROVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

Í8 / 04 fÍM

Lavine M Cêmriro

Civil

U19^552-4

En|<
CREA-I



Píocesso

Fls N°

Visto.^íHIIantinópolis a

PREFBTU^ MUNICIPAL DÊ 68PgRAWTWÒP0(J8 ' ' , . _ '	
. FUTURA E EVENTUAL. MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEiRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA É RURAL OÒ MmJICiPO 06
■-ESPERANTINÒPOLIS-MA

' ENÕEftEÇÓr2ÒNÃ’RÍJRÃLÉ’ÜRBÃf^ NÕ MUNIClRÕ’bE ÊS^'aNJ1N(S^IS
BA8Í:'SINAPÍ"o'2/;M'2'4’-’MARÃj^O_SlC^ ● iÒ/2023- MaranWo^ÕRSE ^01/2024 ● SÊR&PS

'toRISTaSÍSTÍW MENSÃLtSTA 46>0H (COMOeSONERÁÇÂÒ)
CéOHJO
4«ie020

48IS012

BB309

s$3te

BDirzsjTH
Cuitto l<o(<ícl«

eeiei

38 3344

64877

47.14)0

M.aaoi

Cu«te H»n)rlo

i
ENCARGOS SOCIAIS:

B4nco

S1CR03

9CA03

SNAPl

SIKAR

Pr««u UiilUtle
10.9300

62.1500

28,4000
20,9800

Cusie Total da» Ativkiad*»

Umdad»uuantKiacM

O.S333400

0.73S0800

03S451S3

2.29066S0

D Auvidadw AuxHtare»

/Wia axnwa com draoa de succAo an MfflM

Bcíta produzida MD central de bolagem da 80 mVTi
PFOREIRO COU ENCARGOS COMPl EMENTARES

SERVENTE COM Q4CAROOS COMPLEMENTARES

m’ASMdadeAimk»

ABndadt AuulBr

AlMdsde AuMiar

Aimdade Audlai

H

H

Preço UnilâftoCódiqo Quamidade Unidad»Tempo* Fixo»

Caig», manocia e defcaiga de agregedot ou «olo* «m caminhás
basctiMnia de tO m‘ ■ carga cem carregadeira d» 3.40 m» edeecarg»

E Ssneo ln»umo

2.8900 2.480»0,9900)0089)5407 t
Tempo Fto SICRO) 46)6020

IM*

C«ga mancM t deaeerga de agregedei ou aoU* em carnmnao
bncutance dc 10 m* - eaiga com citregedam de 3,40 m’ edeicarga

2.6300 2.68881.)02e20C9918407 l
Tempo F«o SICR03 48160)2

l»re

Carga, manoM ● deacarga de imtenae drrerao* em camnriêo
catioccn» da 18)-carsa e dtacania manjas

Carga manobra a deacarga da matorsia Samoa am cammhto
canocanadalSt-caidaadaecaraa manuas

32.0300 0,02720,000850069146K tM0030Tempo Fite SICR03

32.0300

CuMo Total do* T«mpo« Fixo»

16 24

V»ioí com ttUi«»

6.0373

14.3808

O.2S21S00 t8914669
Tempo FIts SICK» M0424

MOconuS
35.6119,07

1C4W

LS»'MO sem LS «●'

WicxdoBC;.- SiiL

ToUl

28.01

Valor UnR

28 01

Qusnl

1.0000000

Tipo Und
DMcrtçio

ENCARREGADO GERAL CC»l ENCARGOS COMPLEMENTARES
CURSO Ce CAPACITAÇto PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES] - HORISTA
ENCARREGADO GERAL 0£ OBRAS IHORSTA)

EXAMES. HORiSTA (COl FTATO CAOOi ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES]

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAWH.IA ENCARREGADO GERAI - «ORtSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA]
EPt. FAMKJA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

C4d«o

90778

99401

Banco

SWAPI

SINAPI

3NAPI

SEO - SERVIÇOS DTTERSOS H
Compoaic8o

Compeaicle
AiB*ai

intiKno

0.800,601,0000000

1.COOOOOO

1,0000:0a

8EDI - SERVIÇOS OCiCRSOS

AHooaOPra

Vjtanai

H

24,7124 71H
OC004083

0CO3T372
1.341.34)l

s:NAPiirauno

0.010.011.00000COI4ateral K
00037373 9NAPIIneurno

0.100,101.000X00K
C0043403 SNAPIIfdumo

1,261.19I.OOOC1OOOUatpnal H
00043487 SUAPIindumo

UOcomLS
a,;i

?6 34

11.45

VneteemBOi»»

13.53 LS»>LS*rUO

JM.valor do BQ.»

TotalValor UnHOuant.Tloe

S0X ■ SER'ACOS DIVERSOS

Und
EmcnpSo

BX3ENHBRO CML 06 OBRA SENtOR COM ENCARGOS
COUPLatENTARES

CURSO OE CAP»<TIACto PARA ENOENHEBTO CML DE CMRA
SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES] - HORISTA
ENGENHEIRO CWIL DE OBRA SÊNIOR (HORISTA)

EXAMES - HORISTA (COlETAOO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- EMC*RGOS
COMPLEMENTARES]

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL ● HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA]
EPí ● família EMGENHDRO aVTL ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Códlpo

30779

Banco

139,42139 421.0000000H
SINAPICompoAiÇlo

CcrapOBiSo
AuxAar

tnvumo

Z29129SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MAsdnObia

Matei Bl

1,H
S94API

SiNAPl

35434

136.03135 031.000COOOH
00002708

00037372
1.34 1,341.0OC0CO0h

SJWP1Inaumo

0.010,011.COOOOOOMatenai H
S«APl00137373Inaumo

0,010,011.0000000Ma»r»l M
SNAPl00043462Inaumo

0,740,74I.IXKXXX»Macarmi H
SINAPI00143466Iraumo

MOcomLS
137 3262,27

VaiQi

LS”>79,09

.1:^

MO aem LS ●>

2ÍÍLSS.BOI »»
.larflíBB--

TotalValor Unilund Quant.TipoDeacrtçio

FOrniat da Mbuas dt peibo para depoatnoa da drantgem - lalizaçto
daSvazat-conlacslo nataiacSo a letxada

SdUlpamemoa

Grjoo oarador-14 tVA

Serra ceculir com seotaua - O « 30 cm ● 4 LW

Cód«o

3103302

Banco

78,8776 8710000000nv'
SK3R03CompotiçAo

Custo Operacional
Improdutiva

49969

25 5439

Utilizaçio

Operativa Improdutiva Ooerativa
17,6292

25.9017

Cualo HorAHo
Quantidsde

Código BancoA

16710

2 4275

4.oees

4 0988

0.0000

06000

10000

40989

Cuaie Horáno

02423

33541

8 9478

23 1468

W89V8

Cuale HorArlo

0.0010000337200

0 09372CC
SCR03

S1CR03

E9066

E9E35

inaumo

inaumo
003

Cualo Horáno de Equipamento» ●>
Cu«to Horário de Execuçáe ●>

Fator de tnlluencla da Cliuve ● FtC
Cuaio do FlC *>

■00

Proaueéo de Equipe ●>
Custo Unitário de Execuçáo

Praço Unitária
13.0856

14,9737

5,7187
57,2515

Cueia Total do Mnarial

Praço Uniláno

UnidadeQuantidade

0.0185200

0.0238500

1.2146SO0

0 4043000

Código

M0580

M12C5

M0290

M1429

Mataiial

Dasmoldante pare Uimaa de niad*<ra

preoodelarni

Tábua - E - 2.5cmeL ' lOcm

Táeua da paiha de tacceva - E > 2.5 cm

Banco

SICR03

SKIR03

SICR03

SICR03

C
I

Inaumo

Iraumo

iRSumo

Inaumo

kii

m

m’

UnidadeQuanUdada
Código

66239

AllvMsda* Auxiliam

AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM 09CAROOS COMPLEMENTARES

CARPINTaSO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BancoD
19 017321.1300H0.90000COGMAPIAtMdadeAiodlar

22.8443

41.8810

Custe Horáno

0.0006

25.1800

Cueio TolBi das Atividadea *>

Piaço Unitário

33.0300

H0,900000086282SINAPIAtritdad» Auxfai

Quantidade UnidadeCódido

5914609

Tampo» Fixoa

Carga, manobra a daacarge da materwa dweraca sm eamaitiáo
canoceii» 0* 151-cama a dtacaraa manuais

Carga, mancbraeOoacargadamatanaladMrBaaem camnhOo
eairocerta da 151 ● carqa e doacama manuata

Carga, manobra t dettauga de matinais OMraoa em eaminliáo
catcocetla de 191 ● cato* e deaceroa manueM

Carga, manobra e deacarga d* maMnaa dnemes *m eamnt)8o
carrocetn da 191 - caraa e dearatot manuais

Banen InsumoE

0.0000200 t
M0580SKR03TampeFbo

32.0300 O.ODOe10,00002005914695
M1209SK3R03Tempo Fro

0,097432,03000.0030400 t59146SS
SK»03 M0290Tempo F«o

32.0300 0.3238

0.4224

28.37

0.0101100 t5914655
M1429SICR03TerrrpoFBO

Custo Total dos Tempos Fixo* =>

’1,Í8
UO com LS

LS *»MO »«ir LS»’ 14.41

BOI»>vtoí7? W»v«lty dnftr»

TotalVeloi UnHQuant.

1,0000000

1.C009000

Tipo Und
Descriçio

Maden angom vermelho serrada, aparatnada em dunanade» a
comprsnentca pte-astabelecMos

Madeiro andem vamieiho. apaiemada

Códiqo Baneo

3 01S373 016,87

3 018 87

UOcomLS

nPMadeeamanto
ORSE3602Composiçáo

Inaumo
3.916 37Waienal m’

C«SE2647

O.QCO.CO

V«ior enm BOI ■»

LS-»0.00MO se.m LS »’

V.HorrloBDi->
3014 30n

TotMvaler UnltUnd QuamTipoBanco Osacricáo

OPERADOR OE BETONEIRA ESTACCNARIAAOSTURADOR COM
ENCARGOS CCMPLEMENTARE6

Código

88377
20.6320.631.0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SINAPICompoa^lo

PREFHTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOFOLlS

SECRETARIA OE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 3'C.669i0031-69

R JEFFEHSON UOR0RA. 3'N. CENTRO. CSPEBANTINOFOl)5-UA

crbaMA’^R0V0 0 PRESENTE

PRO^ETi^ASlCO^M
?'fa CfvH
112193552-í



Processo NtjyrAV V j..
FIs N°

Visto
eTi^&antinõpous

p^btüba wjHtOfM. MormMmòmS'
OBRA: £ EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADÊIRA E 0UEIRC^"De CONCRETO

ESPERANTtNOPOLIS-MA

ÊNpEREÇ0:_2c^ RURAL EURBANAyKnjUNICÍRÕDÈÉ^^RAWINÒPÓÚIS’ — 	
, B^:_Si>-iAPi^q2/2Q24 VmÁRÃnhAci/StCR03 -10^23 ● MwanftawÔRSE -■

SO«AI8: HORISTA 02,S7*i,/MEI^ALISTÁ 46.10% (COM OÉSÕ^RÂÇÃO)	
CURSO OE CAPAQTACAO PARA OPERADOR DE BETONBRA
ESTAOONARlArtASTUfMDOR 0«1»ROOS COMPLCMB4TARES) -
HOmSTA

AI WENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRAHSPORTE - HORICTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - eiCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGLTO. I CRISTA (CarTAOO CAiXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

OPERADOR CE BETONERA E3TACI0NARM / MISTURADOR
ÍHORISTA)

rURRAUENTAS - PAMIUA CPDRAOOR ESCAVAOciRA ■ HORIS TA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - CXX^AOO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

r

! NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO OE
I-- ●

01^24 - SERGIPE
ENCARGOS

BtH; 29,77%
CORipotlçSo

AiatMi
99389 SIMPI

5EOI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,12 0,12

insumo 0CO37370 SiNAPf
riAlmial H 1,0000000 4,64 4.6<

Insumo 00037371 SMAPI
Uitirai H 1,0000000 0,63 0,63

Intumo 00037372 SWAPI Uanrul H 1.0000000 1.34 1,34

insums 00037373 SIRAPI Matnai H ICOOOC03 0,01 0.01

Insumo 00037666 SINAPI MàaMOOrs H 1.0000000 13.02 13,02

Insumo 00043464 &NAPI Mstsrai H t,000l»00 0.01 0.01

Insumo 000434^ SiNAPI MMsrai H 1,0000000 0,36 0,66

MOcomlS
MO sem LS »- 7 16 LS 9.96 13.14

V»iofaaaci-> 614

Cóoioo

SS237

B«neo Osseilcio

OPERADOR OE MACXRNAS E EQUIPAMQ4TOS COM ENCARGOS
COMPLEMB4TARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE UAOUIHAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR OE MAQLANAS E TRATORES DIVERSOS ●

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

AIlUENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMtNTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - K3RISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENrANES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS CONPLENCN TARES - COLETADO CAIXA)

EPI-família OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVB7S08

Und QuMIL Volor Unil Total

CompoeiçSe

CocnpooiLâo
AiBttr

Inaumo

SINAPI H 1.CDOOOOO 29.46 25,43

99360 SINAPI SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0.23 0.23

00004230 SINAPI Mio ae Obia H 1.0000000 17,76 17.76

iniumo 00037370 SINAPI UOtCffS- H i.cxxnooo 4,64 4.64

msumo 00037371 SINAPI Melei !4l H l.COOOOCD 0.63 0,63

Inaumo C0037372 SINAPI LftitCfO! I.OÚÜOOCOH 1.34 1.34

Inaumo 00037373 SINAPI VMt»l H 1.COCOOOO 0.01 00!

iRSumo 00043464 S6IAPI Llatc.-<ai 1.0Ú00DCO O.Cl 0,01H

Inaumo 000434S3 SINAPI MaUial 0.66H 1.00000CO 0.66

MO Com LS
HO LSo.- 17,M9.B3 LS*> 8,16

Vaioí com BOi ● >

CódlQO

66307

Sanee OtecrlcSo

OPERADOR PARA BATE ESTACAS COM ENCAR<30S

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA OPERADOR PARA BATE ESTACAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR DE BATE-ESTACAS (HORISTA)

AUUENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARC-OS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COUPUEMBNTARESl

FERRAMENTAS - 'AMIUA OPERADOR ESCAVAC©RA ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVAO0RA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipe TetalUnd Quant Valer Unit

Compcaicto SMAPI SaX - SERVIÇOS DIVERSOS 21.80 21,80H 1,0000000

CompoMçte
Aiedar

Inaumo

99369 SaX ● SERVIÇOS OT/ERSOS

MAodeObm

Matenai

SMAPI 0,13 0,13H 1,0000000

00004232 SINAPI 1 ooooooo 14 16 14.13H

Insumo 00037370 SMAPI i.OOOCOOO 4,64 4.64H

UalenM■ntumo 00037371 SINAPI 0.63 0,631.0300000H

00037372 MaterialInaumo SMA4H 1,0000003 1,34 1.34H

00037373 UalenalInaumo STIAPI 1.00003CO 0,01 3,01H

«043464 Mannal 0,01Insumo 5INAR H 1.0300030 0,01

MatanalInaumo 00043486 SLNAPI 0,66 0.66H 1.C3MQ03

MO LS
14,31MO llLS"» LS»» 6.43

Valo: -tom BDI

',62

Códipo
68309

9S371

Tipo Total

29.43

Banco

SINAPI

SMAPI

DaacncAo

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMaiTARES)- HORISTA

PEDREIRO (HORISTA)

ALIMD4TACAO - HORISTA iCOLETACO CAjXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES]

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPIEMBIT/WES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CA«A - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORIETA (COLETADO CA.'XA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMLIA PEDRCRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
CO.MPLEUENTARES ■ COLETADO CAIXA)

Und Ouant

1.0000000

1.0000000

1.00Q00C0

valor unri

25 49SEDI - SERVIÇOS ODÜRSOSComoosicto

Compeeitlo
Auxiar

Inaumo

H

SaX - SERVIÇOS DIVERSOS

LUodeOOra

0,40 0,40H

1641 16.4100X34792 SMAPI K

Matenai 4.64 4.6400037370 H 1,0000003Inaumo SINAPI

Maienai 0,63 0.63Inaumo 0C03737I SMAPI H l.tXlOOOOO

MaterBl00037372 1 Doonoco 1.34 '.31Inaumo SINAPI H

Maieial00037373 H i.ooooaco 0,01 0.01Ineumo SINAPI

M3»nal 1,8200043465 SINAPI I.OODWM 0,82Inaumo H

Matarei 1,24 1.24Inaumo 0CD43469 SMAPI H 1,0003000

MOccmLS
MOaemLS ●> 16.!19 19 LS»» 7,62

_V»lgreom60j_^ViierdeSD!.» 33 07

CSdIgO
4816016

Código

BarKo

SICR03

Deacriçto
Raento ou pedra oa mSo produsida

Equlpamantoa

Tipe Tetal

3673

Cuato Horéfio

Und V.tlorUnit

38-73

Cuato Oparaclenal
Operativa improdutiva

142.6349 22.14X

Quant

Compoaic6o 1.0000000m‘

Utlllzaçlo

Operativa Improdutiva
A BarKO Quamidada

Inaumo £9117 Carragaoon da pnaua para rocna com capaodada oo 2,90 m' - 1U5 kwSICR03 l.OOOCXIOO 0,94 32Ç.2C6S0 4Ç

Inaumo £9607 SH3R03

SCR03

Conjunto dc brtagem peia laenio com capociiada de 30 mvn - 224 kW

Giuco gerador ■ 496 kVA

1,0000000

1.0D000CO

302.13401.00 302,1340

376.3462

Cutio Horário dt Equlpamtnloa
Cuato Horário de ExocuçSo

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Cuato do FIC *>

Producáo dá Equipe

Custo Unltárto da Exacuçáo *>
Preço Unitário

31 697.6030

0.00 2O6.O970

23.6607Inaumo E9021 100 0.09 3)6.3462

910.6292

9106261

0.0044

oooot

66,4000

U7142

Custo HorárioC Saneo Códiqo Material Quantidade Unidade

Insumo SICR03 M2111 Mandibula fua pata br«ndnr. aheilun.t de 3lmiert=>çio esm L - 939 min

MandiOula mOMtl paia bncadoi - abartuia de alsnenscOo com L « 930

0,0003600 1.9019un

Insumo SICR03 M2110 24 309.9094

Custo Total do Matertel ●»

0,0000400 0.9724

ZÍ74S

un
mm

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPEHANTINOFOLIS

SECRETARIA OE OBRAS, HASITAÇÀO E TRANSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 0d.3re.66GOO3l-6â

R .«FF6RSON MOREIRA. 3M CENTRO. cSPERANT)NOPOIIS-MA
Lavine Carne*'

ifirs Civ
.1121935*1^-

A®R0V0 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

ig}í_iM-

Ên|
CREA-



Processo Níry/-.r/-l-.
FIs N« -
Visto ‘ ^

ESrlRANTtNOPOLIS

1 ' F»RÊFBITÍjRA HUtUãPÃL 06 ESyERAHTlNÕPÕUS
'fCtURÃ á EVENTUAL MANUTENÇÃO 0£ OTNTES DE MADEIRA E BUEiRÒS ÕE CONCRETÔ NA ZONA URBANA E RURAL DO MUIJIcTpiO DE
ESPERANTINÓPOL1S-MA

EIÍÕ6FÈ^:'Z0NAfWRÃL£ljra^MÍdMLINICÍPlÕi:«TsreRÀfÍflNbPa.lS V _
BA8E; SJNAPI - 02/2024'-'M^/y^o/SIC^ -_Íb^23_:_Mai»nílíiõ/ÒRSÉ -blOT24'^’_^RGÍPE "

ENCARGOS SÓClA'lS;'HÕRISfA 82,é7íi/'MENSAUSTÃ «V10« (COM OESÓNERÀ^O) ‘
AitvMaOM AuillUn*

Rocha para csni o«t1uaPa soera atian

SBnrEWTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

OBRA:

1—●

—I BDi: 29,77%

Custo Horário

19 0966

2 ST»

23,8761

Saneo

AsndaásAuMw S1CR03

AlMoaOsAiniur SINAPl

0 CòdJgo
4816018

SS316

Preço Unttárlo
34,3600
20,5600

Custo Tolai ãds AtMOades e>

Quaniidaoe

0 5700000

0.120431»

Unidade

m’

H

MO fom LS
0,77 1,71MOsemLS» 0,9S LS->

VJior eon SOI»»1-, 5?

Tipo Valer UnH

3438

Total

34.36
CádIflO
4816010

Und Quant

t.ooooooo

Cueto Operacional

Oooraliva

2SS1623

Banco

SICR03

Oescritèo

Rocha paia bntsaein cora peituiatia soMo osten

Equipamentos

Camnháo eaacuiant» oaia locha cara capacidade da 12 n>' -186 LW

Canejaoeita d« pneus para orelw cora capacidade de 2,50 m' - 105 tW

Coraofenof*:8rporttWdc58 521líl12S PCMl-2ThW

Uartaleta psifuiidor/ronipador t ar compnraido 0»26*g para tocha cora
capec<dada de

Parturatnz scOra aatana -145 LW

Tratpr soara cateltas com tírnraa - 527 «W

COFhpoaicio

ucmza«ao

Operativa trnpmdutlvn
Custo HorárioCddlgo

E9672

E9117

QuantidadeA Banco
Imoredutlva

102.7638 862.1351

336.8089

0.0830000030 094Intumo SCR03

142.98491.00000C8

I.OOOOOW

1,0000090

10000030

I.OOOCOCO

1.00 336,3069

44 549»

29,7562

404 9693

2M.4729

Custo Horário de Equipamentos
Cuaio Horário oe Eaecuçáo ■>

Fator tle Iniluencla da Chuva - FtC

Custo do FtC

Produção de Equipe ●>

Custo unitário da Execução

Preço Unitário
722.C858

13,0306

1 9781068

0.00Insuino SICR03

44.549912.3282100 O.MSICR03Insumu ^46

27,5204

179.2073

103 9438

29,7562

404.9693

181 0878

1.M0,1762

1.860,1752

0,0044

0,0990

82.4000

22.6613

Custo Horária

02383

60162

100 0.006»J7 SICR03Insunte

100 0.00Insumo

Insurno

£9574

£9640

SiCft03

SICR03 048 0.52

UnidadeQuantidade

O.C4XI33Í»

0.46136C0

C6dlqo
M2062

M2042

U2065

Banco

SICR03

SCR03

Material

Coroa de botdea es/ráicos loiha 738- 0 *0411111113 1/2*1
ErrMitãs ssoloswa erKaibichada

HastalaihaT38oarsparturaoaioeraa3tasaa-l>*38.0mra(l i/2*)eC
«3.05m

c

unInsurno

insumo KQ

0298400001500 unSICR03Insumo

aço unha T36 para penuiatru suore osmas ● ü ● 38 0 (ILinra 348,7467

21,0922

15,8737

17.1900

220,6201

1 000,7233
B74.1174

Cuvio Total do Malarlaf

Praço Unitário

2t,29D0

008370,0002490

00200000

0.0142900

0.C0786CU

0.0007100

00001200

OOC333CO

5ICR03 M20« unInsumo
1/ri

04396

02258

01382

01566

01201

3.2438

10.8869

Custo Horário

Nonaldecoluns-C* I20m

Naw da sinaeád para fooacno - C * 6.0 m

Noriai da Hoação - C * 6.0 m

Nonal meodor - C ■ 150.9 rn

Punho linha T38 oara perturatili sobra osteoas ● 0 » 38 mm (1 1/2^

Seria de Biccaa ntearan 312

unS1CR03

SCR03

SCR03

SICR03

SICR03

SCR03

M2I3Í

M2141

U2143

142146

M2067

M2145

IriSurao

Insumo

nsumo

Insumo

Insumo

Inaurao

un

un

un

Quantidade UnidadeCédiqd

86243

Advldadee AuxUarae

AJUDANTE ESPECtAUZAOO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BLA5TER, (MNAMITADOR OU CABO OE FOGO COM ENCARGOS
COáIPLEMeNTARES

O Banco

0,51640.0242S71 HABMdadc Audiai SINAPl

20.6100 0,2500

0,7864

0,01212» HAtMdadaAuxim SINAPl 8B237

Cueto ToUl das Atividades *>

MOcomLS
0.470,21LS ●●●1.10 MrLS-:- 0.29

BE9I*» 4451ValorVstoraoBDI.» ÜUÀ

TOIM

20 56

Valor Untt

20.58
Tipo Und QuanL

1.0000000
Oescrlçáo

SS9VENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇto PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORI8TA

SERVENTE OE OBRAS (HORIOTA)

AUMEMTACAO - hORISTA (COLETADO CADCA - ENCARGOS
COSIPLEHEN TARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARCCS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORBTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPl - FAWILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Código

88316

Banco

SINAPl SEDI - SERVIÇOS OtVERSOS H
Cornpeoicão

Corapoaiçto
Amnier

inaumo

0.260.28SECi - SERVIÇOS KVERSOS

Mão ne Obra

LIaterei

HSMAPI95378

11.7411.741.0000000

1.0009000

HSINAPl00006111

4.544.64H
00037370 SINAPlInsumo

9,630.S3I.COOCOCOMannal H
C0037371 SINAPlInsumo

1.341.341.0000000Uatunai H
SINAPl00037372Insumo

0.010011,000(000Uatenil M
SINAPl00037373Insumo

0.610,61I.COOCOO)Uatenai H
SINAPl0CO43467Insumo

1,331,0000000 1,33Uarcfial H
SNAPICC043491Insurrro

MOcomLS
12.025.456 57 LS*>MOeORi LS»

_VJíO«ÇOra,Bg^VA»» *>«>■-» íü.

Valor Unil

338.63

Total

338.83

Quant.

I ooocooo

Tipo Und
Código Descrição

TRANSPORTE OE £(3UIPAMENTOS

TRANSfORTE ● ItORlSTA (COLETADO CAIXA - ENCAH(»S
COMPLEMENTARESi

Banco

Pr6bne TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E H
Composição 0001

338.630.63037,5080000Uateral H
00037371 SINAPlInsurno

MOccra LS
0.00O.CCLS000MO som LS ' >

Valoi cora BOI «>
MU.

1.210,787,88

380 440.19

1.871,208,05

Total Min BDI

ToM do BDI

TotN Geral

PREFEITURA MUNCiPAL DE ESPERANDIrOPOLIS

SECRETARIA OE OBRA.S, HABITA&JO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENOENHARIA

CNPJ 06.3T6.969-0C31-en

R 3EFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO. ESPEfiANTWOFOli5-MA

Lavine Cánei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESf^R^INÓPOUS

OBRA: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS-MA

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

BASE: SINAPI - 02/2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 - Maranhão/ ORSE - 01/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIAIS; HORISTA 82,97%/ MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO)		 BDI:[ 25,77%

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Valor Unit Total Peso (%} Peso Acumulado (%)Und Quant. ABCBanco DescriçãoItem Código

CORPO DE ESTC D~= 1,00 M PA*4 - AREIA EXTRAÍDA Ê BRITA E

PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS

CORPO DE 8TTC D » 1.Ò0 M PAI - AREIA EXTRAÍDA E BRITA E

_ PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS _		
"BÕCA de BSfc D * 1,0Ò M - ESCONSIDADE ■ AREIA EXTRAÍDA E
BmTA PRODUZIDA - ALAS RETAS

'boca DE BTTC'd = I .ÒÓ M . È'S'cÒNSIDÃbE 45' ■ ÁRÉÍÁ EXTRAÍDA E
BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS

' corpo de BSTC d = 0,80 M PÁ4 - AREIA EXTRAÍDA E BRlTA E

pEpRA DEMAO_PRqDUZipAS				 	 	

Guarda-corpo em peça de madeira massarandiiba 10 x 10 cm, alt = I.OOm,
espaçamento antre as colunas de 1,0(^ e peça vertical de 10 x 10 cm

' PRÓPrTo 'ff^NSVERSÍNÃ ("0,22XÍ^)M
PRÓPRIO 'PIUR(0.22XO,25)M'
PRÓPRIO 'lONGARINAS(0.20X0,»)M _		 		

■ BÓCA DE BSTC D = 0,3ÕM-ESCONSIDADE 45'-AREIA EXTRAÍDA E
SICR03 BRITA PRODUZIDA ● AUS RETAS __

'PRÓPRJÒ "tÃBUA (0.08X0.20)M _ _ _ . - 		
PRÕPRiÒ ‘ADMINISTRAÇ'ÃÓ LÒCÃL
PRÓPRIO BALANCIN (0,20X0,25)M

_PRÓPRIO >ASSA RODA (0.22XO,08)M	 		
PRÓPRÍO ''G(JÍÃ(Ó.ÍdX0j10X1O)'M _ _ __		
PRÓPRIO '‘placad'éobr/Áem çhapã gaLwniz/^o.jnsjalada ,
PRÓPRIÕ MÓBIlIZACÃÓ E D~e'sMOBÍÜ^CÃÒ DE EOUÍPÃMENTÒS	

R$ 1.129,34 RS 298.145,76 18.98%M 264,00 18.98%SICRO 0804042 SICR0351

248.667,30R$ 2.762,97 RS 15,83% 34,60%M 90,00SICRO 0304292 S1CR035.2

RS 2.357,01 RS 160,276,68 10.20% 45,00%UNID 68,005.3 SICRO C^138 SICR03

RS 3.756,68 112.700,40 7,17%UNID 30,00 RS 52.18%S1CR035.4 SICRO 0304334
A

RS 628,08 109.306,56M 132.00 RS 6,96% 59,13%SICR03S.S . SICRO 0804034

RS 668,91 RS 101.674,32 6,47% 65,60%M^' 152,00PRÓPRIOCPU-114.8

RS 4 146,47 RS

RS 4.890,79 RS

R$.__4.C«1.17, RS	

RS 1.591,95 R$

R$' '4,^,55TRS_‘T
r'$ 7,608,67! RS '

RS 4.179,12 j RS
RS 4.1l3,B2i RS

R$_ i^.41 [. RS. _
■ ■ ‘ ’^o^r R_$l J
R$ 1.'378,09 r RS

35,541,67

80.698,03

79^.61

70.045,80

20.63

16,50

19,50

5,44%

5,14%

5,07%

4,46%

71,05%

76,18%

_81,25%

85,71%

M’4.2 , CPU -5

CPU-4

CPU-7

4.1

44 ;

UNID 44,00SICRO 03041185.6
B

66.371,34 _4,22%
53.260.^! 3,m
45.635,99 j
32.581,45 í
1_2.1S1^^__ 0,7J%__
11-781,64 i
~2.7S6,ia I

69,93%
'93,32'%'
96,23%

96.30%

^,07%

T4,M4.7 : CPU - 10

CPU -2

CPU-6

CPU-8.
çpú -9
cp'ü-'i
CPU - 3

"mês ' 7,002.1

2,90%
2,07%

14» 10,924.3 ;
4.5 ●

I

1,/P .7.92
tJP 3..PP, C

4.6

RS 0,75%

0,18%

24,00 W,82%

10Ô.OÒ%
1.1

UNID 2,003.1

I
TOTAL SEM BDI| RS

"total DO BDlj RS
TOTAL GERAL; RS

1.210.763,70

360.444,36

1.571.208,06

< 32 "O
Oi' W O

® </>

^r/ROVOOPRESENJE

projeto^síc|M

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376.669,'0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. SIH, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESPERANTINOPOLIS
V..' « .

PREFEfTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOUS

. .OBRA: FUTURA E EVENTUAL M XNUTEUÇAO 0£ OTNTÊSDE MADEIRA E BUEIROS DECONCRErQ NA2QNA IIRRANÁ F RIírai iv>mMMK?|p'0 Pg g8P6fW<T1NÓPOÜ5 MA
ENOE^Çq^ONAR_URALEURBÁNÀNO_MU(ilC[flOÓEÉS_PER^TIfró'pdÜS ' "

BÁS6: sTnÁPÍ ● 6^2024 ● MÃRÁNHAorsíCROà'-' 10/2023 ● l\tefanWo/ ORSÉ ● 01/2024 - SEROIPÉ . - .

ENCARGOS SÕCIAIS': HORISTA 82.S791/'mENSAÜSTa'<16.ÍÕ% (COM DESONERAI^Ò) ● -			 	
BDI;|29.77%

CRONOGRAMA Fl8iCO>f ÍNANCEIRO
ITEM

1.Ò ' jSERVIÇpS INICIAIS
2.Ò jAOMlNIst^CAÒ LOCAL

MOBILIZAÇAO. OESMOBILIZAÇAO E ”
IadministraçAo
PONTE DE MADEIRA

. .(R.EÇyPERAÇÂO)

5.0 DRENAGEM (RECUPERAÇAO)

SERVIÇOS VALOR TOTAL

ÍÍ.781,84
53’.2e0.89

2.756.18

30 DIAS

R$ I.LZèV.M
R$ 7.6Ò8.67

R5 1,378,09

% 60 DIAS % 90 DIAS 120 OIAS % 160 DIAS % 180 DIAS % 210 DIAS %
100.00* I , ,
14.29* ['R$7,608.67 ' 14,29* R$7.608,67R$ I14,29% : R$7.608,67 , 14.29% RS 7.608,67 14,29% . RS 7.608,67 14,29%! R$ 7.608,67

i R$1 378.09 ; 50,00%
14,29%I

3.0 R$ t50,00%

4.0 R$

504.266,84 R$72.038.12 j 14,29% j R$72.038,12 14,29% R$72.033,12 14,29% R$72.038,12
999.142,50 RS 142.734,64 1 14.29% : R$ 142.734,64 14,29% RS 142 734,64 i 14,29% R$ 142 734,64

R$ 72.038,12 i 14,29%14,28% R$72.038,12 14,29% R$72,038,12 ! 14,29%

R$
14,29% R$ 142 734,64 [14,29% R$142.734,64 14.29%1 R$142.734,64 14,29%

R$235.541.36

R$ 235.541,38
R$222.361.43 14,15% R$ 222.381,43 14,15% R$ 222.381.43TOTAL GERAL DA OBRA R$ 14,15% R$222.381,43 14,15% RS22238i^ 14,15%

57,45*1 R$ 1.125.067,09
1.671.208.05 R$223.7^,52 14,24*

71,61*1 R$1.347 448.53 85.76* R$1.571.208 05 100 OO*
I

14,99* R$_4S7.g22.80 29,14* R$680.304.23 43.30* RS 902.685.68

< 2
<0 o

o z S
a </)

Kfl
O

Lavine l

Enge

aprovo o PRES£N'Í^
HM>C«PnHn)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376 669.'0001-69

R. JEFFSRSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESPERANTifíOPOLiS
● ● <«kn

PREFErrURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÚPOUS

.: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇAo DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA
OBRA:

^ ENDERÊÇÕrlzONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
BASE: SINAPI - 02/2024 ^ MARANHÃO/ SICR03 - Í0/2Ò23 - Maranhão/ ORSE - Ó1/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIAIS:'HOR1STA 82,97%/ MÈNSALÍSTA 46,10% (COM DESdNÈRAÇÃÒj

URBANA E RURAL DO MUNiCiPtO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

BDI:Í29,77%

PLANILHA DO BDI

VALORES DE REFERENCIA (%)
' '"'MÈDÍA	

TAXAS

MÃXIM'Ò i ADOTADAS
-JDESCRIÇÃO

mínimo

0.32%_
Ò.5Õ%
1,02%’
3.80%

6,64%’
13,15%

Jj00%_
0,65%

5,00%

”4,50%'

0,74%

0’,97%
’l,21%
4,67%

8.69%

3.65%

0,40%

0,56%

1,11%

4,01%

7,30%

3,65%

^'Ó%
0,65%

2,50%

4,50%

Garantia e Seguro{*)
Risco

Despesas Financeiras

Admnistração Central	
Lucro

Tributos 	
COFINS

0,32%

0,50%

1,02%

3,B0%
●' t

6,64%

3.65%

3,Ó0%

I...

I

,00%

0,65%

5,00%

4,'50%

0,65%

0,00%

0,00%

PIS

>ssn.
CPRB

BDt(%): 29,77%

Os valores de BDI acima foram caJculados com emprego da fórmula abaixo-

!í + .-íC + 5 + i? + G)ii + í)fjU + ü
-15D/=-

(i-n
LEGENDA

AC. taxa de administração central:

S; taxa de seguros:

R’ taxa de nscos:

G; taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;
L taxa de lucro/remuneraçâo:

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS. ISS, CPRB*)

observaçõesT

(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(●*) O ISS é um imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado com o
faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra. sendo necessário recorrer á lei municipal para
estipular o valor correto a ser pago.

Lavine

Enge
CREA-f

M Ctmeirv
^ira Civil
'1?193552-4

A^^ROVO 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06 376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESPERANTINOPOLIS

\J'
P«^Ef EITtmA MUMCPAL OE EÃPERANTtMÓPOUS

. FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL
OBRA:

ÉNOEREÇÒ:'ZOftó RURAL E URBANA NO município DE ÈSPERANTINÒPOUS
BASE: SINAPI - 02/2024 - MARANHÃO/ SjCR03 .JO/2023 - Maranhão/ ORSE - 01/^24 ● SERGIPE

ÉNCARGÒS'SÓClAÍS:'HQRiSfÃ82.97%.'M'£N^LÍSTÀ46;Í0%'(COM DESONERAÇÃO) |

DO município de ESPERANTINÓP0US4^A

BDI::29.77%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

SEM DESONERAÇÃO
MENSÁLISTA (%)

1 COM DESONERAÇÃO
HORÍSTA Ofcj i MENSÁLISTA T HORISTA (%)

CRUPO A

CÓDIGO DESCRIÇÃO
i

20.00%

1,S0%

_1,0Õ%_
0720%
o!60%'
2.50%

3,00%

Al ~~[lNSS'” 20,00%0,00% 0,00%

1,50%1,50% 1.50%A2 ISESI

0,20%

Ò,6b%
2,50%
3,M%

0,20%

0,6Ó%
2.50%
3XX)%

1,00%

Õ.2Õ%
b,6Ò%
2.50%

3.00%

A3 ;SENAI -i.

A4 1INCRA

Á5 iSEBRÃE	

A6 : SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 j SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
A8 ';FGTS _17!	
A9 iSECONCI		

Ij

l

I

i1

8.00%8.00%6.00% 8.00%

0,00%0,00%0.00%0,00%
36,36,80%18,80%16.80%TOTALA

ORUK) B

Nâo incKie

Não Incide

0.64%

17,88%

3.95%

0,85%

17,89%

3,95%

o‘ÍK%'
11,03%

Não incide

Não incide
BI [REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 i FERIADOS _ _ _
B3" 'auxílio-ÊNFÊR^OADE _ _ _
B4 !13*> SALÁRIO		 	
85 LICENÇA PATE_RNID_ADE
86 'FALTAS JUStlFÍCADÃS
87 iOIAS DE CHUVA
B8 _'AUXÍLIOACID^JED_E_TRABALHO
B9 " ÍFéRlÁS GOZADAS 	
BÍÕ SALARtO MATERNIDADE '	

T

0,64%

8,33%I11,03%8,33%
0,04%

ò;56%
Não incide

0.08%_
"9.20%

0,06%
■Ò,74% ■
1,59%

0.10%_
'12.'Í8%

0.08%

b;74%'
1,59%

0,10%

12.18%

0.04%

0.56% ’
Não incide

_0Ç8%
9,20%

I

1-

0,03%0,04%

48,«%
0.03%0,04%

i8.m«J3% 18.88%TOTALB -...1-

6RUPO C

3,46%

0,08%

~1,31%

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

^AVlSq PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS INDÉNÍZÃDAS

4,58%
0,11%

1.73%'

3,46%

0,08%

’V.31%

4.58%

0.11%

J."^'%

Cl

C2

C3

_L8^
0j»%
6,96%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41%2,41% 1.82%

: 0,39%

I' 9^

I _.^7,82%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,29%0.39%

6.96%TOTALC

GRUPO D

6,95%REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE O GRUPO B	
'rêincidênciá de grupò a sobre Áviso PRÉVlo'
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

3,17%8J4%Dl .... i...

I

0,31%0,41%0.29%0,38%02 I

t 7.26%18,23%3,46%8,52%„ I

WJ7% T'

TOTALD

\

T 69Í0%112,68%48.10%TOTAL X

Aprovo 0 PRESENTE u C«mWre

li/a Civil
f2,1935S2-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÁO E TRANSPORTE
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CNPJ- 06 376 66Sr0001-ãâ

R JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÔPOÜS-MA
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ART obra / SERVIÇO
MA20240761916CREA-MA N°

Estado do Maranhão INICIAL
e Agronomia do

Regional de Engenharia>nselho

1. Responsável Técnico

LAVINE SOUZA CARNEIRO
^lpror.s,o„at ENGENHBRAaV,L

RNP'- 1121935524

Registro; 1121935S24MA

CPF/CNPJ; 06.376.669Í0001^9
N”; S/N2. Dados do Contrato

J^ralante: MUNICÍPIO DE
JEFFERSON MOREIRA

Complemento;

Cidade ESPERANTINÓPÔÜS

esperantinopoüs
Bairro; CENTRO

UF; MA
CEP. 65750000RUA

Celebrado ©m;

Tipo de conlraiante:
juridlca de Direito PúblicoContraio. Não especificado

Valor; R$1.571.208.05

Ação Institucional; Outros
3. Dados da Obra/Serviço

OUTROS Zona Urbana e

Complemento

Cidade, esperantinòpolis
Data de Inicio; 08/04/2024

Cinalidade' Outro

proprietário. MUNICIPIODE
4. Atividade Técnica

Pessoa

N»; S/N

Rural
Bairro; Zona Urbana e

UF; MA

Rural
CEP 65750000

- -4.878804, -44.880573
Coordenadas Geográficas

Código; NSo Especificado
Previsão de término; 15/04/2024

CPF/CNPJ. 06.376.669/0001-«9

esperantinopoüs
UnkJade

Quantidade

93.27
m’

DE RECUPERAÇÃO

> SISTEMAS OE
, ESTRUTURAS =■ OBRAS DE ARTE > #2.6.5 -

Elaboração de orçamento > ESI ku

recuperação de

14 - Elaboração m

486,00
35-

35 un

1,00
drenagem
>í5.3.1.2 * BUEIRO #2.6.5 - DE

> psTRUTURAS > OBRAS DE ARTE >
Onem^çào tecmca > ESTRÜtuk «.ctfmaS OE

#5.3.1.2-BUEiRO

un
1.00

72 -

PONTES

pralissional 6e.e proceder e beixa desta ARTdas atividades técnicas oApós a conclusão

PONTES DE MADEIRA EOE

MA

e no decreto n.
da ABNT. na legislação especifica

6. Declarações tjrevisias nas normas técnicas

0
P aaJLcA^

^.CPf; 068.098.823-83

7. Entidade de Classe ^
.MARANHENSE AVAÜAC.PERÍCIAIMEAP - INST

OVtNE SOUZA CARN
8. Assinaturas

Dedaro serem
informações acimaverdadeiras as

-CNPJ: 06.376.669/0001-69

t tiala

ÊSP6RANTIN0P0USde
município de

conferência no site do Crea.
comprovante do pagamento

ou

9. Informações —

- 3 válida somente quando quitaoa

^10. Valor

Valor da ART: RS 262.55

, mediante apresentação do
● A ART e

Nosso Número: 8305449277
Valor pago; NS 262,5517/04/2024

Registrada em:

|(ní,rftSsoein.A autenliádade deste ART pode ser

aCREA-MA
rax- ■9e)2'00-fi303

wtv/v.uewra.org et

-el. (98)2106-8300
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS ^		
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPErÁntiNÓPObj^yn ^
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \i

i

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Município de Esperantinópolls/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que

(Lucro Real ou Lucro Presumido).

Caso seja adjudicado 0 objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 0
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem 0 pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação
e seus anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

no

valor global de R$
(

estamos sujeitos é 0 de

0 Sr.

Nome e Assinatura do Responsávei

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo

N°_. yVa I ^“V">ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS Visto
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE EsFÉRÁNTIJNÓPOLIS

i CNPJ: 06.376.669/0001-69

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

/2024

/2024

/2024 CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
TERMO DE CONTRATO N°

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM

ESPERANTINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
A EMPRESA

DEMUNICÍPIOO

E

O município de Esperantinópolis/MA, por intermédio do (a) Secretaria Municipal de
. com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n°

CPFneste ato representado pelo Secretário Municipal de
, nomeado pela Portaria n°

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
com

Sr.

e em conformidade com asde

inscrita no CNPJ n°CONTRATANTE, e a empresa
sede na denominada, no Município de

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor	
consta no Processo n°

1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CEP;

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 14,133, de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de obras e engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto
na urbana e rural do Município de Esperantinópolis/MA, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

PLANILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx (xxx) meses contados da data da
assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVill)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPl - 12/2023 — MARANHÃO; ORSE - 12/2023 —
SERGIPE; SEINFRA - 028 - CEARÁ.

as

( )●

e independentemente de pedido, e7.2. Após 0 interregno de um ano
independentemente de pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

em

7.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Esperantinópolis/MA para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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Responder eventuais pedidos de reesíabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento
8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built". especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8,1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA {art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas;

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9,19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021,

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Estar registrada ou inscrita nò Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.

ou

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais corno,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pèlo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos^da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4 ,
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTl/MP n“ 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artigos 3° e 10'’ da Resolução CONAMA n 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
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da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

fe

9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados); deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias^ ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação),
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas

9.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora , encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em '
licenciadas.

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004

9.32.1. os termos do artigo 4", § 3^ da Instrução Normativa SLTI/MP n“ 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total

parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-là em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objejo
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos

ser

areas nao

ou

um

ou
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9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de

Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

nos
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, "c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e

alíneas “b", “c” e

§5°. da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a “h” do subitem 12.1, de
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze
por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei
n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ESTADO DO MARANHÃO
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f, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que^o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

nesse caso

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65,750-000 - CNPJ: 06.376,669/0001-69
Esperantinópolis - MA



processo N,
F'.5

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ÍSPERÀNTI_NÓPOLlS VÍSÍO_„
I^^CNPJ: 06.376.669/0001-69 \í

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente deterem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V!ll)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Município de Esperantinópolis (MA)

na

de 2024de

Pela contratante

Pela contratada
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 0105042024

REF: Análise de Minuta de Edital de Concorrência.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. EDITAL
DE CONCORRÊNCIA. FORlvLV ELETRÔNICA.

OBJETO: Futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na
zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA.

LEGISLAÇÃO APLICÃVEL: LEI N“ 14.133/2021.VIABILIDADE

RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, encaminha minuta de Edital e
demais documentos relativos ao procedimento administrativo n° 0105042024, para a análise
jurídica acerca da viabilidade de deflagração da Concorrência Pública, para que esta assessoria
possa analisar e emitir consulta prévia.

Juntamente com a minuta do Edital verifica-se a presença dos anexos de praxe visando à
segurança jurídica e lisura no certame, além do projeto básico e todos os documentos
técnicos inerentes a futura contratação.

Ademais, consta o autorizo da autoridade competente para determinar a realização do
certame. Na chamada fase interna da licitação, a Administração Pública exterioriza a sua

necessidade na futura contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação

orçamentária para fazer face às despesas decorrentes.

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública e

competentes pela análise e validação.

PRELIMINARMENTE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos
do Art.SL §3® da Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-
se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear
as compras e contratações realizadas pela Admimstração Pública.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações
constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos

administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários.

Rua Jefferson Moreira^ S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor
tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

DA ANÁLISE JURÍDICA

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico
da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação. § 1® Na
elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo
licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração
na análise jurídica”.

controle prévio de legalidade se dá emComo se pode observar do dispositivo legal supra, o
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

de natureza técnica.como os

MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

De acordo com o art. 25 da Lei n® 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da licitação

e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habditação, aos recursos e às penalidades
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento.

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6® XXXVIII da referida Lei, o
objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de obras
e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor
preço; b) melhor técnica ou
econômico; e) maior desconto;

conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO
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Nos termos do artigo 18 da Lei n'’ 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma fase
preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme
abaixo transcrito:

“Art. 18. A fase preparatória do processo
licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,
c com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos: I - a descrição da necessidade da

cpntratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público
envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo

de referencia, anteprojeto, projeto básico ou

projeto executivo, conforme o caso; III - a
definição das condições de execução e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e
das condições de recebimento; IV - o orçamento

estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do
edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de

contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação; VII - o regime de fornecimento de bens,
de prestação de serviços ou de execução de obras
e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala; VIII - a
modalidade de licitação, o critério de julgamento,

o modo de disputa e a adequação e eficiência da
forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto;

circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômicofinanceira,
justificativa dos critérios de pontuação e

IX a motivaçao
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julgamento das propostas técnicas, nas licitações
com julgamento por melhor técnica ou técnica e
preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas cm consórcio; X - a
análise dos riscos que possam comprometer o

sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação

do orçamento da licitação, observado o art. 24

desta Lei”, (grifou-se).

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento

da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de
sc compreender o que fundamenta a requisição admimstrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar
também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações

(artigo 5° e artigo 11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade que
antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para
atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 6°, XX, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 6°

XX - documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referencia ou ao projeto
básico

viabilidade da contratação.

serem elaborados caso se conclua pela

No âmbito municipal, a obrigatoriedade de elaboração de tal documento segue prevista
Decreto Municipal n° 006/2024.

Voltando à Lei n° 14.133/2021, o seu art. 18, §§ 1° prevê os requisitos pelos quais o
Estudo Técnico Preliminar deve conter:

no

Art. 18. (...) 1° O estudo técnico preliminar a que
se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da
viabilidade técnica e econômica da contratação, e

conterá os seguintes elementos: I - descrição da
necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do
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